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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

AUTUAÇÃO 

OOC0f;1 

Aos seis dias do mês de dezembro de 2023 (dois mil e vinte e três) AUTUO o presente 
feito, cujo objeto consiste na RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, 
tombando-o sob o nº 26.032/2023. 

João Lisbo (MA), 06 de dezembro de 2023 

,~\llur• GU • ...., ... .ax;•L'-'"'·,u 

T AMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Portaria nº 278/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

OFICIO Nº 259/2023 

João Lisboa (MA), 06 de dezembro de 2023 

O Departamento de Compras e Serviços vem por meio deste requerer seja autorizada 

a deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de empresa para a recuperação de 

estradas vicinais no município de João Lisboa (MA). 

O valor estimado para a contratação é de R$ 982.016,26 (novecentos e oitenta e dois 

mil, dezesseis reais e vinte e seis centavos), conforme projeto básico/executivo em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PP A. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

ILMO. SR. 

JOA G E OLIVEIRA SOUSA 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Portaria nº 278/2021 

HELTON MENDES DE LIMA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

NESTA 



~ 

o 

a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

TERMO DE REFERENCIA 

000003 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas 
alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF· 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de Tributos 
Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Divida Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei n2 5 .452, de 12 de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
j4rídica; 
j)' Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA; 
1) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 
Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CA1), que comprove ter a licitante capacidade para 
execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais 
equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, 
na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será responsável pela 
execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que 
comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com características 
semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
m.1) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se admitir 
a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de 
prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação fytura_ do profissional detentor de atestado 
apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACORDAO n.0 1447/2015/TCU-Plenário). 
m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, 
deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por outro com experiência 
equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração Pública Municipal(§ 10º, do art. 30, 
da Lei nº 8.666/93); 
n) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nº 8.666/93; 
Ô) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

o.1) A boa situ~çã~ financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Gera_l (SG~ e L1qutdez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das 
seguintes fonnulas: 

., LG = ATIVO CIRCULANTE+ REAUZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL SG = -::---::-'.:-:'.::"":"""'.""'"'":-:----------.---------
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

o.2) As fónnulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
o.5) Serão considerados aceitos como na fonna da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
o.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante. 
o.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por 
meio de apresentação de Certidão Simplificada ou Específica expedida pela Junta Comercial do Estado onde 
está sediada a licitante. (art. 31 , § 3°, da Lei nº 8.666/93) 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e assinada 
pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, 
absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de três meses; 
e) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, confonne estabelece o art. 43, inciso IV 
da Lei nº 8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.I.; 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva n~sponsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta apresentada; 
2:4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão Pennanente 
de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em 
regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de João Lisboa- MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de J % (um por 
cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo 
valor; . 
3:2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de l 0% (dez por 
cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O ( dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado 
o contraditório e ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e das demais cominações legais; 
3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu efetivo 
pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua com inação, mediante Guia de Recolhimento 
Oficial. 

4-DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4 .2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de 
seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à lcgisla9ão tributária, trabalhista e 
previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos tennos avençados, 
executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação previstas na 
licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente aos 
serviços contratados; 
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4.6. Registrar a obra no CREA; 
4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o Código 
de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo de 
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos serviços que, não aceitos 
pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5:1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades previstas no 
contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução do 
objeto. 

.. oa (MA), 06 de dezembro de 2023 

JOA~"'-'"''u UJ&~u ,_u SOUSA 

CHEFE DO D P ART AMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Portaria nº 278/2021 

APROVO O Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 

referido doe~ 

HELTON MEND MA 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

000008 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 

PROJETO BÁSICO 

Para Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia, visando 

a RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DA ZONA RURAL COM EXTENSÃO DE 

29.375,00. NOS POVOADOS DA ZONA RURAL no Municipio de João Lisboa-MA. 



MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

000009 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.0 DESMOBILIZAÇÃO: 

Desmobilização de máquinas e equipamentos. 

1.2 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Placa indicativa da obra - (2,00 x 1,00)m; 

Limpeza mecanizada da camada vegetal. 

2.0 - TERRAPLENAGEM: 

Reconformação da plataforma. 

3.0 - REVESTIMENTO PRIMÁRIO: 

Escavação vertical a céu aberto, incluindo carga, descarga e transporte, em 

solo de 1 ª categoria com escavadeira hidráulica ( caçamba: 0,8 m3 
/ 111 hp), frota 

de 5 caminhões basculantes de 14 m3
, dmt de 3 km e velocidade média 20 km/h; 

Escavação vertical a céu aberto, incluindo carga, descarga e transporte, em 

solo de 1ª categoria com escavadeira hidráulica (caçamba: 0,8 m3 
/ 111 hp), frota 

de 7 caminhões basculantes de 14 m3
, dmt de 6 km e velocidade média 22 km/h; 

Indenização de material de Jazida (Laterita); 

Espalhamento de material de 1 a categoria com trator de esteira com 153 hp 
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MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

000010 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 

- material de jazida; 

Compactação mecânica a 95% do proctor normal - pavimentação urbana. 

4.0- DRENAGEM-VALETAS LATERAIS: 

Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 

motoniveladora). 

João Lisboa, MA 08 de dezembro de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAi. DE JOÃO LISBOA 
Estado do Maninhio 
OBJETO/ OIIIIA: MfLIIOIUA EM ACESSOS OE VIAS/ RfC\IP1'11AC.A0 OE fSTIIAOA VICINAI. ~ID-;·1 LOCAL DA 0811A: ESTIIAOA VICINAL - ZONA RUIIAL OE JOAO US80A 
,,.,~,e~ , ~ ,.."C\.U3 U"IIIUUU> • IJATA IHQC: ~Mpl 4Yf'-"'-~ \.UM • ~f\U r..lVU • Uff'-"U • uwot. l.U/~ • >t.l .. t«A----m11 UJM 

OESON[RACÃO - PM 

BOI 24" 
ESlRADA VICINAL. ... 

VICINAL• 5,00 29.375,00 146.875.00 

MEMÔRIA DE CÁLCULO 
ITEM 1 DIIC-•.-10 DOS IIERVICOS 

1 
UNI>. 1 TIIECHO 1 L 1 c 1 -- V ~~ I PE I Q ST T 

L: Mffllarn• C: ~to· .18• o/turtll-suro; V: Wthln1I' TX: taxa· P: OMT· PE: _,. --•c:o• Q: auontfdodt· ST: subtcxat.· T; rotai 

1.0 OESMOBIUZACAO 
1.1 DESMOBILl7Ar.ÃO DE MAa\JINAS E EQUPAMEHTOS lun 0,00 1.400,00 100 1.00 
1.2 SER\llct S PREUIIIIAREJI 

1.2.1 PLACA HllCA11VADA08RA-!2.00x 1,00lm M' 2,00 1,00 200 
1.2.2 Lin1>oza mecanizada da camada •""""" M' 3,00 14.687,50 44062,50 

2.0 TERRAPLENAOEM 
2.1 RECONFORMAl"-ÃO DA PLATAFORMA M' 7,00 29.375,00 205.625,00 

s.o REVESTIMENTO PltlllÁRIO 

ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÊU ABERTO, INCl.UINDO CARGA. 
DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO DE 1' CATEGORIA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÂULICA (CAÇAMBI<: 0,8 M'/ 111 HP), FROTA OE 5 
CAMINHÕES BASCULANTES OE 14 M', DMT OE 3 KM E VELOCIOIIDE 

3.1 MÊOIA 20 KM/H M' 01 5.00 11.750,00 0.10 1,20 7.050.00 

ESCAVAÇk) VERTICAL A CÉU ABERTO, INCLUINDO CARGA. 
DESCARGA E TRANSPORTE. EM SOLO DE 1'CATEGORIACOM 
ESCAVADEIRA HIORAULICA (CN;NNJA: 0,8 M'l 111 HP), FROTA OE 7 
CAMINHÕES BASCULANTES OE 14 M', DMT OE 6 KM E VELOC!OADE 

3.2 MÉDIA 22 KM/H M' 02-03 5,00 11.750,00 0,10 1.20 7.060.00 
1 Ma1erlill de 1 • cotegoria lateritlco com Sfflllço de escovaç,,o, corp • 
transporte em catTunhlo basculinte com uso de máquina pt"Uda nn 

3.3 l1»1da. OMT= 16KM M' 01-02-03 12.00 250,00 0,10 1,20 360,00 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL DE lA CATEGOIIIA COM TIVITOR DE 
3.4 ESTEIRA COM 153 HP • material de latida M' 01-02-03 5,00 23.50000 O.IS 1.20 21.150,00 

COMPACTAÇAO ME1.;ANICA A 95% DO PROCTOR NORMAL· 01-02-
3.5 PAl/1MENTAr.An URBANA M' 03 5.00 29.375,00 148.875.00 

4.0 ORENAGO,.. VALETAS L.ATEUUS 
v""""" • aa .... """'"Is d aguo(_,._ - ••ec:u18dP com 01-0'~• 

4.1 MOTONIVELAOORA) h 03 1,00 587.50 587.50 

----- -----



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

FONTE DE COMPOSIÇ O DOS PREÇOS UNIT IOS - DATA BASE: Sinapl 
10/2023 COM DESONERA ÃO- SICRO NOVO· 07/2023 • ORSE 10/2023 -
BDl24% 

UUUL'J.~ 

CRONOGRAMA F SICO-FINANCEIRO 
PRAZO EM MESES 1 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 1• 2" 3" VALOR R$) PESO o/o) 
4.318,56 4.318,56 

1.0 DESMOBILIZA ÃO 50% 50% 50% R$ 8.633,13 0,88°.4 
12.498,83 12.498,83 ~-- -- -

1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 50% 50% R$ 24.997,66 2,55% 

1 13.768,65 
--4.589,55 4.589,55 

2.0 TERRAPLENAGEM 60% 20% 20% R$ 22.947,75 2,34% 
373.266,35 186.633,18 186.633,18 

3.0 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
1 50% 

25% 25% R$ 7-46.532,70 76,02% 
107.343,02 35.781,01 35.781,01 

R$ 178.905,0J_ 18,22% 4.0 DRENAGEM- VALETAS LA~S __ __ 60~ ~% 20% 

- ----- --------- ---- -- - -
VALOR TOTAL (R$) • RS 982.016,26 100.00% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JO O LISBOA 

Estado do Maranhão 

OBJETO/ OBRA: MELHORIA EM ACESSOS DE VIAS/ RECUPERA O DE ESTRADA VICINAL 
LOCAL DA OBRA: ESTRADA VICINAL- ZONA RURAL DE JOÃO LISBOA 
FONTE DE COMPOSI O DOS PREÇOS UNIT IOS • DATA BASE: Sinapi 10 2023 COM DESONERA O. 
SiCRO NOVO • 07 2023 - ORSE 10 2023 - SEINFRA 028.1 COM DESONERA O - PM 

BDIZ4" 

COMPOSIÇ O DE BDI (%) 
ITEM DISCRIMINAÇÃO 

GRUPO: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

• Despesas Admlnis1rativas 

Total deste grupo " 

GRUPO: SEGURO E GARANTIA 

• Garantias 

Total deste grupo = 

(%) 

---~----- _GR_ U_PO_:_Rl_sc_ o _________ _ --------
- Riscos e imprevistos 

Total deste grupo " 

GRUPO: DESPESASFNANCEIRAS 

- Despesas financeiras 

Total deste grupo = 

GRUPO: LUCRO 

- Lucro 

Total deste grupo = 

GRUPO: TRIBUTOS (PIS, CONFINS e lSSQN) 

- PIS 

• CONFINS 

- ISSQN ----- -- --
- CPRB - -

Total deste grupo = 

TOTAL DO BOI= {[(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L))/(1-l)}-1) •! 

3.00% 

3,00% 

0,80% 

0,80% 

- -
0,97% 

0,97o/, 

0,59% 

0,59% 

5,13% 

5,13% 

0,65% 

3,00% 

2,50% -
4,50% 

10,65% 

24,00%! 

A fórmula abaixo foi utilizada para cálculo do BDI das faixas acima relacionadas, devendo ser adotada como 

BOI= {[(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L))/(1-I)}-1 

Onde: 
AC= TAXA DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL; 

S = TAXA DE SEGUROS; 
R = TAXA DE RISCOS; 
G = TAXA DE GARANTIAS; 

DF :o: TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS; 
L = TAXA DE LUCRO/REMUNERAÇÃO; 
1 = TAXA DE INC/DtNCIA DE IMOSTOS (P/S, CONFINS e /SS). 

-- --------



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
Estado do Maranhão 

OBJETO / OBRA: MELHORIA EM ACESSOS DE VIAS / 
RECUPERA ÃO DE ESTRADA VICINAL 

LOCAL DA OBRA: ESTRADA VICINAL - ZONA RURAL DE JOÃO 
LISBOA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS - DATA BASE: 
Slnapi 10/2023 COM DESONERAÇÃO -SICRO NOVO- 07/2023 - ORSE 
10/2023 - SEINFRA 028.1 COM DESONERA ÃO - PM 
BDI24% 

OR AMENTOSINT TICO 
ITEM DESCRI ÃO 

1.0 DESMOBILIZA ÃO 

1.2 SERVI OS PRELIMINARES 

2.0 TERRAPLENAGEM 

3.0 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4.0 DRENAGEM-VALETAS LATERAIS 

VALOR TOTAL 

000014 

efeitura de 

PRE O TOTAL 

R$ 8.633,13 

R$ 24.997,66 

R$ 22.947,75 

R$ 746.532,70 

R$ 178.905,03 

R$ 982.016,26 

------ -



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA UUULtl~ 
Estado do Maranhão 

OBJETO / OBRA: MELHORIA EM ACESSOS DE VIAS/ RECUPERACÃO DE ESTRADA VICINAL - Prefeitura de 

LOCAL DA OBRA: ESTRADA VICINAL • ZONA RURAL De JOÃO LISBOA JO&oLISBOA 
FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS • DATA BASE; Sinapl 10/2023 COM DESONERAÇÃO · SiCRO NOVO 
07/2023. ORSE 10/2023-SEINFRA028.1 COM DESONERACÃO • PM 
BD12<l% 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

CÓDIGO DO l'REÇO PREÇOUNIT. 
ITEM REFERtNclA SERVICO 

-
UNO DUANT. UNIT. SI 8DI C/801 PRECOTOTAL 

1.0 DESM081lf7 Al"Ml li 8.633U 

1.1 SEINFRA C4993 DESMOBIUZACÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS km 1.40000 R$ 4 97 RS 617 R$ 8.63313 

1.2 SERVICOS PRELIMINARES R$ 24.997 66 

1.2.1 SEINFRA C4541 PLACA INDICATIVA OA OBRA - 12 00 x 1 OOlm M' 2 00 R~ 385,95 RS 478,58 RS 957 16 

1.2.2 SICRO NOVO 5502985 Limoeza mecanizada da camada -etal M' 44.062 50 RS 0,44 RS 055 RS 24.040,50 

2.0 TERRAPLENAGEM ~ 21.947 75 
2.1 1 SICRO NOVO 4915598 IRECONFORMACAO DA PLATAFORMA Ml 205.625 00 RS 009 RS 011 RS 22.947 75 

3.0 REVlSTIMENTO PRIMÃIUO R$ 746.532 70 
ESCAVAÇÃO VERTICAL A ctu ABERTO, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE, EM SOLO DE 11 CATEGORIA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M1 

/ 111 HP), FROTA DE S CAMINHÕES 

3.1 SINAPI 101212 BASCULANTES DE 14 M' DMT OE 3 KM E VELOCIDADE MtOIA 20 KM/H M' 7.05000 R$ 21,47 R$ 2662 RS 187.690 74 
ESCAVAÇÃO VERTICAL A CEU ABERTO, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE, EM SOLO DE 11 CATEGORIA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M' / 111 HP), FROTA DE 7 CAMINHÕES 

3.2 SINAPI 1012S9 BASCULANTES DE 14 M' DMT DE 6 KM E VELOCIDADE MIDIA 22 KM/H M' 7.050 00 R$ 26,44 R$ 32 79 R$ 231.13848 
Material de 11 categoria laterltico com serviço de escavaça<>, carga e 
transporte em caminhão basculante com uso de máquina pesada em 

3.3 PM liazida. DMT= 16KM M' 360,00 R$ 20000 R$ 24800 R$ 89.28000 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 

3.4 ORSE S02S33 ESTEIRA COM 153 HP - material de Jazida M' 21.150,00 R$ 0,48 R$ 060 RS 12.S88 48 
COMPACTAÇAO MECÂNICA A 9S" DO PROCTOR NORMAL · 

3.5 SEINFRA C0822 PAVIMENTAr1.0 URBANA M' 146.87S,OO R$ 1,24 RS 1 S4 RS 22S.83S 00 

4.0 DRENAGEM-VALETAS LATERAIS 1 RS 178.90503 
Valetas e saídas laterais d. agua (bigodes · executadas com 

4.1 SINAPI 5932 MOTONIVELADORAI CHP 587 SO R$ 245,58 R$ 304 52 RS 178.905 03 

VAI.OR TOTAL SEM BOI (R$) - ····•·-·····•···········-·····•······•• ....................... RS 982.016,26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

000016 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma do Art. 38 da Lei Nº 8.666/93, a Comissão Permanente de 

Licitação a iniciar o procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para 

a Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

João Lisboa (MA), 06 de dezembro de 2023 

HELTON MENDES DE LIMA 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 



.. .. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 002/2021 

000017 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear HEL TON MENDES DE LIMA - Secretério e 
Ordenador de Despesas Municipal de Infraestrutura. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Lisboa, Estado do 
Maranhão em 1° janeiro da 2021, 200° ano da Independência e 133° da 
República. 

01:oia fj,t,rllS ,t .._\j/z,a v 1v 
P~,MJ,akipaJ de Joio Litboa - Ma - Gabiaete do Prereito 

Oftc,a, u 'X•laa- lmpentrlr., •• 1331, Cetatro. Joio Lisboa - Ma . 

- - - - - ----- ---------
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Processo Administrativo nº 26.032/2023 

João Lisboa (MA), 07 de dezembro de 2023 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano vem por meio 

deste encaminhar os autos do processo em epígrafe, cujo objeto consiste na contratação de 

.--... empresa para a recuperação de estradas vicinais na zona rural do município de João Lisboa (MA). 

O valor estimado da contratação é de R$ 982.016,26 (novecentos e oitenta e dois mil, 

dezesseis reais e vinte e seis centavos). 

Desta feita, requer-se seja emitido despacho orçamentário que informe o suporte 

contábil legal (dotação orçamentária) a ser observado na realização das despesas. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, li, da LC nº 101/00) 

HELTON MENDES DE LIMA 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

ILMO SR. 

MANOEL AGUIAR REINALDO 

SETOR CONTÁBIL 

NESTA 

--------- -- -
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

MANOEL AGUIAR REINALDO , Contador , inscrito no CRC sob o 

8596-ma , responsável pela escrituração e demonstração 

contábil de execução financeira e orçamentária do município de 

João Lisboa - MA . 

CERTIFICA: 

Em resposta a SINFRA que , revendo a Lei Orçamentária para 

vigência no exercício do ano de 2023 , verificou dotação 

orçamentária consignada com saldo suficiente para o cumprimento 

dos encargos a serem assumidos no processo licitatório para : 

Objeto: 

rubrica : 

Recuperação de estradas vicinais , sob a seguinte 

26 . 782 . 0007 . 1- 012 - Recuperação de Estradas Vicinais 

4 . 4 . 90.51 - Obras e Instalações 

R$ 982 . 016 , 26 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram- se em 

consonância com a LDO , LOA e PPA. 

08 de dezembro de 2023 

AR REINALDO 
I>.C/MA 8596 

tricula: 121065-3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Processo Administrativo nº 26.032/2023 

João Lisboa (MA), 08 de dezembro de 2023 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano vem por 

meio deste encaminhar os autos do processo em epígrafe para que o mesmo siga em seus 

ulteriores termos. 

HELTON 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

ILMOSR. 

MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 

PRESIDENTE CPL 

NESTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

00002.1 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas deflagro o certame na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS posto que o objeto e vulto da contratação pretendida 

coadunam-se com o disposto no art. 23, I "b", da Lei nº 8.666/93. 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL tendo em vista a 

indivisibilidade do objeto, conforme projeto básico/executivo da obra, bem como a 

indubitável economicidade alcançada por meio deste e, por conseqüência, a obtenção de 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal. 

João Lisboa (MA), 11 de dezembro de 2023 

Presidente CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 013/2021 

000022 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1 º. Nomear MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Lisboa, Estado do 
Maranhão em 1º Janeiro de 2021, 200° ano da Independência e 133° da 
República. 

VILSONSOAR 
Prefeito 

IMA 

Pnfeitan M■nk.ipal de Joio Lisboa - Ma - GabiDete do Prefeito 
Avenida Imperatriz. n• 1331, Centro. Joio Lisboa - Ma 

- - ---~-- - -------
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA Nº 008/2023 

000023 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
disposto no inciso li do art. 37 da Constituição Federal. inciso li do art. 19 da 
Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município, inciso XI do art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear EDIVILSON BEZERRA DA SILVA - Secretário da 
CPL-ROMILDO NASCIMENTO DA SILVA- membro da CPL. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 07 de janeiro 
de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão, em 11 de janeiro de 2023, 202° ano da Independência e 135° da 
República. 

VILSON S 
Pr 

MA 

Prt>feitura :\1unicipal de João Lisboa - Ma - Gabint>te do Prefeito 
A,•tnida Imperatriz. n" 1331. Centro. João Lisboa - :\la 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº _/_ - CPL 
TIPO: Menor Preço Global 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. 
REGÊNCIA: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26.032/2023 

000024 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia de ___ de 
às _ hs L_ horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente 
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) - CPL, instituída por lei municipal, faz público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e 
PROPOSTA DE PREÇOS na A v. Imperatriz nº 133 1, Centro, João Lisboa - MA, sob as seguintes 
condições: 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para a recuperação de estradas vicinais no município de João Lisboa 
(MA), conforme Anexo II. 
1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 982.016,26 (novecentos e oitenta e dois mil, 
dezesseis reais e vinte e seis centavos). 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 
2.1. A execução do objeto será no prazo de três meses. 

3. FONTE DE RECURSOS 
3. l. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

,.--.,_ 26.782.0007.1-012 - Recuperação de Estradas Vicinais 
4.:4.90.51 - Obras e Instalações 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www.joaolisboa.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações na sede da CPL sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 
5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
a) Anexo J - Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 
b) Anexo II - Projeto Básico/fermo de Referência; 
e) Anexo Ill - Modelo de Carta Credencial; 
d) Anexo IV - Minuta do Contrato; 
e) Anexo V - Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n.0 8.666/93 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 
Habilitação; 
g) Anexo VII - Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEi. 

- -- ------------



6. DA PARTICIPAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão 
competente deste Município ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
terceiro dia à data dos recebimentos das propostas, observada a necessária qualificação. 

6.2. - Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1 - Pessoas Físicas; 

6.2.2 - Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda 
empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

6.2.3 - Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública 
ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas inidôneas, 
ainda que tal fato se dê após o início do certame; 

6.2.4- Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

6.2.5 - Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

6.2.6 - Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 

6.2.7 - Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de João 
Lisboa- MA. 

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
..----... 7.1-Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº OI 0/ 17, as microempresas 

- MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores individuais - MEis que 
tenham interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a seguir 
dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi e que eventualmente 
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal , deverão 
consignar tal informação expressamente na declaracão prevista no item 9.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 
seja uma ME, EPP ou MEi, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a 
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal 
apresentem alguma restrição; 

e) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal , será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do 
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo presidente da CPL 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou pra/ 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 
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e) A abertura da fase recursai em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d". 

t) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d" implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n!! 
8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEis, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
MEs, EPPs ou ME Is sejam iguais ou até t 0% ( dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEis sediadas no âmbito local Qimites geográficos do município de João Lisboa - MA), 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 
EPPs ou MEis locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob 
pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, 
sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 
benefícios previstos no Decreto Municipal nº O 10/2017. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME, EPP ou MEi mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 
prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 
preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEi) no caso da alínea "g" e (ME, EPP 
ou MEi - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja 
aceitável; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEi, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou MEls remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEis que se encontrem 
enquadradas no item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7 .2, alínea c, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

t) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME, EPP ou MEL 

-- -- ----------
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8.1. A d_ocumentação deverá ser entregue i:elo representante legal da empresa licitante à 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, 
devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE Nº 01 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
DE PREÇOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante, 
deverão conter: 

~ovelope nº 01 - Documentação de Habilitação 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
A v. Imperatriz nº 1331 , Centro, João Lisboa - MA 
Tomada de Preços nº _/ __ - CPL - Data: _/_/ __ às _ horas 

8.2. Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos abaixo 
relacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VTI-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial , expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA; 
1) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo O 1 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 

/ 
-- --------
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permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional capacidade para 
execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade 
operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
m.1) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, 
contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profi!sional 
detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACóRDAO n.0 

1447/2015/TCU - Plenário). 
m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 
Pública Municipal (§ l 0°, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
n) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93; (conforme anexo V) 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 
na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
o.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

.A:..:.T.:..I=-V~O=-T.:..O=..T..:..AL=-=---------,.-------~=-=--:-:::-::-SG = -PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ----------

PASSIVO CIRCULANTE 

o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memor:ial 
de cálculos juntado ao balanço. 
o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
o.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
o.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
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- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
o.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
por meio de apresentação de Certidão Simplificada ou Específica expedida pela Junta Comercial do 
Estado onde está sediada a licitante. (art. 31, § 3°, da Lei nº 8.666/93) 
q) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme art. 32, 
parágrafo segundo da Lei nº 8.666/93 (conforme anexo VI); 

8.3. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 
licitante em sua versão original nos autos do processo. 

8.4. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em 
lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

8.5. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste 
Edital. 

8.6. O Envelope nº 02 deve conter a seguinte identificação: 

Envelope n.º 02-Proposta Preços 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, João Lisboa- MA 
Tomada de Preços nº _/ __ - CPL - Data: _/_ / __ às __ horas 

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 
8.7. Proposta de Preços, (Anexo I) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os 
preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já 
incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de três meses; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
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8.7.1. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 

8.7.1.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal; 

8. 7 .1.2. Composição unitária de preços; 

8.7.1.3. Composição de B.D.I.; 

8. 7 .1.4. Composição de encargos sociais; 

8. 7 .1.5. Cronograma Físico-Financeiro 

8.7.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 

8.7.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores; 

8.7.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um representante, 
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo 
ser utilizado o modelo do Anexo Ill do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste 
procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os 
necessários poderes para firmar declarações, interpor ou renunciar à interposição de recurso, 
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame. 

9.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for 
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 
jurídica; 

9.2.1 . O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do "Envelope 
nº O 1 - Documentação de Habilitação" ou apresentada pelo novo representante em tempo hábil, 
quando for o caso. 

9.3. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi deverão apresentar Certidão 
Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que comprove sua 
condição de ME, EPP ou MEi, atestando ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII do Edital. 

------ -- ---



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

000031 

9.3.1. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que estejam dentro de 
envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

9.3.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 
com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

9.3.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

9.3.4. No caso de microempreendedor individual - MEi, a declaração da condição de que trata o item 
9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

9.3.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da 
licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao 
seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006. 

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum 
outro será recebido. 

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de 
Licitações abrirá, em primeiro lugar, o envelope nº 01, referente à documentação e habilitação 
preliminar; em seguida, o envelope nº 02 - Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os 
representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as 
empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 

9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não impedirá que 
ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 

10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10.1 . No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor 
Preço Global, como disposto no art. 45, § l º, inciso I, da Lei n.º 8.666/93. 

10.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 

10.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

-~ -- -- -- - -------
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10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

10.5. Obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 
Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 
concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer 
título, o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 
b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do 
objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços 
excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, incisos I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93); 
d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades 
que geraram a inabilitação ou a desclassificação. 

11- DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
11. l. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 
público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 
convocados. 

12- DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
12.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se 
presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando 
poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata . 

...---.., 13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13. l. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela Secretaria Municipal de 
Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, de acordo com 
os seguintes procedimentos: 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 
devidamente atestada pela fiscalização. 
b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro 
apresentado pela licitante. 
c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 
d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA, referente à data 
final do período de adimplemento. 

13.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

----------
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13.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao 
INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

13.5. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa, 
eventualmente aplicada. 

13.6. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto 

------ nas hipóteses previstas em lei. 

14 - DOS ENCARGOS LEGAIS 
14.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os 
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado 
na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão 
inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração 
qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

15. DO PRAZO RECURSAL 
15.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações - CPL, decorrentes da aplicação 
dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93. 

16. DA CONTRATAÇÃO 
16.1. A execução dos serviços será no prazo de três meses, podendo ser prorrogado/aditivado de 
acordo com necessidade da contratante. 

------. 16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) e a firma adjudicada será lavrado 
nos termos do art. 54 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, consoante minuta do anexo IV. 

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados da data da adjudicação do julgamento da presente Licitação. 

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser 
prorrogado nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 

- - - -- ------------------
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17.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 
de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista 
e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 

17.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

17.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 

17.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
~- relativamente aos serviços contratados; 

17.6. Registrar a obra no CREA; 

17.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial 
o Código de Obras e de Postura deste Município; 

17.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 

17.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 

17.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 

17.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
~ terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

17.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

18-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

18.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 
previstas no contrato; 

18.1.2. Designar um profissional , se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução 
do objeto; 

18.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

/ 

-- -- ---------
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19.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/ 1993. 

19.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/93. 

20. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
20.1. Executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado pela CONTRATANTE, 
será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de recebimento. 

20.2. O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no projeto básico/executivo e no termo de referência, bem como as 
especificações apresentadas na Proposta. 

20.3. Os serviços objeto deste processo de licitação serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas 
neste edital. 

20.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade da execução de sua responsabilidade, bem como a 
repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação 
da qualidade dos serviços. 

21 -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

2 l.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

21 .2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

21.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
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(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

21.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

21.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de l O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

21.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

21.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação JGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitações o direito de no interesse da 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data 
de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e
mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 
marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer 
dócumento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas, ou 
ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

22.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.º 
8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus 
Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

22.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos 
licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente aos 
seus representantes. 

22.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

22.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito 
sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou 
irregularidades que o viciaram. 
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22.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e seus sucessores. 

22.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação 
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a 
perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos 
originais dos documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das 
possibilidades dos Licitantes, deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na 
sessão de abertura da documentação de habilitação. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

22.9. A Comissão Permanente de Licitações - CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados 
pelos interessados sobre o Edital e seus anexos, os quais poderão ser consultados e obtidos 
gratuitamente por meio do site www.joaoli sboa.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações, mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser 
recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível para 
atendimento em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações 
sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa- MA. 

João Lisboa (MA), 11 de dezembro de 2023 

Marcl ~ieira Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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Prezados Senhores, 

(CARTA DE APRESENTAÇÃO) 
PROPOSTA DE PREÇOS 
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______ (empresa), com sede na cidade de ________ à Rua" _ ____ , n.0 

inscrita no CNPJ/MF sob o número _______ , neste ato representada por 
__________ __, portador do CPF n.º ____ e R.G. n.º _____ , abaixo 
assinado, propõe à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano os preços infra 
discriminados para a recuperação de estradas vicinais, objeto da Tomada de Preços nº _/ __ -
CPL: 

a) O preço da proposta é de R$ __ ( _____ ~)-

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura da licitação; 

c) O prazo para execução dos serviços será de três meses. 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 

/ 
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As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas 
alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de Tributos 
Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
t) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA; 
1) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 
Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidao(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a licitante capacidade para 
execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais 
equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, 
na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que serâ responsável pela 
execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que 
comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com características 
semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. 
m.1) Para a comprovação do vínculo profissional do responsâvel técnico com a licitante deve-se admitir a 
apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de prestação 
de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado apresentado, 
desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015ffCU-Plenârio). 
m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, 
deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por outro com experiência 

-------- --
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equiv?lente ou superior, mediante prévia autorização da Administração Pública Municipal(§ 10º, do art. 30, 
da Lei nº 8.666/93); 
n) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nº 8.666/93; 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
o.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das 
seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGlVEL A LONGO PRAZO 

SG= ATIVOTOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ---- - - ----

PASSIVO CIRCULANTE 

o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
o.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
o.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante. 
o.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio 
de apresentação de Certidão Simplificada ou Específica expedida pela Junta Comercial do Estado onde está 
sediada a licitante. (art. 31, § 3º, da Lei nº 8.666/93) 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e assinada 
pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, 
absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo: 

I 

- -- ---- ----- ------ ----
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a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de três meses; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV da 
Lei nº 8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de B.O.1.; 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão Permanente de 
Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3-DASPENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em 
regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de João Lisboa - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % (um por 
cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo 
valor; 
3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual 
e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% ( dez por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação ou, 
se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e 
ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e das demais cominações legais; 
3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu efetivo 
pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de Recolhimento 
Oficial. 
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4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de seguro, 
tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária e 
todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, 
executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação previstas na 
licitação; 
4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente aos 
serviços contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o Código 
de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, A visos, Tapumes, 
enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo de 
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos serviços que, não aceitos 
pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades previstas no 
contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução do 

_,,,..---....__ objeto. 

João Lisboa (MA), 06 de dezembro de 2023 

Gv.am.-.1..UU.1.'-JLT.UU OL VEIRA SOUSA 

EP ART AMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Portaria nº 278/2021 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados • vista do detalhamento descrito no 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

( 
-- ---------------------
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_______________ de _________ de 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº _/ __ - CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 

___________ _, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. ____ _ 

----- ---- é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 

podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia 

expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao 

desempenho da representação no processo licitatório. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 

- -~ --- - - -- -- ---------
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CONTRA TO Nº / ----

CONTRATO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA 
______ ___, NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) _ _ _ dias do mês de _ _ do ano de _ , de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001-10, 
com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, representado pelo Secretário Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano Sr. HEL TON MENDES DE LIMA, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 773993975 SSP-MA e do CPF nº 
850.155.633-53, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa _________ _, CNPJ/MF n.º _ _ ____ ___, estabelecida na 
________ , neste ato, representada pelo, Sr. _ _ _ ___ portador do RG n.º 

e do CPF/MF n.º _ _ ____ __, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Tomada de Preços oº_/ __ - CPL, que passa 
a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não 
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a recuperação de estradas vicinais, em conformidade com a Tomada 
de Preços oº _/ __ - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este 
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. 

PARAGRAFO ÚNICO - O objeto deste Contrato será executado em regime de empreitada por 
preço global. 

CLÁUSULASEGUNDA-DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho 
e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, 
obrigando-se ainda a: 
a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fielmente o 
Projeto Básico/Executivo, na forma constante do(s) anexo(s) da Tomadll de Preços oº _ / __ -
CPL, que passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição; 
b) Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de 
seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 
previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 

; 

------------- -- -------
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c) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
previstas na licitação; 
e) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente 
aos serviços contratados; 
f) Registrar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 
h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, A visos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
i) Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
j) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
1) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
m) Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionad.a neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste contrato; 
II) Designar o servidor __ , para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto; 
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma tisico financeiro apresentado 
pela licitante. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 
cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

SúBCLÁUSULASEGUNDA 
A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que a obra foi 
matriculada no JNSS. 

!t 
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As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 
referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

SUBCLÁUSULA QUARTA 
A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 
____ _ ~-----~ e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças 
ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), em conformidade com 
as medições dos serviços executados, com base nos preços unitários da Proposta da 
CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos 
respectivos serviços pela Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 
apresentação da fatura à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO 
FINAL 
O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de três meses, em conformidade 
com a Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE e aceita pela CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias 
após a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e 
apropriações referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CONTRATANTE, 
habilitando a CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULASEGUNDA 
Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente a 
execução deste CONTRA TO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes firmando 
documento neste sentido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

26.782.0007.1-012 - Recuperação de Estradas Vicinais 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 

----------
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A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e condições 
previstas na Lei nº 8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO 
O atraso na execução do objeto da presente licitação impl icará na incidência de multa de 1 % (um por 
cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁ GRAFO TERCEIRO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 

---. sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUARTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO QUINTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SEXTO 
O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal , garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

I 
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O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos Ia XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
superior. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do serviço 
efetivamente executado até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal , a execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Secretário Municipal 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: _ _____ _ _ 

CPF: --------

João Lisboa (MA), ___ de ______ de 

I 
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ANEXO V 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO 

ºººº~º 

A Empresa __________ _ , inscrita no CNPJ n.0 
____ ___ , por intermédio 

de seu representante legal, Sr.(a). _________ , portador (a) da Cédula de Identidade de 

n.º _ _ __ e do CPF n.0 
- ---~ DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 

27° da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.0 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Data ----

Representante Legal 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 

------~---

Í 
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ANEXO VI 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

oooos1 

O signatário da presente, em nome da Empresa ___________ declara, sob as penas 

da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n.º 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 
nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da Tomada de Preços nº _ / __ -
CPL, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. 

Local e data: 

(Nome e assinatura do responsável legal pelo proponente) 

I 

-- - -- -- -- --------
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa _____ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 
299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de ____ _ 
(Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 
Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

João Lisboa - MA, _ de ___ de 

Representante Legal da Empresa 

/ 



Senhor Assessor Jurídico: 
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João Lisboa (MA), 11 de dezembro de 2023 

Encaminhamos a Vossa Senhoria Minuta do edital de licitação e seus anexos na 

modalidade Tomada de Preços, que tem como objeto a contratação de empresa para a 

recuperação de estradas vicinais na zona rural do município de João Lisboa (MA), conforme 

termo de referência em anexo, para o devido exame e emissão e parecer jurídico. (art. 38 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/93). 

Certos de sua breve apreciação subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

MAR.)ÓS_,J;/J:~;;;ÍEIRA LIMA 
Presidente CPL 

À 
Assessoria Jurídica do Município de João Lisboa - MA 
NESTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTAR.IA NO 028/2021 

.... 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear ANTÔNIO ALVES DE SOUSA JÚNIOR -
Procurador do Município. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Uaboa, Estado do 
Maranhlo em 1º de janeiro de 2021, 2000 ano da Independência• 133° da 
República. 

VILSONSO 
· Prefei 

\ 

\ 
1 

. El~LIMA 
1pat/ 

Prd'dtu.ra M-■icipal de Joio Lidloa - Ma - Gabiaete do l'fffdto 
A\'aJda lmpnatriz. •• l"l• Ceean.. 1• LilbN - Ma 

-
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A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de ofício remetido à Comissão Permanente de 

Licitações para, em adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à 

realização de certame destinado a "[ ... ] contratação de empresa para a 

recuperação de estradas vicinais no município de João Lisboa (MA) [ ... ]". 

De posse da documentação enviada pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, a Comissão Permanente 

de Licitações procedeu à abertura de licitação na modalidade de Tomada de 

Preços. 

administr ·vo, 

pela Administ 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, da estimativa de preços acostada ao processo 

'fica-se tratar-se de contratação de médio vulto a ser realizada 

·ca Municipal, prevista na Lei nº 8.666/93, em seu art. 23, 
~-~ 

1, "b", com a reElé:tCSJO d a pela Lei nº 9.648/98. 

I 
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Assim, em conformidade com a determinação legal 

alhures, o limite de valor previsto para o serviço ora licitado permite a realização 

do certame na modalidade de tomada de preços, cuja característica é a menor 

formalidade em relação à concorrência. 

Carvalho Filho: 

Nesse sentido é a lição do Mestre José dos Santos 

"Comparativamente, esta modalidade é menos formal que a 

concorrência, e Isso em virtude de se destinar a contratações de 

vulto médio, cujas faixas de valor são estabelecidas em lei (art. 

23, 1, "b", e li, "b"). Também é menos amplo o círculo de 

divulgação do certame, já que, ao contrário da concorrência, só 

participam da competição aqueles que estão previamente 

cadastrados e os cadastráveis, vale dizer, aqueles que 

demonstrem condições de provar, antes da data final do 

recebimento das propostas, que possuem os requisitos para o 

cadastramento." (Manual de Direito Administrativo. 1 Oª ed. Lumen 

Júris pgs. 216/217) (grifos e destaques nossos) 

Inicialmente, cumpre observar que o instrumento 

convocatório exige, à título de participação no certame, toda a documentação a 

que aludem os arts. 28 a 31 , da Lei nº 8.666/93 o que, de plano, permite-nos 

constatar, in casu, a observância dos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade e moralidade administrativa, dentre outros. 

Observa-se, ainda, que o edital do certame prevê, 

minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo anexos 

contendo a seguinte documentação: Carta de apresentação, Projeto Básico, 

Termo de 

declaração 

declaração a 

ia, modelo de carta credencial ; minuta do contrato: modelo de 

is A eia de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

o art. 27, V, da Lei nº 8.666/93 e modelo de declaração de 

2 
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enquadramento nas situações previstas na LC n° 123/06, o que se coaduna com 

o interesse público e legislação aplicável. 

No tocante à minuta do contrato administrativo, acostada 

ao feito, é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 55 

e incisos da Lei 8.666/93. 

Mais uma vez invocamos a lição de José dos Santo& 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão ensina: 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o 

nome das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 

autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, 

se for o caso, da dispensa ·ou da inexigibilidade, e a menção de 

que seu regime juridico é o da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negócio luridlco. As 

cláusulas que não tem esse condão, e que variam em 

conformidade com a natureza do contrato, são consideradas 

acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e 

estas estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na 

relação, dentre outras, a que defina o objeto e suas 

características; que indique o regime de execução, bem como o 

preço e as condições de pagamento; que demarque os prazos; 

que aponte os recursos; que fixe a responsabilidade das partes, 

etc." (ob. cit. pg. 169/170) (destaques e grifos nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

s requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela 

3 
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Remeta-se à Co iss-o Permanente de Licitações para as 

providências que julgar cabíveis. 

\ 

(MA), 12 de dezembro de 2023 

4 
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João Lisboa (MA), 13 de dezembro de 2023 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os autos em 

epigrafe para o prosseguimento em seus ult ores termos. 

Sem mais, registramos protestos stima e consideração. 

ILMO SR. 
MARCOS VENÍCIO VIEIRA LIMA 
PRESIDENTE CPL 
NESTA 

únior 
Procu o unicípio 

-MA 86~9 
Matr1 \ nº 120~70-5 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 - CPL 
TIPO: Menor Preço Global 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. 
REGÊNCIA: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26.032/2023 

000060~ CPL: .. 
Is. __ 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 11 de janeiro de 2024 às 08:00 hs (oito 
horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação será realizada no primeiro dia 
útil subseqüente. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) - CPL, 
instituída por lei municipal, faz público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima 
indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na A v. Imperatriz nº 1331, Centro, 
João Lisboa - MA, sob as seguintes condições: 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para a recuperação de estradas vicinais no município de João Lisboa (MA), conforme 
Anexo TI. 
1:2. O valor estimado para a contratação é de R$ 982.016,26 (novecentos e oitenta e dois mil, dezesseis reais e vinte e 
seis centavos). 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 
2.1. A execução do objeto será no prazo de três meses. 

3 FONTE DE RECURSOS 
3.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

26. 782.0007.l-012 - Recuperação de Estradas Vicinais 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www. joaolisboa.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações na sede da 
CPL sito na Av. imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 
5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
a) Anexo I - Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 
b) Anexo II - Projeto Básicoffermo de Referência; 
c) Anexo llI - Modelo de Carta Credencial; 
d) Anexo IV - Minuta do Contrato; 
e) Anexo V - Declaração a que alude o art. 2_7º,_ V?ª Lei n.º 8.666/93 . . . . . 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inex1stenc1a de Fato Superveniente lmped1t1vo da Habilitação; 
g) Anexo VTI - Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEL 

6. DA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão competente deste 
Município ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até terceiro dia à data dos 
i:ecebimentos das propostas, observada a necessária qualificação. 
6.2. - Não poderão participar desta licitação: 

( 
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6.2.2 - _Empresas cuja falência tenha sido _decretada em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e em 
cons?rc1os de e~presas, qualquer que seJa sua forma de constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não 
f\mc1onem no pais; 

6:2.3 - Empresas ~u_e estej~ c~mprindo pena d~ suspensão de licitar com a Administração Pública ou qua~quer de 
~e~ entes da adm1rustração indireta ou tenham sido por estes declaradas inidôneas, ainda que tal fato se dê após 0 
m1c10 do certame; 
6.2.4 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 
6.2:5 - Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal. 
6.2.6 - Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 
6.2.7 - Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de João Lisboa - MA. 

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1 - Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 010/ 17, as microempresas - MEs, as 
empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores individuais - MEls que tenham interesse em participar 
desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a seguir dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI e que eventualmente possuam alguma 
restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal informação 
expressamente na declaração prevista no item 9.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja uma ME, EPP 
ou MEi, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que 
os documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do resultado da fase de habilitação, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo presidente da CPL quando requerida 
pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, 
devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursai em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização 
fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d" . 

t) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d" implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n2 8.666/93, sendo facultado à 
administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou MEls, 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou MEis 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou MEis sediadas 
no âmbito local (limites geográficos do município de João Lisboa - MA). entendendo-se por empate 
aque las situações em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou MEis locais sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores a melhor proposta classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar se u desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3° da Lei 
Complementar nº 123. de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e 
contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 
indevidamente dos benefícios previstos no Decreto Municipal nº O 10/2017. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte modo: 

/ 
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a) a ME, EPP ou MEJ mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no prazo máximo 
de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta 
(ME, EPP ou MEI) no caso da alínea "g'' e (ME, EPP ou MEI - sediadas no âmbito local) no caso da alínea 
"h". desde que seu preço seja aceitável; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEi, na fonna da alínea anterior, serão convocadas as MEs, 
EPPs ou MEis remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEls que se encontrem enquadradas no 
item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
ME, EPP ou MEL 

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à COMJSSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, devidamente lacrados e invioláveis, o 
primeiro, identificado como "ENVELOPE Nº OI - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como 
"ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da 
empresa licitante, deverão conter: 

Envelope nº 01 - Documentação de Habilitação 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
A v. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA 
Tomada de Preços nº 006/2023 - CPL - Data: 11/01/2024 às 08:00 horas 

8.2. Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos abaixo relacionados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados dos 
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de Tributos Federais e 

Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 

111 de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

1, 
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~ 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA; 
1) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo OI (um) Atestado de Capacidade Técnica 
Qperacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou 
serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto 
desta licitação. 
m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será responsável pela execução dos serviços, 
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) 
da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional capacidade para 
execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 
superiores ao objeto desta licitação. 
m.l) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se admitir a 
apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de prestação de 
serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado apresentado, desde que 
acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º I 447/2015/fCU - Plenário). 
m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo da 
empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, deverão 
participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por outro com experiência equivalente ou 
superior, mediante prévia autorização da Administração Pública Municipal(§ 10°, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
n) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nº 8.666/93; (conforme anexo V) 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
o.l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALJZÁ VELA LONGO PRAZO LG = ...:....::..:..:..;....:.....:...=..:..::..:...:....;,;;.._,; __________ ===--~"'.:"'.:'"'.:-=-:::-::-::-:-:::-:::--
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGJVEL A LONGO PRAZO 

.A:..:.T.:..:l:..::V..::O:....T:..:O::..:T:...:..A.:.:L:__ ____ ...,..,,..--=-_--.,....,-::~~~:-SG = - PASSIVO CIRCULANTE + EXIGlVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE LC = ....:..::..:..:..~-=~=.,;=-.;.;__..;...._ 
PASSIVO CIRCULANTE 

o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço. 
o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
o.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
o.S.l) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TOA): 

/ 
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- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante. 
o.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio de 
apresentação de Certidão Simplificada ou Específica expedida pela Junta Comercial do Estado onde está sediada a 
licitante. (art. 31, § 3°, da Lei nº 8.666/93) 
q) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme art. 32, parágrafo segundo da 
Lei nº 8.666/93 ( conforme anexo VT); 

8.3. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela licitante em sua 
versão original nos autos do processo. 
8.4. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em lei, serão tidos 
como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 
8.5. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma incompleta, 
incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste Edital. 
8.6. O Envelope nº 02 deve conter a seguinte identificação: 

:E'.nvelope n.º 02 - Proposta Preços 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
A v. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA 
Tomada de Preços nº 006/2023 - CPL - Data: 11 /01 /2024 às 08:00 horas 

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 
8.7. Proposta de Preços, (Anexo I) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro 
meio datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, 
ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e 
totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 

da licitação; 
b) Prazo de execução será de três meses; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

8.7.1. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV da Lei 

n~ 8.666/93 e ainda: 
8. 7.1.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal; 

8.7.1.2. Composição unitária de preços; 
8.7.1.3. Composição de B .D.1.; 
8.7.1.4. Composição de encargos sociais; 
8.7.1.5. Cronograma Físico-Financeiro 

8. 7.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta apresentada; 
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8.7.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores; 
8.7.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão Permanente de 
Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um representante, portando seu 
documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do 
Anexo lU do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da licitante, 
respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes para firmar declarações, interpor ou 
renunciar à interposição de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 
certame. 
9.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de ~leições de seus administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder 
para tal, comprovando esta capacidade jurídica; 
9.2.1. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do "Envelope nº 01 -
Documentação de Habilitação" ou apresentada pelo novo representante em tempo hábil, quando for o caso. 
9~3. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MET deverão apresentar Certidão Simplificada da 
Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que comprove sua condição de ME, EPP ou MEi, 
atestando ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, podendo 
ser utilizado o modelo do Anexo Vll do Edital. 
9.'.3.1. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que estejam dentro de envelopes lacrados 
de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 
9:3.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada com plena 
veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 
9.3.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os beneficios da Lei Complementar nº 123/2006, poderá 
caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
p~nais e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, observado o devido processo 
l~gal, e implicará, também, no afastamento da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da 

liéitação. 
9.'3.4. No caso de microempreendedor individual - MET, a declaração da condição de que trata o item 9.3 poderá ser 
substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido pelo Portal do 

Ethpreendedor. 
9.3.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da licitante como 
triicroempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao seu afastamento da licitação. 
mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 
9i4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum outro será 

recebido. 
9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos 

licitantes presentes e pela Comissão. 
9.{>. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de Licitações abrirá, em 
primeiro lugar, o envelope nº 01 , referente à documentação e habilitação preliminar; em seguida, o envelope nº 02 -
Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e rubricarão cada 
documento. Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 
9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não impedirá que ela se realize, 
não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 

10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
'-

I 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

000066 

~ 
10.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor Preço Global, 
como disposto no art. 45, § 1°, inciso I, da Lei n.º 8.666/93. 
10.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento subsidiado ou a 
fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 
10.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, 
incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 
10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela Comissão Permanente de 
Licitação. 
10.5. Obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de Licitação, a seu 
exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às concorrentes, nas hipóteses 
abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer titulo, o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; " 
b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do objeto licitado, não 
atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis 
(art. 48, incisos I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93); 
d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente 
de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas que não contenham as irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificação. 

11-00 CRITÉRIO DE DESEMPATE 
11.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, realizado 
pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

12 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
12.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se presentes os 
representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando poderá ser feito diretamente aos 
interessados e lavrado em ata. 

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças ou por 
outro setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, de acordo com os seguintes procedimentos: 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, devidamente 
a:iestada pela fiscalização. 
b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado pela licitante. 
c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com cada medição, 
considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 
d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação 
da fatura à PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA, referente à data final do período de adimplemento. 
13.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que comprove que a obra foi matriculada no INSS. 
13.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS referente ao 
m~s imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 
13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do Certificado de 
Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 
13.5. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa, eventualmente 
aplicada. 
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13.6. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos eventualmente 
incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto nas hipóteses previstas em lei. 

14 - DOS ENCARGOS LEGAIS 
14. l. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os originários da 
relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado na execução do objeto da 
presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão inteiramente sob a responsabilidade da proponente 
vencedora, não mantendo a Administração qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

15. DO PRAZO RECURSAL 
15.l. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações - CPL, decorrentes da aplicação dos termos desta 
licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93. 

16. DA CONTRATAÇÃO 
16.1. A execução dos serviços será no prazo de três meses, podendo ser prorrogado/aditivado de acordo com 
necessidade da contratante. 
16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) e a firma adjudicada será lavrado nos termos do 
art. 54 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, consoante minuta do anexo IV. 
16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da adjudicação do julgamento da presente Licitação. 
16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração 
poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
côndições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no 
art. 81 da Lei nº 8.666/93. ' 
16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. ' 
16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser prorrogado nos termos e 
condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17 .1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
17 .2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de seguro, 
tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária e todos os 
demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
17.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, executando-

os sob sua inteira responsabilidade; 
J 7.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação previstas na 

licitação; 
17 .5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente aos serviços 

contratados; 
17 .6. Registrar a obra no CREA; 
17.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o Código de 
Obras e de Postura deste Município; 
J 7.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, Tapumes, enfim, 
todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
17.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo de aplicação 
dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos serviços que, não aceitos pela fiscalização 
da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
17. l O. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
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17 .11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais 
ou legais a que estiver sujeita; 
17.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

18- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
18.1.1 . Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades previstas no contrato; 
18.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto; 
18.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução do objeto. 

19. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
19.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. ' 
19.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição 
da Administração para ajusta remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

20. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
20.1. Executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado pela CONTRATANTE, será recebido por 
servidor especialmente designado, que assinará o termo de recebimento. 
20.2 . O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as condições 
especificadas no projeto básico/executivo e no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
20.3. Os serviços objeto deste processo de licitação serão considerados aceitos somente após terem sido conferidos 
pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas neste edital. 
20.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao encargo da 
Contratada o controle de qualidade da execução de sua responsabilidade, bem corno a repetição de procedimentos as 
suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade dos serviços. 

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular 
processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de João Lisboa -MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

21.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % ( um por cento) por 
dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 
21.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
21.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual e 
ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre 
o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 
21.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
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21.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação ou, se não 
atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
21.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 
21.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu efetivo 
pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua com inação, mediante Guia de Recolhimento Oficial. 

22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitações o direito de no interesse da Administração, sem que caiba 
aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data de abertura das propostas da presente 
Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e-mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima 
de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações 
e qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas, ou ainda 
revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 
22.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.0 8.666/93, o 
descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus Anexos, poderá ensejar a 
inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 
22.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos licitantes serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes. 
22.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas fica 
automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 
22.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito sem objeção, venha 
apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram. 
22.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, trabalhista e 
tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à Administração Municipal ou a terceiros, 
em decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por si e seus sucessores. 
22.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação pertinente para dirimir 
dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a perfeita análise das propostas. Enquadram-se 
nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos originais dos documentos, principalmente referentes a 
Regularidade Fiscal, os quais na medida das possibilidades dos Licitantes, deverão estar disponíveis para serem 
apresentados se solicitados, na sessão de abertura da documentação de habilitação. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 
22.9. A Comissão Permanente de Licitações - CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 
sobre o Edital e seus anexos, os quais poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www.joaolisboa.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, mediante o 
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente 
de Licitações sito na A v. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA. 

João Lisboa {MA), 14 de dezembro de 2023. 

Marc-\lm11.no Vieira Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 - CPL 

Prezados Senhores, 

ANEXOI 

(CARTA DE APRESENTAÇÃO) 
PROPOSTA DE PREÇOS 

OOC070 

______ (empresa), com sede na cidade de ________ à Rua ____ ___, n.º __ _..J inscrita 
no CNP J/MF sob o número ______ __, neste ato representada por----------~ portador 
do CPF n.0 ____ e R.G. n.0 

_ ___ _..J abaixo assinado, propõe à Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano os preços infra discriminados para a recuperação de estradas vicinais, objeto da Tomada de 
Preços nº 006/2023 - CPL: 

a) O preço da proposta é de R$ __ ( ,._ ____ ). 

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 

da licitação; 

c) O prazo para execução dos serviços será de três meses. 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 

I 
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ANEXO II 

PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 

OO C0,1 

~ 
~ 
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MUNlciPIO DE JOÃO LISBOA {MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 

PROJETO BÃSICO 

OOOC72 

Para Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia, visando 

a RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DA ZONA RURAL COM EXTENSÃO DE 

29.375,00. NOS POVOADOS DA ZONA RURAL no Municipio de João Lisboa-MA. 



• 

• 

MUNICf PIO DE JOÃO LISBOA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.0 DESMOBILIZAÇÃO: 

Desmobilização de máquinas e equipamentos. 

1.2 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

Placa indicativa da obra-(2,00 X 1,00)m; 

Limpeza mecanizada da camada vegetal. 

2.0 - TERRAPLENAGEII: 

Reconformação da plataforma . 

3.0- REVESTIMENTO PRIMÁRIO: 

Escavação vertical a céu aberto, lodulndo carga, de&carga e transporte, em 

solo de 1• categoria com escavadeira hidráulica (caçamba: 0,8 m3 / 111 hp), frota 

de 5 caminhões basculantes de 14 m", dmt de 3 km e velocidade média 20 km/h; 

Escavação vertical a céu aberto, incluindo carga, descarga e transporte, em 

solo de 1• categoria com escavadeira hidráulica (caçamba: 0,8 m' / 111 hp), frota 

de 7 caminMes basculantes de 14 m1• dmt de 6 km e velocidade média 22 km/h; 

Indenização de material de Jazida (Laterita); 

Espalhamento de material de 1a categoria com trator de esteira com 153 hp 

I 
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MUNlclPIO DE JOÃO LISBOA (MA} 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 

- material de Jazida; 

OO-OG74 

Compactação mecãnica a 95% do proctor nonnal - ~vlmentaçlo urbane. 

4.0- DRENAGEM-VALETAS LATERAIS: 

Valetas e saldas laterais d'agua (bigodes- executadas com 

motoniveladora). 

João Usboa, MA 08 de dezembro de 2023 
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MUNICIPAL DE JOÃO Lll80A 

FONTE De PREÇOS U 
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EatadodoMaranhlo 

08IETO / OIRA: MWtOIIIA EM ACf.SSOS DE VIAS/ 
LOCAL DA OIRA: ESl1tADA \IICINAL • ZONA IWIAl DE 

.._.. __ __ 
-~ 

- CONFM 
• ISS<»I 

-CPM 

DEBDl('Xt) 
~MINAÇÃO 

000077 

Toàl .. t,IIPO ª 

Total_.. c,upo • 

Tallllcl.-t,IIPO • 

Total--~• 

TOTAL DO 8DI • (l(t+~+G).{1+DF).(1+1.)M1.) -1) ·I 

0.97% 

G,17% 

0,66% 

A fórmula abaiXo foi utllzada pa,- cék:ulo do BOI das faixas acima relacionadas, devendo ser adotada como 

BOI• {1(1+AC+S+R+G}.(1+DF).(1+L))f(1-I)} • 1 

Onde: 
AJ; • TAXA OE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL; 

S • TAXA OE SEGUROS; 
R • TAXA OE RISCOS; 
G • TAXA OE GARANTIAS; 

OF • T~ OE DESPESAS FINANCEIRAS; 
L = TAXA OE LUCRO/REMUNERAÇÃO; 
I • TAXA DE /NCIDENCIA DE IMOSTOS (PIS, CONFINS e /SS). 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE JOÃO LISBOA 
Estado do M...,.hio 
OBJETO/ OBRA: MELHORIA EM ACESSOS DE VIAS/ 
RECU DE ESTRADA VICINAL 

LOCAL DA OBRA: ESTRADA VICINAL- ZONA RURAL DE JOÃO 
Ll880A 
FONTE DE C0IIPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS - DATA BASE: 
Slnapl 10l2023 COII DESONERAÇÃO • SICRO NOVO - 07/2023 • ORSE 
10l2023 - 8EINFRA 028.1 COM DESON Ã/l - PM 

1.0 Ã/l 

1.2 SE PRELIMINARES 

2.0 TERRAPLENAGEII 

3.0 REVE81111ENTO PMIÁRl0 

'-º ORENAGEII-VALETA8 LATERAIS 

000078 

TOTAL 

R$ .. 13 

R$ 24.117. 

RS 22.14775 

R$ 741.~70 

R$ 

• ...... 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

000060 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados dos 
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

,,-_ acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de Tributos Federais e 
Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida Ativa). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
12 de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA; 
1) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 
Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou 
serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto 

desta licitação. 
m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será responsável pela execução dos serviços, 
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) 
da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional capacidade para 
execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 
superiores ao objeto desta licitação. 
m.1) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se admitir a 
apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de prestação de 
serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado apresentado, desde que 
acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.0 1447/2015ffCU - Plenário). 
m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo da 
empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, deverão 
participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por outro com experiência equivalente ou 
superior, mediante prévia autorização da Administração Pública Municipal(§ 10°, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
n) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nº 8.666/93; 

/ 
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o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
o.1} A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ----------

PASSIVO CIRCULANTE 

o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço. 
o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
o.5} Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
o.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em 

outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante. 
o.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio de 
apresentação de Certidão Simplificada ou Específica expedida pela Junta Comercial do Estado onde está sediada a 

licitante. (art. 31, § 3°, da Lei nº 8.666/93) 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu 
responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 
contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente 
líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 

da licitação; 
b) Prazo de execução será de três meses; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

) 
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2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV da Lei nº 
8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.1.; 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão Permanente de 
Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular 
processo administrativo: 

' ,. 
1 , 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de João Lisboa - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de l % (um por cento) por 
dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 
3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual e ainda 
a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei ; 
3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo ser 
recolhida no prazo máximo de I O ( dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação ou, se não 
atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 
3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação 10PM, até a data de seu efetivo 
pagamento, e recolhido em até OS (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de Recolhimento Oficial. 
4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4_2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de seguro, 
tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária e todos os 
demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, executando-os 
sob sua inteira responsabilidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação previstas na licitação; 
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4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente aos serviços 
contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o Código de Obras 
e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, Tapumes, enfim, 
todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo de aplicação 
dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos serviços que, não aceitos pela fiscalização 
da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais 
ou legais a que estiver sujeita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades previstas no contrato; 
5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto; 
5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução do objeto. 

João Lisboa (MA), 06 de dezembro de 2023 

t 

JOAQUIM GUILHERME OLIVEIRA SOUSA 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Portaria nº 278/2021 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido documento. 

HELTON MENDES DE LIMA 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

/ 
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(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 
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_ ___ ___________ de ________ de 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 - CPL 

o abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 

vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. 

_________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar 

atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia expressa a interposição de quaisquer 

recursos, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao desempenho da representação no processo licitatório. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 

I 
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CONTRATO Nº __ / __ 

CONTRA TO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E 
A EMPRESA ______ __, NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) ___ dias do mês de __ do ano de_, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA, pessoa jurídica 
de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz 
nº 1331, Centro, representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano Sr. HELTON 
MENDES DE LIMA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 773993975 SSP-MA 
e do CPF nº 850.155.633-53, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

CNPJ/MF n.º _ _____ __, estabelecida na -------~ neste ato, 
representada pelo, Sr. _____ portador do RG n.0 

____ e do CPF/MF n.0 
______ _, doravante 

der;iominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Tomada de Preços nº 006/2023 -
CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não conllitar, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a recuperação de estradas vicinais, em conformidade com a Tomada de Preços nº 
006/2023 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos 
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações. 

PARAGRAFO ÚNICO - O objeto deste Contrato será executado em regime de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda a: 
a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fielmente o Projeto 
Básico/Executivo, na forma constante do(s) anexo(s) da Tomada de Preços nº 006/2023 - CPL, que passam a fazer 
parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição; 
b) Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de seguro, tributos, 
impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária. trabalhista e previdenciária e todos os demais 
encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 
c) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, 
executando-os sob sua inteira responsabil idade; 
d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação previstas na licitação; 
e) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente aos serviços 

contratados; 
f) Registrar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o Código de Obras e 
de Postura deste Município; 
h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência. A visos, Tapumes, enfim, 
todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 

I 
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i) Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo de aplicação 
dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos serviços que, não aceitos pela fiscalização 
da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
j) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
1) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 
m) Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as formalidades previstas 
neste contrato; 
II) Designar o servidor __, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto; 
Ill) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma tisico financeiro apresentado pela licitante. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com cada medição, 
considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 
SUBCLÁUSULASEGUNDA 
A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que a obra foi matriculada no INSS. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS referente ao mês 
imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 
SUBCLÁUSULA QUARTA 
A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do Certificado de 
Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 
'------~ e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor específico 
da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), em conformidade com as medições dos serviços executados, com base 
nos preços unitários da Proposta da CONTRATADA. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos respectivos serviços 
pela Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
SUBCLÁUSULASEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da apresentação da 
fatura à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO FINAL 
O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de três meses, em conformidade com a Ordem de 
Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE e aceita pela CONTRATADA. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

I 
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O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias após a conclusão 
das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e apropriações referentes a acréscimos 
e/ou supressões autorizadas pela CONTRATANTE, habilitando a CONTRATADA. 
SUBCLÁUSULASEGUNDA 
Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente a execução deste 
CONTRA TO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes firmando documento neste sentido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

26.782.0007.1-012 - Recuperação de Estradas Vicinais 
4.4.90.51 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e condições previstas na Lei 
nº 8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução contratual, o 
adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo 
administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
e) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de João Lisboa - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O ,atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1 % ( um por cento) por dia, 
calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação contratual, 
cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento contratual e ainda a 
recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 
PARÁGRAFO QUARTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte 
do adjudicatário, na forma da Lei; 
PARÁGRAFO QUINTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo ser recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação ou, se não atendido, 
j udicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
PARÁGRAFO SEXTO 
O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

/ 
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O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu efetivo pagamento, e 
recolhido em até OS (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de Recolhimento Oficial. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências contratuais e as previstas 
em Lei ou regulamento. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as hipóteses 
elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito 
da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos Ia Xll e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, devendo ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer sanção 
ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão unilateral deste 
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do serviço efetivamente executado até a data da 
rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e expressa da 
CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela CONTRATANTE para 
acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas 

abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Secretário Municipal 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ______ _ 

CPF: ______ _ 

João Lisboa(MA), _ __ de ______ de 

I 
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ANEXO V 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO 

OOGOS9 

~ 

A Empresa inscrita no CNPJ n.º ______ _, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(a) .. ________ _, portador (a) da Cédula de Identidade de n.º ___ e do CPF 

n.º ____ _, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27° da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei 

n.º 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Data ___ _ 

Representante Legal 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 

I 
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ANEXO VI 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

000090 

~ 

O signatário da presente, em nome da Empresa __________ declara, sob as penas da Lei, nos 

termos do parágrafo 2º do art. 32 da Lei n.º 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que 

inabilite esta empresa a participar da Tomada de Preços nº 006/2023 - CPL, e que contra a mesma não existe pedido 

de falência ou recuperação judicial. 

Local e data: 

(Nome e assinatura do responsável legal pelo proponente) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa _____ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 299, do Código 
Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de _____ (Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no 
seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

João Lisboa - MA,_ de ___ de 

Representante Legal da Empresa 
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A VISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS nº 006/2023 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, pelo Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na 
MODALIDADE: Tomada de Preços. TIPO: Menor preço global. OBJETO: Contratação 
de empresa para a recuperação de estradas vicinais no município de João Lisboa (MA). 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos 
envelopes de Habilitação e Proposta de Preços: às 08:00 horas do dia 11 de janeiro de 
2024. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio 
do site www.joaolisboa.ma.gov.br ou por meio de solicitação ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações em dias úteis, das 08:00 hs às 12:00 hs, na sede da 
CPL sito na A v. Imperatriz nº 13 31, Centro, João Lisboa - MA, mediante o pagamento 
do valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

João Lisboa (MA) 14 de dezembro de 2023 

Presidente CPL 
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A VISO DE CHAMADA PUBLICA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) CHAMADA PÚBLICA Nº 

001 /2024 A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por 

meio da Secretaria Municipal de Educação, toma público 

que, em observância a Lei nº 11.947/2009 e Resolução 

CD/FNDE nº 026/2013, atualizada pela Resolução 

CD/FNDE nº 04/201 5 e Resolução CD/FNDE nº 021/2021, 

,.., promoverá CHAMADA PÚBLICA em 08/01/2024 às 

08:00 hs, na sede da Comissão Pennanente de Licitações 

' sito na Av. Imperatriz nº 1331 Centro, João Lisboa • MA 

para os interessados em contratar com a Administração 

Pública Municipal o fornecimento de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. Todas as regras 

pertinentes à CHAMADA PÚBLICA estarão à disposição 

dós interessados nos seguintes locais: endereço eletrônico 

www.joaolisboa.rna.gov.br ou em dias úteis, das 08:00 às 

12:00 horas, na sede da Comissão Pennanente de Licitações 

sito na Av. Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA. 

DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES 

SECRETÁRIO MUNJCTPAL DE EDUCAÇÃO 

Publicado por: Marcos Vcnicio Vieim Lima 

Código identificador: lrulrvyvd32z20231218 1 O 1215 

A VISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2023 (SRP) 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUN ICTP AL 

DE JOÃO LISBOA (MA) PREGÃO ELETRÔNICO nº 

024/2023 (SRP) A Prefeitura Municipal de João Lisboa -

MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma público 

para conhecimento de todos que realizará licitação na 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO: Maior 

Desconto Percentual por Item. OBJETO: Aquisição 

eventual e futura de combustível na bomba. CÓDIGO 

UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto 

Federal nº 10.024/2019, Lei nº 8.666/93 e as condições do 

Edital. Data de Abertura: 08 de janeiro de 2024 às 08:00 hs 

(oito horas), horário de Brasília - DF. O Edital e seus 

anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço 

eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br, 

http://joaolisboa.rna.gov.br, podendo ainda ser obtido por 

meio de solicitação no e-mail cpljoaolisboa@hotrnail.com 

e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa 

mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através 

de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede 

da Comissão Pennanente de Licitações, com endereço na 

sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na 

Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 12:00 horas. MARCOS VENÍCIO 

VIEIRA LIMA - PREGOElRO 

Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: $5A Wp YO 1 aPgJ 

A VISO DE TOMADA DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS nº 006/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNlCTPAL 

DE JOÃO LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS nº 006/2023 A Prefeitura 

Municipal de João Lisboa - MA, pelo Presidente da 

Comissão Permanente de Licitações, toma público para 

conhecimento de todos que realizará licitação na 

MODALIDADE: Tornada de Preços. TIPO: Menor preço 

global. OBJETO: Contratação de empresa para a 

recuperação de estradas vicinais no município de João 

Lisboa (MA). BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e as 

condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes 

de Habilitação e Proposta de Preços: às 08:00 horas do dia 

11 de janeiro de 2024. O Edital e seus anexos poderão ser 

consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 

www.joaolisboa.rna.gov.br ou por meio de solicitação ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações em dias 

úteis, das 08:00 hs às 12:00 hs, na sede da CPL sito na Av. 

Imperatriz nº 1331, Centro, João Lisboa - MA, mediante o 

pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser 

recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal 

- DAM. MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA -

PRESIDENTE CPL 
Publicado por: Marcos Venicio Vieira Lima 

Código identificador: qzizacvofa82023 l 2181 O 1214 

Assinado Eletronic.amente Com Certíficado Padrão !CP-Brasil e. Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/5 
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o progresso 
Terça, 19 de dezembro de 2023 

Prefeito de Araguaína assina contratos de RS 60 milhões 
para obras em mais de 20 bairros e videomonitoramento 
O dinheiro já está liberado e, agora, a prefeitura vai começar os processos licitatórios para iniciar as obras e instalações 

Porto Naclonal se consollda como 
a 3ª maior economia do Estado 1 

PIB do município superou o de Gurupi em cerca de R$ 1 bilhão 

Porco Nacional tamMm bateu recorde 
de exportações em 2023 

O municÍpio de Pono Naci- o segundo maior ganho pcr-
onal está consolidado como a centual. com 1,07% a mais de 
1erceira maior economia do parlicipação nas riquc-.t.a.S do 
Estado. A cidade. que tem cc.-. Tocantins. 

_,,.,,.....,_ ca 64 mil habitantes e é a quar- O prefeito Ronivon Maciel 
'- ta cm população do Tocantins, comemorou os número, divul-

- alcançou um Produto Interno gados pelo IBGE. Confom1c o 
Bruto (PIB) de R$ 3,65 bilhões gestor municipal, a prefeitura 
cm 2021, conforme dados di- vem contribuindo com a agro
vulgado, pelo IBGE (lnsútuto pecuária, o comércio, o setor 
Brasileiro dé Geografia e Esta- de serviços e outras áreas da 
tística) no final de semana. economia para que o cresci• 

Ao todo, o valor do PIB de mento seja ainda maior. "Nos-
Porto supcç, em RS I bilhão o sa gestão cuida muito dos bair
de Gurupi, que aparece na ros. mas ao mesmo tempo olha 
quarta posição, e corresponde para a macro economia. Sabe-
• 7,05% de todas as riquezas mos que uma economia fone 
tocantincnscs produzidas da- gera mais emprego e qualidade 
quclc ano. Na mote de Porto de vida", destacou Ronivon. 
Nacional estio apenas a capital Além de Pono Nacional ter 
Palmas e Araguaína, a, duas alcançado• terceira colocação 
maion,s cidades do Estado. Em no PIB na atual administroção, 
2019, o PIB de Porto eradoRS 
1,8 bilhão, atrás do Gurupi, 
com RS 2,3 bilhões. 

A porticipoção do PIB de Por
to Nacional éaindamaisexprcs-
siva se for levada em conta a 
relação com a população. Hoje, 
o total de habitantes do municí
pio repreoenta apenas 4% do 
estado, pcn:entual bem menor 
do que a panicipaçio do PIB. 

Outro grande destaque de 
Pono Nacional está no cres
cimento do PIB. Em relação a 
2020, Pono Nacional registrou 

ESTADO DO MARANHÃO 
Pl'IUBT\JRA MUNICIPAL DE JOÃO US90I\ (MA) 

A\/1S0 DE UCITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS n" 007/2023 A PreleltUra Munldpal de 
Joao Usboa - MA. polo Presidente de Comissão Penna,ente de 
Ucitaç&s, toma público para comec:imento de todos que reati-
zan\ licitaçAo na MOOAUDADE: Tomada de Preços. TIPO Mena 
preço global. OBJETO: ContrataçJo de et11)<11Sa para a recupe-
raçAo de macro a miao drenagem no nu,idplo de João Lisboa 
(MA). BASE LEGAL: Lei n" 8.66Ml3 e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Habilltaçao e Pro-
posta de Preços: .. 08:00 horas do dia 12 de janeiro de 2024. O 
Edital a seua IWlBXOS poderão - consultados e obtidos gratui-
tamente por meio do site www.joaolioboa.ma.gov.br ou por meio 
de 90ffcltaçAo ao Prasiderta da Comiuão Permanenta de Lici-
taçOe$ em dias úteis, d8S 08:00 hs as 12:00 hs, na sede da CPL 
sito naAv. lmperatrtz.,. 1331 , Centro, Joao Lisboa -MA. median-
te o pagamerto do valor de RS 20.00 (vinte roais), a ser recolhido 
através de [)ooJmonto de Arrecadação Moodpal - DAM. MAR-
COS VENICIO \/IEIRA UMA-PRESIDENTE CPl 

ESTADO~ MARANHÃO 
PREFBTURA~DE OFRANCISCO~O(MAI 

OPEJWANENTE ~ucrr. 
AVl8001iUCnA O 

TOMADA DE PREÇOS N° 018/2023-CPL OBJETO: Contra-
teç!lo de empresa especializada para a condusao de O~ (do,a) 
portais municipais com revestimento em ACM e letreiros no 
municiplo de sao Francisco do Brajlo - MA ABERTURA: 09 
da janeiro de 2024 h 08:00 horas. ENDEREÇO: Rua Padre 
Clcero n" 51 Centro - sao Francisco do Brejlo - MA.TIPO 
LICITAÇÃO: Menor Preço Global OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital e seua anexos podarão ser consultados gratuitamen-
te por maio do site www.aaotrandscodobrajao.~a.gov.br o~ 
obtidos mediante solicitaçAo é CPL por meio do e-mail 
prefailurabrejao2021@gmail.com e, ainda, por meio presencial, 
mediante o pagamento no _._- de RS 20.00 (vinte reais). a ser 
recolhido através de CloCu1let-«O de Allecadaçllo Moocipal- DAM. 
estando dlsponlvel pm-a atendimento em dias úteis, das 08:00 
às 12:00 horat, na 1ede da Comiss&o Permanente de Udt9-
çõos sito na Rua Padre Clcero rf' 51 Centro São Francisco do 
Bnljão-MA. LUCAS SILVAAL.ENCAR-PRESIDENTE CPL 

o município se tomou o cam• 
peão estadual de exportações 
em 2022 e em 2023, já tendo 
vendido USS 579 milhões para 
fora do pais somente nos pri• 
mciros 11 meses deste ano. 
"Com certeza teremos um PIB 
ainda maior cm 2022 e 2023. 
Nós estamos com um comér
cio muito forte, Porto Nacio
nal será a única cidade do Es
tado a ter duas esmagadoras 
de soja e ainda somos a sede 
de uma das maiores empresas 
de fertilizantes do Brasil", pon· 
tuou o prefeito. 

Os recursos foram direcionados pelo ex-depur,,do federal, Tiago Otmss, pelo senador 
lraj6 e pelo deputado federal Alexandre Guimsrlles. A Cilmsra aprovou t; adesA<> 

do Munlcfplo a llnha de cr6dlto da Caixa pars garantir as conuapartldas 

Potênciaa do • &ro, municí
p io tocantinense u porta 579 
milhões de dól■res e b■te 
novo recorde 

Para o secretário de Dcscn
vo1vimento Ecooômico e Em
preendedorismo, Saulo Costa. 
os dados do IBGE foram rece
bidos com grande alegria. "Por
to Nacíonal é uma cidade rica. 
temos wn comércio local for
talecido, lago, aeroporto, par
que industrial e o distrito de 
Luzimangues, cm plena expan
são, nossa cidade se encontra 
pronta para rcccbcr no,·os in
vestidores. que possam contri
buir com • geração de renda e 
emprego, fortalcccndo cada vez 
mais a economia local". (Com 
Tnformaç&s do JBGE) 

Na última sexta-feira ( 15/ 
12), o prefeito de Araguaína, 
Wagner Rodrigues, assinou 
três contratos com a Caixa 
Econômica Federal que asse
guram mais de RS 60 milhões 
cm investimentos para a ci
dade. O dinheiro jli está libe
rado e, agora, a prefeitura vai 
começar os processos licita
tórios para iniciar as obras e 
instalações. 

No primeiro contrato, são 
cerca de RS 30 milhões. já 
acrescidos de contrapartidas. 
para o recapeamento de 23 
bairros diferentes. As. obras 
contam com recursos direci
onados pelo ex-deputado fe
deral Tiago Oi mas (Podemos) 
que, quando congressista. in
dicou emenda parlamentar 
impositiva para o municfpio. 
.. Somos muito gratos ao depu
tado Tiago Dimas pela paroe
riatt, ressaltou o prefeito, em 
vfdeo gravado cm Palmas ao 
lado de quase todos os verea
dores da base na Câmara. 

Vldeom.onito ramento 
O segundo contrato, na or

dem de RS 25 milhões, tam
bém incluindo as contraparti
das, é para instalação cfe um 
moderno sistema de videomo
nitoramento em toda a cida
de, além de uma central inte-

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNCIPIIL DE JOÃO LISBOA (MA) 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS n" 00l/2023 A Prefeitura Municipal de 
João Lisboa - MA. pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações. toma público para conhecimento de todos que reali-
zr.1 licitação na MOOALIOAOE: Tomada de Preços. TIPO: Menor 
pmço global. OBJETO: Cortratação de empresa para a r80JI)&-
rac;ao de estradas vicinais no municlplo da João Lisboa (MA). 
BASE LEGAL: Lei n" 8.66Ml3 e as condições do Edital. Recebi-
mento e abertlX8 dos envelopes de Habilitação e Propoata de 
Preços: às 08:00 horas do da 11 da janeiro de 2024. O Edital e 
seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente 
por maio do site www.joaolisboa.ms.gov.br ou por maio de soll-
citação ao Presidente da Comissão Pannanente de Licitações 
em dias úteis, das 08:00 hs 6s 12:00 hs, na sede da CPL sito na 
Av. Imperatriz rf' 1331, Certro, Joao Lisboa - MA, mediante o 
pagamento do valor de RS 20.00 (vinla reais). a ser recolhido 
através de Documento de Arrecadação Moocipal - DAM. MAR-
COSVENICIO\/IEIRA UMA-PRESIDENTE CPl 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNCIPALDEJOÃO USBOA(MA) 

PftCOÃO ae-fflÕHICO n• OMZO~ (aRP)A~ M '-"'Ct-
pai de João Lisboa - MA. por seu Pregoeiro a Eqlipe de Apolo. 
toma ~co~ conhecimento de - que reallzanl •= na M DALI DE: Pr80I<> ElaltOnlco. TIPO Maior Desconto er-
centual por Item. O~ETO: ~sição eventual e futura de com-
bustlval na bomba. C DIGO u SG: 9tl0809. BASE LEGAL: Lei.,. 
10.520.02. Decnlto Federal rf' 10.024/2019, Lei rf'_ 8.66Ml3 e as 
condções do Edital. Data de Abar1unl: 08 de Janaro da 2024 lls 
08:00 hs (oito horas), horállo de Brasllla - OF. O Editei e seus 
anexos poder6o ser conautados e obtidos no enden,ço eJetrõrj. 
co www.comprasgovernamantais.gov.br, http:// 
Joaolsboa.ma.gov.br. podeo:lo ainda ser obtido por meio de so-
lidtaç!lo no e-mail q,ljoaolisboa@hotmail.com e, por fim, con-
oultado. lido e obtido em sua veí$ão 1mpre5u mediante o reco-
lhimento de R$: 20,00 (vtnte reais) através de DAM ="9nto 
de Atrecadaçlo Moocipal), na sede da Comissão nente 
de Lldlaçõe•. com enden!Ço na sede da Preleit..-a Municipal de 
JoAo Lisboa (MA) silo naAv. lmparalrtz rf' 1331. Centro, nos dias 
úteis, no honlrio das 08:00 horas ás 12:00 horas. MARCOS 
VENIClo \/IEIRA UMA • PREGOEIRO 

grada de segurança pública 
que servirá para a Guarda 
Municipal, Policia Civil, Poli
cia Míhtar e Policia Rodoviá
ria Militar. 

O dinheiro para o investi
mento éoriundo de emendado 
senador lrajli (PSD). "Verea
dor Marcos Duarte. eu quero 
agradecer demais à Câmara 
Municipal e ao senador Irajli 
especialmente. Este projeto 
vai ser extremamente impor
tante para a segurança públi
ca, para a segurança do mo
rador, do comerciante, todos 
terão mais tranquilidade. Vai 
dar opommidade para que o 
próprio municlpio também 
consiga trabalhar melhor, por
que quando voe! tem seguran
ça pública de qualidade, voct 
consegue imprimir melhores 
condições de trabalho na ci
dadefl, ressaltou o prefeito, ao 
destacar q ue o apoio do mi
nistro da Justiça, Flávio Dino, 
e sua equipe foi fundamental 
para a aprovação do projeto e 

para que Aragualna não per
desse o recurso. 

Setor M araanl 
Por fim, no terceiro con

trato, de mais de RS 4 mi
lhões, Araguaina obteve os 
recu™>s para a payimentação 
completa do Setor Maraca
nã. O dinheiro foi repassado 
via emenda parlamentar do 
deputado federal Alexandre 
Guimarães (Republicanos), 
outro congressista que tem 
destinado recursos para Ara
guaina. "Isso vai deixar toda 
aquela região com muito mais 
qualidade de vida", pontuou 
Wagner. 

O prefeito agraíleceu, ain
da. a todos os ver&.dores por 
entenderem as dificuldades de 
Aragualna e terem aprovado a 
adesão do municfpio ao Finisa, 
linha de crédito especifica da 
CaixaEconõmicaFedcralpara 
bancar as contrapartidas. (Rl• 
CA.RDQ SOTERRO/ S«om 
AragMalna) CUIA-~~-~

- LTDA 
CMl'J W a.<111.AmN01-eo 
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AOe11M1 AHTOMO INUOAffO --
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFBTURA MIJl,ICIAU. DE JOÃO lJSIIOA (MA) 

CHAMADAP0BL.ICAN'001/202AAPreleilin M~deJolo 
Lisboa - MA. por melo da secretaria MLnidpal de Educação, 
toma público que, em obsefVància a Lei rf' 11.9-47/2009 • R•
luçlo CDIFNDE n" 026/2013, atualizada pela Resoluçlo COI 
FNDE rf' 04/2015 a Resolução CO/FNDE rf' 021/2021, prnmove
nl CHAMADA PÚBLICA em OII01/202A as 08:00 hs, na sede da 
Comiuão Pennanente de Licitações sito na Av Imperatriz rf' 
1331 Centro. João Ll9boa - MA para os Interessados em cono
tar com a Administração PübUcs Municipal o fornecimento de 
GbERosAUMEN11closMAGAICULTURAFAIIILIAREDO
PREENDEDOR FAIILIAR RURAL Todas 88 ~ perlinantas il 
CHAMADA PCIBUCA estarão 6 disposição doa Interessados nos 
seguintes locais: endereço eletrõnico www.joaolisboa.me.gov.br 
ou em elas úteis. das 08:00 és 12:00 horas, na sede da Comis
são Permanente de Ucilaçõas alto na Av. Imperatriz n• 1331 . 
Centro. Joao Lisboa-MA. DA\/ISON SORMANI ALMEIDA ALVES 
-SECRETÁRIO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 - CPL 

CARTA CREDENCIAL 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

000095 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa 

PAVISERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 43.897.814/0001-83, 

vem, pela presente, informar a V. Sª. que o Sr. SALOMÃO HENRIQUE RIBEIRO 

DE SOUSA, carteira de Identidade n.º 77296597-8 SSP-MA e CPF nº 

821.427.003-06, é pessoa designada pela empresa para representá-la perante 

essa Comissão, com todos os poderes e atos referentes a TOMADA DE 

PREÇOS Nº 006/2023 - CPL, inclusive expedir e assinar declarações e proposta 

de preços e renunciar ao direito de interposiçao de recursos em qualquer fase 

da licitaçao em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Sucupira do Norte - MA, 1 O de janeiro de 2024. 

CELSO 
ALVES DE 
AQUINO:61113086378 

Assinado de forma digital por 
CELSO ALVES DE 
AQ!JINO:61113086378 
Dados: 2024.01 .10 16:14:02 
-03'00 

CELSO ALVES DE AQUINO 
CPF Nº 611 .130.863-78 

Administrador 

PAVISERVICE COMtRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ Nº 43.897.814/0001-83 

ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS, Nº 150, CENTRO, SUCUPIRA DO NORTE • MA, CEP 65860-000 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOClEDADE EIIPAESARlA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS L TOA 

PelO presente instrumento particular de Contrato Social: 

CELSO ALVES OE AQUINO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresarlo. nascido em 23112/1993, nº do CPF 
611.130.863-78. residente e domiciliado na cidade de Sucupira do Norte - MA, na ALAMEDA WIS G CARNEIRO. n9 

1097, LETRA A, CENTRO, CEP: 65860-000; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n• 10.~. mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1: DO NOME EIIPRESAAIAL <-t- WT. U. CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial:PAVISERVICE COIIERCIO E SERYICOS LTDA , e usará a expressào 
PAVISERVICE como nome fantasia. 

CLÀUSULA H • DA SEDE (art. 997, H, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: ALAMEDA WIZ GONZAGA CARNEIROS, n• 150, CENTRO, 
Sucupira dO Norte • MA, CEP: 65860000. 

CLÁUSULA li• DO OBJETO SOCIAL (art.117, 1, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercicio das seguintes atividades econõmica:41 .20-4-00 - CONSTRUÇÃO OE 
~OffiCIOS; 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICIOS EM GERAL; 14.13-4-01 - CONFECÇÃO OE 
ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; 18.13.0-01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO: 18.13-0-99- IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; 33.14-7-01 - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO OE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO ELÉTRICAS; 33.14-7-02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE 
MÁQUINAS. DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS; 33.14-7-03 -
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE vALvuLAS INDUSTRIAIS; 33.14-7-04 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE 
COMPRESSORES; 33.1.i.7-05 • MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA 
FINS INDÚSTRIAS; 33.14-7--06 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS. 33.14-7-07 - MANUTENÇNJ E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS 
E APARELHOS OE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; 33.14-7-08 -
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO OE CARGAS; 33.14-7-10-MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO GERAL NÃO ESPECIACAOO ANTERIORMENTE; 33.14'-7-12 • MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
TRATORES AGRICOLAS: 33.14-7-13 • MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS FERRAMENTA; 33.14-7-15 
- MANUTENÇÃO E REPARAÇlo DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRAÇÃO MINERAL. 
EXCETO NA PARA EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO; 33.14-7-16 - MANUTENÇÃO E REPARN;ÃO OE TRATORES, 
EXCETO AGAicOLAS; 33.14-7-17 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS OE 
TEAAAPLENAGEM. PAVIMENTAÇlo E CONSTRUÇÃO. EXCETO TRAlORES; 33.14-7-18 - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MAQUINAS PARA INOÚSTAIA METALÚRGICA, EXCETO MÁQUINAS FERRAMENTA; 33.21-0-
00 - INSTALAÇÃO OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 38.11-4-00 • COLETA OE RESIDUOS NÃO 

,,..--,_ PERIGOSOS; 42.11-1-01 • CONSTRUÇÃO OE ROOOJIAS E FERROVIAS; 42.11-1-02 - PINTURA PARA 
SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS: 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO OE OBRAS OE ARTE 
ESPECIAIS; 42.13-8-00 - OBRAS OE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇAOAS: 42.21-9-02 -
CONSTRUÇAo OE ESTAÇÕES E REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA; 42.21-9--03 - MANUTENÇio OE 
REDES OE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA E~TRICA; 42.22-7-01 • CONSTRUÇÃO OE REDES OE 
ABASTECIMENTO OE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO DE OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO; 42.91-0-00 - OBRAS PORTUÁRIAS, MARITIMAS E FWVIAIS; 42.92-8-01 - MONTAGEM DE 
ESTRUTURA METAllCAS; 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇôes ESPORTIVAS E RECREATIVAS: 
43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO OE EOIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; ~ -11-8-02 - PAEPARAÇA(> OE CANTEIRO 
E LIMPEZA OE TERRENOS; 43.12-6--00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS; 43.13-4-00 - OBRAS OE 
TERRAPLENAGEM; 43.19-3-00 - SERVIÇOS OE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ' 
ANTERIORMENTE: 43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 43.22-3-01 - INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA. SANITÁRIA E DE GÁS: 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERIÇÁO; 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTAlAÇÃO OE 
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SISTEMA E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇ,0 EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E A~RTOS; •3.30-4-01 -
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRA DE ENGENHARIA CIVIL: 43.30--4-02 - INSTALAÇAO OE PORTAS, JANELAS. 
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EM8VTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 43.30-4-03 - OBRAS OE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE: 43.91-ô-OO-OBRAS OE FUNO,t.ÇÕES; 43.99-1-01 -AOMINISTIW;ÃO 
DE OBRAS; 43.99-1-05 - PERFURAÇlo E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 43.99-1-02 - MONTAGEM E 
DESMONTAGEM OE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; 43.99-1-03 - OB~AS _OE 
ALVENARIA; 46.79-6-04 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM MATERIAIS DE CONSTAUÇAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;(ClMENlO, PRECA BRUTA, AREIA LAVADA, TIJOLOS DE orTO E SEIS 
FUROS. TELHAS CANAL E COLONIAL ETC. 46.73-7-00 - COMERCIO ATACADISTA OE MATERIAL E ELETRICO; 
46.79-6-01 - COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS. VERNIZES E SIMILARES; 47.44-0-99 - COMERCIO 
VAREJISTA OE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL, (CIMENTO. AREIA LAVADA. PEDRA BRUTA ETC.) 
47-«-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS: 47 . .....o-02 - COMERCIO VAREJISTA 
DE MADEIRA E ARTEFATOS: 47-44-0-04 - COMERCIO VAREJISTA OE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS 
E TELHAS: 47.42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO: 47.43-1-00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE VIDROS; 47.41-5-00- COMERCIO VAREJISTA OE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 47.89-
0-05 - COMERCK> VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES E OOMISSANITÁAIOS: •7.61-0-03 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA; 49.23402 - SERVIÇO OE TRANSPORTES DE PASSN3EIROS -
LOCAÇJo DE AlJTOMÔYEL COM MOTORISTA; 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOlAR: 49.30-2-02 -
TRANSPORTES AODCMÁRIOS OE CARGA, EXCETO PROOUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACK)NAL; 52.12-5-00 - CARGAS E DESCARGAS; 52.23-1-00 -
ESTACIONAMENTO OE VEicULOS; 56.20-1-01 - FORNECIMENTO OE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; 56.20-1-0' - FORNECIMENTO OE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR; 6821-8-01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA 
OE IMÓVEIS: 6821.8-02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE !MOVEIS; 68.22-6-00 - GESTÃO OI\ PROPRIEOAOE 
IMOBfLIÁRIA: 71 .11-1-00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 71.12-0-00-SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 71.19-7-01 
- SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. lOPOGRAFIA E GEOOESIA; 71 .19-7-02 - ATIVICW>ES OE ESTUDOS 
GEOl.ÔGICOS: 73.11-4-00 - AGENCIAS OE PUBLICIDADES n .11-0-00 - LOCN;NJ OE AUTQMÔVEL SEM 
CONDUTO 77 .32-2-01 - AUJGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES; n .39-0-99 - ALUGUEL OE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMPRESSORES, RAOfO COMUNICACÃ(), 
FERRAMENTAS ELÉTRICAS. GERADORES. GUINDASTES E EMPILHADEIRAS); 95.21 -5-00 - REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS. 

Per~ ú.nlco. Em estabelecímento 8'eilo como Sede (Matriz) set'é(Ao) exercida(s) a(s) atividade(s) de 41.20-4-00 
- CONSTRUCAO OE EOIFICIOS 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA EM EOfFICIOS EM GERAL 14.1:M-01 -
CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIOI\ 18.13.0-01 - IMPRESSAO OE MATERIAL 
PARA USO PUBLICITARIO 18.13-0-99 - IMPRESSIO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.14-7-01 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS MOTRIZES NAO ELETRICAS 33.14-7-02 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE MAQUINAS, OE EQUIPAMENTOS HIORMJUCOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 
33.14-7-03 • MANUTENCAO E REPARACAO OE VALVULAS INDUSTRIAIS 33.14-7-04 - MANUTENCAO E 
REPARAC.tO OE COMPRESSORES 33.14-7-05 - MANUTENCAO E REPARACAO OE EQUIPAMENTOS DE 
TRANSMISSAO PARA ANS INDUSTRIAS 33.14-7-06 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS. 33.14-7-07- MANUTENCAO E REPAAACAO 
DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACM) PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
33.14-7-08 • MANUTENCAO E REPARACAO OE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVACAO OE CARGAS 33.14-7-10 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 33.14-7-12 - MANUTENCAO E 
REPARN;NJ DE TRATORES AGRICOI.AS 33.14-7-13 • MANUTENCAO E REPARACAO OE MAQUINAS 
FERRAMENTA 33.14-7-15 - MANUTENCNJ E REPARACN:> DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA 
EXTRACAO MINERAL, EXCElO NA PARA EXTRACAO OE PETROLEO 33.14-7-16 - MANUTENCAO E 
REPARACAO OE TRATORES, EXCElO AGRICOLAS 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACN:> E CONSTRUCNJ, EXCETO TRAlORES 33.14-7-1 8 
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• MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS PARA INDUSTRIA METAWRGICA, excero MAQUINAS 
FERRAMENTA 33.21-0-00 • INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 38.11_.-00 -
COLETA OE RESIOUOS NAO PERIGOSOS <42.11-1-01 - CONSTRUCAO OE ROOOYIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 
- PINTURA PARA SINALIZN:.AO EM PISTAS ROOOIIARIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 • CONSTRUCAO OE 
OBRAS OE ARTE ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBAN~ - RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.21·9· 
02 • CONSTRUCAO OE ESTACOES E REDES DE DISTAIBUICAO OE ENERGIA 42.21-9-03 - MANUTENCAO OE 
REDES OE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 42.22-7-01 • CONSTRUCIC DE REDES OE 
ABASTECIMEN10 DE AGUA, COLETA OE ESGO'TO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCE10 DE OBRAS DE 
IRRIGACAO 42.91-0-00 - OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FWVIAIS 42.92-8-01 • MONTAGEM OE 
ESTRUTURA METALICAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.11-
8--01 • DEMOLICAO DE EDIFICK)S E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 • PREPARACAO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENOS 43.12-6-00 - PERFURACOES E SONDAGENS 43.13400 • OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 • SERVICOS OE PREPARACK> DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 43.21-5-00 • INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-01 • INSTALACAO 
HIDRAULICA. SANITARIA E OE GAS 43.22-3-02 • INSTAL.ACAO E MANUTENCAO OE SISTEMAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO. OE VENTII.ACAO E REFRIGER>C>O 43.29-1-0<4 • MONTAGEM E INSTALAC.tO DE 
SISTEMA E EQUIPAMENTOS OE IWMINACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 -
IMPERMEABILIZACAO EM OBRA OE ENGENHARIA CIVIL 43.30..-o2 • INSTALACAO OE PORTAS, JANELAS. 
TETOS, OIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS OE OUAl.OUER MATERIAL 43.3<M-03 • OBRAS OE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE -43.91-6-00 - OBRAS DE FUNOACOES 43.99-1-01 • AOMINISTRACAO 

,.......__ DE OBRAS 43.99-1-05 • PERFURACAO E CONSTRUCAO OE POCOS OE AGUA 43.99-1-02 • MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 43.99-1-03 • OBRAS DE ALVENARIA 
46.79-6-04 • COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM MATERIAIS OE CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(CIMENTO, PREDA BRUTA, AREIA LAVADA. T1JOLOS DE OITO E SEIS 
FUROS, TELHAS CANAL E COLONIAL ETC. 46.73-7-00 - COMERCIO ATKAOISTA OE MATERIAL E ELETRICO 
46.79-6-01 - COMERCIO ATACADISTA OE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES 47.44-0-99 • COMERCIO 
VAREJISTA OE MATERIAIS OE CONSTRUCAO EM GERAL, (CIMENlO. AREIA LAVADA, PEDRA BRUTA ETC.) 
47-44•0-01 • COMERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-02 • COMERCIO VAREJISTA 
DE MADEIRA E ARTEFA10S 47-#-0-04 • COMERCIO VAREJISTA OE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOlOS 
E TELHAS 47.42-3-00 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.43-1-00 • COMERCIO VAREJISTA 
DE VIDROS 47.41-5-00 • COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 47.89-0-05 • 
COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES E OOMISSANITARIOS 47.61-o-03 • COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA 49.23-0-02 • SERVICO OE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS • 
LOCACAO DE AUlOMOVEL COM MOTORISTA 49.24-8-00 • TRANSPORTE ESCOLAR 49.30-2-02 • 
TRANSPORTES ROOOVIARIOS OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUOANCAS, 
INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNM:IONAL 52.12-5-00 • CARGAS E DESCARGAS 52.23-1-00 • 
ESTACIONAMENTO OE VEICULO$ 56.20-1-01 • FORNECIMENTO OE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 56.20-1-04 - FORNECIMENTO OE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 68.21-8-01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA 
OE IMOVEIS 6821 .8-02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE lMO\IEIS 68.22-6-00 • GESTAO DA PROPRIEDADE 
IMOBILIARIA 71 .11-1-00 - SERVICOS DE ARQUITETURA 71 .12-0-00 • SERVICOS DE ENGENHARIA 71 .19-7-01 • 
SERVICOS DE CARTOGRAFIA. 10POGRAFIA E GEOOESIA 71 .19-7-02 • ATIVIDADES OE ESTUDOS 

.--..._ GEOLOGICOS 73.11-4-00 - AG-ENCIAS DE PUBLICIDADES n .11-0-00 • LOCACAD OE AUTOMOVEL SEM 
CONDUTO 77.32-2-01. AWGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. 
EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 - AWGUEL OE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMPRESSORES, RADIO COMUNICACAO, 
FERRAMENTAS ELETRICAS, GERADORES, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS) 95.21 -5-00 • REPAAACAO E 
MANUTENCAO OE EQUIPAMENTOS ELETROELETAONICOS OE USO PESSOAL E OOMESTICOS .. 

E exercerá as seguintes atlVidades: 

CNAE N9 4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N9 3314-7105 . Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
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CNAE Nv 4399-1 ro 1 • Adminis1raçio de obras 
CNAE N' 1413-4101 • Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
CNAE N9 1813-0101 • lmpresdo de material para uso publicitário 
CNAE Nv 1813-0199 • Impressão de matenal para outros usos 
CNAE N• 4213-8100 - Obras de urbanização• ruas, praças e calçadas 
CNAE N' 3314-7 '04 • Manutenção e reparação de comp,essores 
CNAE N' 3314-7101 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes nAcHrlétricas 
CNAE N• 3314-7/02 • Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
CNAE N• 3314• 7 /03 • Manutenção e reparação de válvulas Industriais 
CNAE N1 3314-7/06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
CNAE N' 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industnal e comercial 
CNAE N' 3314-7/08 • Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação 
de cargas 
CNAE N• 3314-7 /1 O - Manutenção e reparação de máquinas e equlpamenlOs para uso geral não especificados 
anteriormente 
CNAE N• 3314-7112 • Manutenção e reparação de tratores agrlcolas 
CNAE N' 3314-7/13 • Manutençlo e reparação de máquinas-ferramenta 
CNAE N' 3314-7115 - Manutenção e reparação de mâquinas e equipamenlOS para uso na extração mineral. exceto na 
extração de petróleo 
CNAE N1 3314-7/16 • Manutenção e reparação de tratores, exceto agricolas 
CNAE N' 3314·7117 - M81'1utenção e reparação de máquínu e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 
construção. exceto tratores 
CNAE N' 3314-7 /18 - Manutenção e reparaçào de milqulnas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas
ferramenta 
CNAE N1 3321-0/00 - Instalação de máq41inas e equi)amentos industriais 
CNAE Nº 3811-4/00 • Coleta de resíduos não-perigOso5 
CNAE N9 4211 -1101 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE N' 4211-1 /02 - Pintura para sinalização em pistas rodoYiárias e aeroportos 
CNAE N' 4212-0/00 • Construção de obras-de-arte especiais 
CNAE Nº 4221 -9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE Nº 4221-9/03 - Manutenção de redes de clstribulçio de energia elétrica 
CNAE N• 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas. 
exceto obras de irrigação 
CNAE N' 4291-<l/OO - Obras portuárias. marítimas e fluviais 
CNAE N1 4292-8/01 - Montagem de estruturas meWicas 
CNAE N' 4299-5/01 • Construção de instalações esp0f1ívas e recreativas 
CNAE Nº 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
CNAE Nº 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de lefreno 
CNAE Nº 4312-6/00 • Perfurações e sondagens 
CNAE N• 4313-4100 • Obras de terraplenagem 
CNAE N' 4319-3/00 - Serviços de preparaçto do t4"T800 n6o especificados anteriormente 
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE Nº 4322-3/01 - lnatalaçõee hidráulicas, aanitárias e de gás 
CNAE Nº 4322-3(()2 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condldonadO, de ventilaçio e refrigeração 
CNAE Nº 4329-1 /04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de ítuminação e sinalização em vias 
pübllcas. portos e aeroportos 
CNAE N' 4330-4,1)1 • lmpermeabílização em obras de engenharia civil 
CNAE Nº 4330-4/02 - lnstalaçào de portas, ,anelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer matenal 
CNAE N' 433()...4103 • Obras de acabamento em gesso e estuque 
CNAE Ne 4330-4104 - SefViços de pintura de edifícios em geral 
CNAE N9 4391-6100 - Obras de fundações 
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CNAE Nº 43gg.11()2 • Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas tempcdnas 
CNAE N• 4399-1 /03 • Obras de alvenaria 
CNAE Nº 4399-1 /05 - Penuração e constNÇão de poços de 6gua 
CNAE N' 4673-7/00 • Comércio atacadista de material etétnco 
CNAE N' 4679-6/01 - Comércio atacaclista de tintas, vernizes e similares 
CNAE Nº 4679-6/04 - Coméfcio atacadista npecializ-ado de materiais de construção não especificados anterÍOrmente 
CNAE N• 5223-1 /00 • Estacionamento de velculos 
CNAE N• 4 7 41-5100 - Comércio varejista de tintas e materiaís para pintura 
CNAE N' 4742~00 • Comtrcio varejista de material elétrico 
CNAE N1 4743-1/00 • Comércio vare,sta de vidros 
CNAE Nº 4744-0/01 - Coméroio varejista de ferragens e fe,ramentas 
CNAE Nº 4744-0/02. Comércio varejista de madeira e artefatos 
CNAE Nº 4744-0104 - Comércio varejista de cal. areia, pedra britada. tijolos e telhas 
CNAE N• 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE N• 4761-0/03 • CorMrcio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N9 4 789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domlssanítários 
CNAE N9 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
CNAE N1 4924-8/00 • Transporte escolar 
CNAE N1 (930-2102 - Transpo,te rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intennunicipal, 
,nterestaciJaJ e internacional 
CNAE N1 5212-5100 • Carga e descarga 
CNAE N' 5620-1101 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
CNAE N1 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparadoS preponderantemente para consumo domiciliar 
CNAE N' 6821-6/01 • Corretagem na compni e venda e avaliaçio de tmóYeis 
CNAE N' 6821-8/02 • Corretagem no aluguel de imóveis 
CNAE N• 6822-6100 • Geslio e admlnistnlçio da propriedade 11nobiüna 
CNAE N' 7111-1 /00 - Serviços de arquitetura 
CNAE N' 7112-0100 • Serviços de engenharia 
CNAE N' 7119-7/01 • Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
CNAE N9 7119-7/02 • Atividades de estudOs ~icos 
CNAE N* 7311 --4/00 • Agências de publicidade 
CNAE N• 7711-0100 • Locaçlo de automóveia aem c:ondutor 
CNAE N9 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operado<, exceto andaimes 
CNAE N' ms-o/99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos come,cíals e industriais nào especificados 
anteriormente. sem operador 
CNAE N' 9521-5100 • Reparação e manutenção de equipamtntos eletroeietrõnlCOS de uso pessoal e doméstico 

CLÁUSULA IV· DO NCK> DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Dect9to n• 1.IOOIN) 
A sociedade 1mcaará suas allvidades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V· DO CAPITAL (ART. tt7, li e IV e ART. 1.052 e 1.G55, CC) . 
O capital será de RS 1.400.000.00 (um milhão e quatrocentos mil reais), dividido em 100 quotas. no valor nominal de 
R$ 14.000,00 (quatOf'Ze mil reais) cada uma, tonnado por R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) em 
moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio OldOuotas Valor Em R$ o/o 

CELSO Al VES DE AQUINO 100 1.400.000.00 100.00 

TOTAL: 100 1.400.000.00 100.00 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS L TOA 

CLÁUSULA VI-DA ADMINISTRAÇÃO (AAT.117, VI; 1,013, 1.015; 1.GM, CC) 
A administração da sodedade wi exercida pelo sócioCELSO ALVES DE AQUINO que representará legalmente a 
socíedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestto peninente ao objeto social. 

Parágrafo único. Nlo cooatituindo o ot>;eto social, a alienação ou a onefação de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VU • DO BALANÇO PATRIMONW. (art. 1.0IS. CC) 
Ao término de cada exercício. em 31 de Dezembro. o admmistrador prestará contas ,ustlficadas de sua 
adminístraçio. procedendo à elaboração do inventário. do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s). os lucros ou perdas apurada&. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADIIINISTRADOA (1ft. 1.011, f 1• CC • art. 37, li da 
Lei n• 8.134 de 1994) 

;:=-.-., O Administrador declaf'a. sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa. por 
lei 89pf!Clal, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente. o acesso a cargos publlcos; ou por crime falimentar, de prevaricação. pel1a ou suborno. 
concussio. peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência. contra as relações de consumo. fé pública. ou a propriedade. 

:::::.... 

CLÁUSULA lX • DO PRó LABORE 
O sócio poderá. fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pel'tinentes. 

CLÁUSULA X • DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços lntermedérios ou intercalares e distribuir os lucfOs 8Yidenc:iados nos mesmos. 

CLÁUSULA XJ • DA RETIRADA OU FALECIIENTO DE SÓCIO 
Retirando-se. falecendo ou interditado qualquer sócio, • IOCiedade continuará suu atividades com os herdeiros, 
sucessores e o mcapaz. desde QU8 autorizado leoalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do{s) sóoo(s) remanesc:ente(s) na continuidade da sociedade. esta Mri liquidada apOs a apuraçao do Baianço 
Patrirnoníal na data do evento. O resultado positivo ou negativo será dislribuido ou suportado petos sócios na 
proporçào de suas quotas. 

p.,._,o úmco - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaÇào 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII• DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado. em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aqiisição se postas à 
venda, fonnalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçio contratual pertinente. 

CLÁUSULA XII - DA RESPONSA81UDADE 
A responsabtlldade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra corno Microempresa - ME, nos tennos da Lei Complementar n~ 123. de 
14 de dezembro de 2006, • que nio se enquadra em qualquer das hlpól9SeS de exclusão relacionadas no§ 4' do art. 
39 da mencionada lei. (art. 3'. 1, LC n' 123, de 2006) 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA UMIT ADA 
UNIPESSOAL 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS L TOA 

CLAUSULA XV· DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Sucupwa do Norte • MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando• 
se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo. em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumpnr o 
presente ato constitutivo. e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comen:ial do Estado do Maranhão. 

Sucupira do Norte • MA. 30 de setembro de 2021 

CELSO Al VES DE AQUINO 
SôdolAdmkwtrlldor 
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Certificamos que o ato da empresa PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

CPF/CNPJ 

61113086378 

JUCEMA 

l>ENTFICAÇÃ0 D0(8) A881NANTE(8) 

Nome 

CELSO ALVES DE AQUINO 

CZIITlPICO o -.uSTW:> D 1•r101zoz1 o•: u - " . a~ao114•~•~ 
f11111000LO• 21US1052 D& U/10/2021 
ctlotGO D& naatca,;l,o: Ul01'4Ull . alPJ Oito-· Ult111'000Ul 
■lM . 21.2011ftJ,7 . 0011 llftXfll9 DO IISGU'IIIO DI: JO/ Ot/2021 
R~C:S ~10 & SDY?COII LftlA 

UJ.LUI - .-1CIDIUI --,,.ça 
IIICMTUIA--■AL 

-.naatacJ l .... .,.,., . N 

• .. , ... .-~• 1 • '-•••• 1!1;t"•ft. f • 1 • • • •-,<t""'' • ..J•r, •,-..:tJ • ... t• t t\. 
ii t ~,_. .l.:t M- t t..,..-:• ~• O•'J•• M l'J ~ • i;to. 

l 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Naciondl de Regilllro de EmpteSds Mercantis - SINREM 

Cer1ificamos que u lnfonnações abaixo constam dos doQlrnen1l)a arcµvad,)s 
nesla Junla Comefaal e alo vigentes na dalada ,ua upedlç6o. 
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Certttlc.-noa que PAVISERVICE COMERCIO E SEAVICOS L TOA Protocolo: MAC2302829107 
encontr- f991stnda nesta Junta Cofflerclal, como aegue: 

N11E 21201118247 SIUIÇio 

CMPJ 4Ul7.814/II001-e3 
ATIVA 
llalul 

• SEM STATUS 

Endareço CoaplelD LUIZ GONZAGA CARNElA08, Nt 150, rmx. CENTRO· ._...do NonelllA • <:r 1511o-oOO 
1 

1 ~ PoeNr1orN 

Ato ~ Dita DNc,tçlo 

1 223 20230432840 19l05/2023 BALANCO 
223 20220446652 03A)5l2(l22 BAI.ANCO 

1090 20211257052 1&'10/2021 ENOOAOAAMENTO OE MICROEMPRESA / 
16110/2021 CONTRATO 090 21201168247 

Esta cel1idlo foi anldda automallcamen1e em 31,'07/2023, às 14-~ (hcrino de Brulla). 
Se~ wrilk:ar - autenticidade no lltlpa:/lwww~.br. com o código SPLOASVG. 

1111111111111111 
MAC2302829107 

CAAl.06 ~ OE MORAES PEREIRA 
Secn1611o(a) Gelai 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empres.as Mercantis - SINREM 

Cenificwnolqueuonlomla,;CelallaiXOcons1affldoS~ •~ 
11"14 Junla Comercial• MO r>a dala da IU8 expediçio • 

...... '--""' PAVIIERVICE COIEICIOESEIMCOSLTOA 

N111E : 21201169247 
.....,._Juridica!Soc.-E........,.~ 
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,.,_,., MAC2302824067 

IIIRE(Sede) 
212011692-47 

CNPJ 
-43.897 .81-4/000 Hl3 

o. de Ato Conatltullvo l ""cio de AtMdade 
16/10/2021 16110/2021 

-~ lldel-Compll,to 
Jameda LUIZ GONZAGA CARNEIROS, N' 150, CENTRO · Sucupira do Nortet'MA - CEP 65860-000 

ObfeloSodlll 

1
41.~-00 • CONSTRUCAO DE EDIFICIOS -43.30+04 • SERVICOS DE PINTURA EM EDIFICIOS EM GERAL 1-4.13401 • CONFECCAO OE 1 

ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 18.13.0-01 • IMPAESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBUCIT ARIO 18.13-0-99 - IMPRESSAO 
DE MATERIAL PARA OlJTROS USOS 33.1-4-7-01 - MANLITENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS MOTRIZES NAO ELETRICAS 33.1-4-7-02 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, DE EQUIPAMENTOS HIDRAUUCOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 33.14-7-03 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE VALVUI.AS INDUSTRIAIS 33.14-7-04 - MANUTENCAO E REPARACAO OE COMPRESSORES 33.1-4-7--05 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSAO PARA FINS INDUSTRIAS 33.14-7-06 - MANUTENCAO E REPARACAO 
DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS. 33.14-7-07 • MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E l 
APARELHOS DE AEFAIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 33.14-7-08 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS 33.14-7-10 - MANLITENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 33.1-4-7-12 - MANUTENCAO E REPAAACAO DE 

1 
TRATORES AGRICOLAS 33.14-7-13 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS FERRAMENTA 33.14-7-15 - MANUTENCAO E REPARACAO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA PARA EXTRACAO DE PETROLEO 33.14-7-16 -

1 
MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS 33.14-7-17 • MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM. PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 33.14-7-18 - MANLITENCAO E REPARACAO 
DE MAQUINAS PARA INDUSTRIA METALURGICA, EXCETO MAQUINAS FERRAMENTA 33.21-0-00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E 

j EQUPAMENTOS INDUSTRIAIS 38.114-00 - COlET A DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 42. 11-1-01 - CONSTRUCAO DE ROOOVIAS E 
FERROVIAS 42.11 -1-02 • PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS ROOOVtAAIAS E AEROPORTOS -42.12-0-00 • CONSTRUCAO DE OBRAS DE 1 

1 

ARTE ESPECIAIS 42.13-8-00 • OBRAS OE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CAI.CACAS -42.21 ·IH>2 • CONSTAUCAO DE ESTACOES E REDES 
OE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 42.21 •9,-03 • MANUTENCAO DE REDES DE DtSTRl8UICAO DE ENERGIA ELETRICA 42.22-7-01 - CONSTRUCAO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO DE OBRAS DE IRRIGACAO 
-42.91-0-00 - OBRAS PORTUARIAS, MARmMAS E FLUVIAIS -42.92-e--01 • MONTAGEM DE ESTRUTURA MET ALICAS -42.99-5-01 • CONSTRUCAO 

-'--?e lNSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS-43.1HHl1 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OlJTRAS ESTRLITURAS -43.1 1¼02 • 
r>REPARACAO DE CANTEIRO E LMPEZA DE TERRENOS 43.12-&-00 - PERFURACOES E SONDAGENS -43.134-00 • OBRAS DE 

1 
TERRAPLENAGEM-43.19-3-00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECFICAOOS ANTERIORMENTE 43.21-5-00 • 
INSTAL.ACAO E MANUTENCAO ELETRICA-43.22-3-01 • tNSTALACAO HIDAMJUCA, SANITARIA E DE GAS 43.22-3-02 • INSTALACAO E 

1 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACA0-43~1-04 - MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS OE ILUMINACAO EM VIAS PU8UCAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30--4-01 • 
IMPERMEABILIZACAO EM OBRA DE ENGENHARIA CML 43.~ - INSTAL.ACAO DE PORTAS. JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E AAMARIOS 

1 EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE -43.91-&-00 - OBRAS DE FUNDACOES 
-43.99-1-01 - AOMINISTRACAO OE OBRAS-43.99-1-0S - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS OE AGUA-43.99-1-02 • MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS-43.99-1-03 • OBRAS DE ALVENARIA <46.79-6-04 - COMERCIO 
ATACADISTA ESPECIALIZADO EM MATERIAIS DE C0NSTRUCA0 NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(CIMENTO, PRECA BALITA. AREIA 
LAVADA. TIJOLOS DE OITO E SBS FUROS, TELHAS CANAL E COLONIAL ETC. -48.73-7-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL E 
ELETRICO -46.79-6-01 - COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES-47.44-0-99 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL. (CIMENTO. AREIA LAVADA, PEDRA BALITA ETC.) -47-#-0--01 - COMERCK> VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS 47 .-44-0-02 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 47-44-0-04 • COMERCIO V AAEJIST A DE CAL. AREIA, PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS-47.-42-3-00- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.-43-1-00 • COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 
47.41•5-00 • COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 47.89-0-05 • ÇOMERCIO VAREJISTA OE PROOUTOS 1 
SANEANTES E DOMISSANITARIOS -47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA-49.23402 - SERVICO DE TRANSPORTES 
DE PASSAGEIROS · LOCACAO DE ALITOMOVEL COM MOTORISTA"9.2-4¼00 • TRANSPORTE ESCOLAR-49.30-2-02 • TRANSPORTES 
RODOVIAAIOS DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERK30SOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL 11-lTERESTADUAI. E INTERNACIONAL 52.12-5- 1 
00 - CARGAS E DESCARGAS 52.23-1-00 - ESTACIONAMENTO DE VBCULOS 56.20-1--0f - FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 56.20-1-04 • FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 
CONSUMO OOMJCILIAR 6821-8-01 • CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA DE !MOVEIS 68.21 .8--02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL OE tMOVEIS 
68.22-6-00 - GESTAO DA PROPRIEDADE IM081LIARIA 71 .11-1-00 • SERVICOS DE ARQUITETURA 71.12-0--00 • SERVICOS DE ENGENHARIA 
71 .19-7-01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 71.19-7-02 • ATIVIDADES OE ESTUDOS GEOLOOICOS 73.11400-
AGENCIAS OE PUBLICIDADES n .11-0-00 • LOCACAO DE AUTOMOVEL SEM CONDLITO n .32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES n .39-0-99 - ALUGUEL OE OLITRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMPRESSORES, RADIO COMUNICACAO, 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cell,flCBIIIOt que as ,ntormaçón abaixo conslllm dos documelllo5 arquMldos 
neMa .JurWa Comercial e 110 VIQ8llles na dala da sua upediç6o. 

NOll,e ~ : PAVIIERVICE COIEIIQO l SEJMC08 LTDA 

ta: : 212011692•7 
....... Juridlca:~En1,r-l..lmQda 

0001 08 

'.'J :...:f' ' OCMtN)OO ~ fACII. W.IWIIIAO __ 

Continuação 

FERAAMENTASELETRICAS GERADORl:S GUIR0ASTES E EMPILHADEfAAS) 95:2f 5-00 REPARACAO E'MANUTENCAO OE EQUIPAMENTOS . . . . 
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E OOMESTICOS. 

- - -- - ·- - - - ,-
c.pltalSodal Porte PrazodeDuraçlo 
~ 1 .A00.000,00 (um mllhAo e quauocento8 mil reais) ME (Mlcroer1')f"8Sa) Indeterminado 
.....,etal lnllgfallado 
R$ 1.A00.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) 

Dadosdo9óc:lo 
T6nnlnodofflMdato 1 Nome CPF/CNPJ P.-tldpeÇlonocapltal ~de96do Administrador 

CELSO ALVES DE AQUINO 611.130.1163-78 AS 1 .400.000,00 Sócio s Indeterminado 

Dados do Admlnl..,.., 
Nome CPf Término do mandato 
CELSO ALVES DE AQUINO 611.130.863-78 Indeterminado 

Último Arqulv....-ito Sltuaçio 

Data N6mero Atoleventoa ATIVA 

19/05/2023 20230432&40 223 1223 • BALANCO Slatua 
SEM STATUS 

Esta certidio foi emitida automaticamente em 31,'0712023. às 13:59:19 (hlnrio de Brasffia). 
Se impressa. verfflc:ar sua autentlddade no https://WwW~.br. com o código OSU1QPAN. 

11111 .. 1111 
CARi.OS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

~•) Geral 

tJ 
2de2 



DatJ da eonsutt.t: 30/0612023 14 30 50 

je.,t1f1c.açà.:> do Cont, bt, nte - C PJ f;:,a:nz 

CNPJ 43.897.81410001·83 
, e ou SIMEI abran~ lcd:>s os e~têi!Y.:lecunen:O!. da i::mpr,sa 

Nome Empresanat PAVI SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTOA 

: ,, aç.ão Ah,a 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Stmplts Nacional d.sdt 16/10/2021 
Situação no SIMEI NAO enquadrado no SIMEI 

+ .... 

Pe, ocos Ante•1ore:-

Opções pelo s,mptes Nacional em Penodos Antenores Nào Existem 

Enquaorarnentos no SIMEI em PeriodosAnteriores N~o Existem 

c:\entos Futuros 1S1m._iles acional) 

N3o existem 

"'ªº Existem 

., ,.- - - ... -.. •- r -

GerarPOF ·1 

00010H 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa PAVISERVICE COM~RCIO E SERVIÇOS L TOA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 43.897.814/0001-83, com sede na ALAMEDA LUIZ GONZAGA 
CARNEIROS, 150, CENTRO, SUCUPIRA DO NORTE - MA, CEP 65.860-000, 
por intermédio do seu representante legal Sr. CELSO ALVES DE AQUINO, RG 
nº 024507272003-5 SSP/MA, e CPF nº 611.130.863-78, D E CLARA, para os 
fins do disposto na Lei Complementar Nº: 123/2006, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

(X) MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3° da Lei Complementar Nº: 
123/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. li do art. 3° da Lei 
Complementar Nº: 123/2006. 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusao no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
processo licitatório em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Joao 
Lisboa - MA. 

Sucupira do Norte - MA, 11 de janeiro de 2024. 

~~1:,.h 
Representante C enciado 

CPF Nº 821.427.003-06 

PAVISERVICE COM~RCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ N• 43.897.814/0001-83 

ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS, N" 150, CENTRO, SUCUPIRA DO NORTE • MA, CEP 65860-000 

\ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 • CPL 

DECLARAÇÃO DE INEXIST[NCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE 
HABILITAÇÃO 

V -

A empresa PAVISERVICE COMl:RCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 43.897.814/0001-83, com sede na ALAMEDA LUIZ GONZAGA 
CARNEIROS, 150, CENTRO, SUCUPIRA DO NORTE - MA, CEP 65.860-000, 
por intermédio do seu representante legal Sr. CELSO ALVES OE AQUINO, RG 
nº 024507272003-5 SSP/MA, e CPF nº 611.130.863-78, D E CLARA, sob as 
penas da lei, nos termos do§ 2° do art. 32, da Lei Federal nº 8.666/93, que não 
existem fatos supervenientes à data de realização do certame TOMADA DE 
PREÇOS Nº 006/2023 - CPL, que venham a impossibilitar a sua Habilitaçao na 
licitação em epígrafe, inclusive na vigência contratual, caso venha a ser 
contratada. 

Declara. outrossim, conhecer na íntegra o instrumento convocatório e que 
se submete a todos os seus termos. 

Sucupira do Norte - MA, 11 de janeiro de 2024. 

PAVISERVICE COMtRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARN CNPJ Nº 43.897.814/0001-83 

EIROS, Nº 150, CENTRO, SUCUPIRA DO NORTE • MA, CE p 65860-00o 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NUMERO OE INSCRIÇAO COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SmJAÇÃO DATA DE A8ERTURA 
43.197.114/0001-13 11110/2021 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPftESARIAL 
PAVISEJMCE COMERCIO E SERV1COS LTDA 

l ffiiio 00 ESTAIIB.ECIMENTO (NOME oe FANTASIA) 
PAVISERVICE • 

1 ê6õtõõ E ÕÊsêRÍçlÕ DA ATMOADE eêõNoí,i& Pf!INCIW. 
41.20-4-40 . COMtruçlo de edllk:m 

14.13-4-01 • ConfKçlo de roupu proftsalonà, exceto sob medida (Diapenuda ") 
11.13-0-01 -lmprndo de mallltiat para uso publdt6r1o 
11.13~ • lmprnalo de malet'1af para outroa USN 
33.1'-7-01 - Manutençio • repa,açlo de m6qulnu motrtas nlo-el6trtcu (Dispensadaº) 
33.1'-7-02 • ...,_nçlo • repa,açlo de equlpementoe hlclr6ulccNI • pneumMlcoa, exceto v6lvulN (Dlspenudll ") 
33.1'-7-03 • Manutançlo • reperaçlo de rilwlM lndu8lrtala (Dispensada") 
33.14-7-44 • Manutilnçlo •~de compreuores 
33.1'-7-05 • Manutençlo • reperaçlo de equlpamentoe de tranamlado para tina lndus1rlals 
33.14-7.ol - Manutençlo •~de m6qulnaa, ...... • equipl,meltCoe para lnatalaç6N l6nnlcas (Dispensada") 
33.1'-7-07 - Manutançlo • l'9paraçlo de miqulw •...,..__de~• wntilaçlo para uao lndualrtal • 
comercial (Dtspenuda º) 
33.14-7-GI • Mlnutençlo e 1'9paraçio de ,Mqulnas. equipamentos• apamhoa para transporte e elevaçlo de caf'9N 
33.14-7-10 • Manutençlo e l'9paraÇlo de m6qulw e equlpamet.1" para uso.,..... nio NpKlflcadoe anterionnen• 
33.14-7-12 • Manutançllo e reperaçlo de trabM'N agrtcolas (DlapenNda ") 
Sl.14-7-13 - Manulençlo e repa,aç1o de m6qulw r.nwnea (DlapenNcla ") 
33.14-7-15 • Manutençlo e reparaçlo de mAqulnu e equlpamentM para uso na eldrllçlo mineral, excno na utraçAo de 
petrólao 
33.1'-7-11 • Manutençlo e reparaçlo de tratorw. uc.to agrfcolN 
33.14-7-17 • Manutençlo e reparaçlo de m6qulnu • eqUlpamentos de tarraplenegem, pavtmentaçlo e conetrvçlo, 
exceto tratores 
33.14-7-11 • Manutençlo e ,.paraçlo de NqUlnu para a lndúetria metalúrgica, exceto m6qulnN.&rramenta 
33.21-0-00 - lnatalaçlo de m6qulw e 9q111parnentoe lndus1rtal9 
38.11-4-40 • Coleta de rnlduoa nlo.perlgoHe 

1 êi5õiõõ E DESCRÍÇÃÕ DA HATUREZAJURlõíêÃ 
206-2 • Sociedade Empreúna Umltade 

J ~GACARNEIROS 

ENDEREÇO ÊLÊTRONICO 
CONTACERTA.MAOGMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RÊâPÕNsÁIIEl (EFR) -
smJAÇÃÔ CADAS11W.. 
ATIVA 

MOTIVO DE s,fuí.êXõ CADASTRAL 

iriüiiçXõ ~ -

,~º 
LMÜNiêiPÍÕ ____ I ~ sucu~ DO NORTE . ~ 

10,,\T,\ DA SÍTÜAçAÕ CA0ASTIW. 
11/10/2021 

1 ~ smw;Xô ESPECW. 

000112 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. ~ J 
Emitido no dia 29/0612023 às -10_:_48_·_.43_ (d_a_ta_ e_ho_ ra_de_ B_ra_ s í-lia_)_. _____________ P_é_g_in_• 1/4 ~ ' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO OE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 43.117 .114'0001-13 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
PAVISERVICE COMERCIO E SERYICOS LTDA 

IGO E DAS ATMOADES 9€ 
.U.11-1-01 • Conatruçlo de rodovtN e fMrovlN 
.U.11-1-02. Pintura para alnellzaçlo em.,... rodovlm1u • Nl'OpOl'tiN 
'2.12,0-GO-Cona1ruçiodeobraedeerte•~ 
.U.1U-GO • ObfN de urbanlzal;lo • l"UN, praça• calç ... 
.U.21.e.42 - c-truçlo de Ntaç6ea •,.._de diatrtbulçlo de energia elitt1ca 
.U.21 .. ,03 • Menutençlo de,.._ de cllatrtbuiçlo de ene,gle •16trica 

DATA De A8ERTUftA 
11110/2021 

.U.22-7-01 • Construçlo de l'NN de llbeaeedmento de 6gua. coleta de esgoto e construç6N ~ uc:eto obru de 
lnigaçlo 
42.91 .o-GO • Obras portuirlea, m.ftlma e fluviais 
42.12-1-01 - Montagem de eatruturaa medllcaa 
42.19-6-41 • Construçlo de lnataleç6N -,o,tlva • recreativa 
43.11-8,01 • Defflollçio de edffldoe • outras Ntruturu 
43.11-8,02 • Prepaniçlo de cantalro e limpeza de terreno 
43.124,00 • Perfuraç6ea e aondageM 
43.13400 • ObtN de ternplenagem 
43.19-3-00 • Serviços de preparaçio do .,,.no nlo eapeclftcadoa anteriormente 
43.21-6,00 • lnataleçlo • ~ el6trlca 
43.22-3-01 • lnatalaç6es hldr6ullcaa, unldnaa • de g6a 
43.22-3,02 • lnatalaçlo • manutençlo de ....... centrais de ar c:ondk:ionedo, de wntllaçlo • refrlge,açlo 
43.21M-414 • Montagem • lnatalaçlo de alstamN • equipamenlN de lurnineçlo • alnalluçlo em via públicaa, ~ • 
ae,oportoa 
43.30-4-411 • lmpermeabllllaçlo em obra de engenharia çivil 

1 êóõlGO E DESCRíçlõ DA NAT\JREZA JÜRJDICA 
2()1-2 • Sociedade EmpreÃrla L.lmltllda 

I LOGRAOOURO 
AL LUIZ GONZAGA CARNEltOS 

1 ENDEREÇO ÊÍÊrÃOHICO 
~ONTACERTA.MACIGMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO -
1 SITÜN;XÔ CADASTRAI. 
ATIVA 

VE1.(EFR) 

1 MOTlllO OE sÍTÜN;XÕ CADASTRAL 

,~º 
L™ ____ , 1~& 1 ~CUPIRA DO NORTE _ ""' 

1 DATA DA SÍTÜAç.(Õ CADASTRAL 
11110/2021 

1 ~ sriiíi.çXõ ESPECW. 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

EmltJdo no dia 29/0&12023 às 10:'8:43 (data e hora de Brasília). Página: 2/4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE AIIERTIJRA 
43.197.114'0001-13 11110IZ021 
MATRIZ CADASTRAL 

1 ~~OMERCIO E SERVICOS LTDA 

IGO E OE DAS ATMOADES 1CAS SE 
43.30..C.02 • lnatalaçlo de por1aa, janelN, .._, dMa6riM e ann6r1oa embutldoa de qualqlw matMlal 
43.30..C.03 - Obras da acabamento em gesso• estuque 
43.30~ - Servlçoe de pintura de edfflc:ios em geral 
43.91.e.oc, • Obra de fundaç6es 
43JKM-01 •Admlnlatnçlo de obras 
43.99-1-02 •Montagem• desmontagem de andeimn • outras utruturaa lafflpcrirlaa 
43.99-1-03 • Obras de alvenaria 
43.99-1-05 • Perfuraçlo • cona1ruçlo de poçoe de 6SJ11a 
41.73-7-00 - Com6n:lo atacadista de matartal e16tr1c:o 
41.79-4-01 - Com6rclo atacadista de tintas, wmilH • a1rn1.,... 
41.7t~ - Com6rclo aucadlaaa •pecl•haclo •..,..,.. • connuç1o n1o NpeCltlc:adoa anwionnent9 
47 .41-4-oo • Com6n:lo YliN)ista • tlntN • matarlals para pintura~ i 
47 A2-3<00 - Com6rclo varejista de malMlal el6trtco (Dlspenuda i 
47 .43-1-40 • Com6n;lo varejista de Yldroll (Dispensada , 
47 M-0-01 • Corn6rclo Yll,.jlalll de farragetia e r.tnmenta 
47 M-0,02 • Corn6rclo varejista de madeira e ..W.toe 
47 A4-o-o4 • Com6n;lo varejista de cal, areia, pMra bl1tada, tijoloe • ...... 
47 M-O• • Com6n;lo varejlata de l'IIIIWlala de c:onstruçlo em geral (Dispensada 1 
47.e1-0-03 • Com6n;lo varejlata de utlgoe de papelaria (Dlspenucla 1 
47.l1Ml-05 • Com6rclo Yllrejlala de produtos.....,,._ domlnanlt6rtoa 

1 êoõlGO E OESCRíçlõ DA NATUREZA .iidõlCA 
20l-2 • Sociedade Empr9Úrill Limitada 

LOGRAOOURO 
AL LUIZ GONZAGA CARNUtOS I~º 11 _~_ .... _. _____ _ 

ENDEREÇO ÊÍ.ÊTFÍOÍ,ÍICO 
CONTACERTA.MAOGMAJLCOM 

ENTE FEDERATl\/0 RÊsPÕN&ÃVEl (EfRI -
SIT\JAÇÃÔ CADASTRAL 
AT,VA 

MOTI\IO OE SfT\JAÇÃ() CAOASTRAI. 

SITUAÇÃ() ESPECW. -

1 ~PIRA DO NORTE 

Aprovado pela Instrução Nonnatlva RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/06/2023 às 10:48:43 (data e hora de Brasília). 

- -------------------

1 OATADAsífuAçXõCADASTRAL 
11110IZ021 

Página: 31, 

000114 



NUMERO OE 
43.117.814/0001-43 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ;~:..~ 
CADASTRAL 

1 ::.a~OMERCIO E SEJMCOS LTOA 

IGO E oescR DAS Al11111W)ES SE 
49.23-0-02 • Serviço • trwpona • .,....__ • locaçlo • automówla com malorista 
'9.2-W-OO • Ttanapora ac:olar 
49.30~-o2 • Trana,,ort. rodoYl6rlo • ca,ga. exceto produtos pertgoeoa • mudança, in11fflnunldpal, imerMtadual • 
lntwnadoNI 
52.12-6-00 ·Carga• dNc:atp 
52.23·1-00 - Eatadonamento • v.lc:ulos 
5'.20-1-01 - FomechMnto • almetltN .,,..,..._~para emprew 
5'.20•1-44 ·Fornecimento• llllr'nenllN,........ ~ para co.-- domldtlar (DlapenNcta ") 
11.21-1-01 -Corretagem na compra• venda• avaliaçlo • lm6Y9ls (Olapenuda ") 
11.21-1-02 • Ct.rretagem no aluguel • lmówll (Dlapenuda ") 
11.22-t-oo - O.tio • admml81nlçlo da proprtedade lmoblll6rla (Dtapenuda º) 
71.11-1-00- Seniços de arqultatura (DlapanAda ") 
71.12-0-00 • Servlçoe • engenharia (Dlspanuda ") 
71.111-7.01 -Serviço.• ea,tografla, lopogrllfta • geodNla (Dlapanuda ") 
71.111°7.02 ·AtlVldadM • ~ geol6glcoa (DlapenNcta *) 
73.11-4-00-Ag6nciae • publlc:ldade (DlapanAda ") 
77.11.C,.C,O • Locaçlo • automóYela sem condutor 
77.32~.01 •Aluguel • m6qulw • equ~ para construçlo Mm operador, ex~ andalmM 
77.39.0 ... • Aluguel • outras m6qulna • equlparnenlN comerdala • ~ nlo Npectfk:adoe anlerionnente, Mm 
operador 
t5.21.a-oo • Reparaçlo • manutHçlo • equlpementoa elatroeletr6nlcoe • uso peuoal • domNtlco (DiapenNda ") 

êoõlGO E í:iesêRiçlõ DA NATUREZA JURlÕci 
20l-2 - Soctedade Empra6r1a Umltada 

1 

LOGRAOOURO 
AL LUIZ GONZAGA CARNEJROS 1~ l .___l~ ___ ____.I 

ENDEREÇO ELÊTRONICO 
CONTACERTA.IIAOQMAILCOM 

ENTE FEOERATM) VB.(EFR) -
1 SITIJAÇÃÔ CADASTRAI. 

ATWA 

1 MOTIVO OE sm.iÁÇÃÕ CADMTRAL 

L..:iiiêlPK> _______ I ~ 
~PIRA DO NORTE . ~ 

I OATAOAsifuAÇÃÕC-'DAIITRAL 
1111Gl2021 

_I ~-•~_ .. _ .. _• _e_SPE_c_lAL ____________________ --11 ~sifuAÇÃÕESPECIAL 

M A di$pensa de elvetú • Ncenças .t direifo do empreendedor que .,_. ao, requiMOS constentN ,,. Reaol~ CGSIM rr" 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da ~ própria encaminhada 1t0 CGS/M pem .,,,_. federativos, nlo tendo a Receita F«Jeral qw,lquer 
~quanto .. etMdM1N ~ 

Aprovado pela Instrução Nonnatlva RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/08/2023 às 10:48:43 (data e hora de Brasília). Página: "'' 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

43.897 .814/0001-83 
PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
R$1 .400.000,00 (Hum milhão, quatrocentos mil reais) 

000116 

o Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

NolN/NolMEapnsni: 
Quallf'açio: 

CELSO ALVES DE AQUINO 
49-Sócio-Admlnlstrador 

jra informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
El!lftldooodloJlllllmJ• t~(dallelal de ...... ). 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emisdo conforme :ut. 17 da hutrução NonMtin n• 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 43.897.814/0001-83 
Razão Social: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS, 150 - CENTRO - Sucupira do Norte/ 
Maranhão 

000117 



000]18 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n• 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF. que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 43.897.814/0001-83 
Razão Social: PAVJSERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Nome Fantasia: PAVISERVICE 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/07/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARJA LIMITADA 

- MEi: Não 

,----. 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
l - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 
Validade: 

Validade: 
Trabalhista (http://www.1sr.jus.hr/cl!rtidao) Validade: 

TV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 
V - Qualificação Técnica 

Y1 - Quahficação Econômico-Fin2nccíra 

Validade: 

Validade: 

Validade: 

12/12/2023 

12/09/2023 
27/01/2024 

23/11/2023 

16/10/2023 

30/04/2024 

Esta dedaraçâo é uma ,implcs tomulta e niio tem efeito legal 

Emitido cm: 06/ 09/ 2023 17:53 
CPF: 611.130.863--78 Nome: CELSO ALVES OE AQUINO 
A~~: 

-------------·- -- -----------



i C C CO~iTl?U{ÕH LTI)~ 0001 .1 n 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 

Rua do Prado, 236 - Centro - Passagem Franca - Ma 
Email: salvadorcoelho@bol.com br 

Fone:(99) 98531-6137 

CREDENCIAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: S C CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ Nº 10.676.296/0001-19 

------ -- -- -- --



05J10/2023, 05:13 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OI: NsatlÇAO 

10,87Utll0001-1t 
MATR.IZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADeAIIERT\IRA 
CADASTRAL 2T/Oil2009 

1 NOME EMPRESARIAL 
S C CONSTRUCOES LTDA 

1 ~ 00 ESTAIIEl.ECIMENTO (NOME OE FANTASl,\J 

IGO EDESCR O DAATIIIIOAOE E ICAPRIICIW. 
-42. 11-1 -41 • Construçlo de rodovlu • ferrovias 

C E DESCR O DAS ATMOADES EC 
-41.20◄-40 • Construçlo de edifícios 
-42.1U.OO • Obras de urbanlzaçlo • ruas, praças• calçadas 
42.99-6.()1 • Construçlo de lnstalaç6n •portlvas • recrNlivn 
42.ff.6-89 • Outras ob,., de engenharia dvll nlo especfflcadu anteriom,ente 
43.1 ~o . Obras de terraplenagem 
43.21-6-00 • IMtalaçlo e manutençlo el6trlca 
43.99-1-05 • Perfuraçlo • c:onstruçlo de poçoe de água 
47.-42~-00 • Comirc:io va,ejlsta de material el6trfoo 
-47.4"-o• •Comércio varejlata de materiais de construçio em g.,.I 
n.11-0-00 •Locaçlo de automóveis Hm condutor 
80.11-1-01 •Atividades de viglllnda •segurança~ 
81.29-o-O0 •Atividades de limpeza nlo Hpeçiflcadn antenonnente 

1 ê6õiGÔ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiOICA 
206,..2. Sociedade Empreúrla Limitada 

1 ENDEREÇO ElETRÔNICO 

I IWRROIOISTRJTO 
CENTRO 

1 = FEOERATl\/0 RESPONSÁVEL (EFR) 

1 srruAÇÃÕ CAD,tSOV,L 
ATIVA 

1 MOTIVO OE Sll\JAÇÃÔ CAOASTRAI. 

1 ~O ESPECIAL 

1 
MUNICiPIO 
PASSAGEM FRANCA 

I OATA DA smJAçÃ<) CAOASlRAL 
27/0112009 

1 ~ síní,,çXõ ESPECIAL . 

000120 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/10/2023 às 05:13:20 (data e hora de BraslHa). Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

10.676.296/0001-19 
S C CONSTRUCOES LTDA 
R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

000121 

O Quadro de Sócios e Admlnlstradom(QSA) constante da base de dados do Cadutro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) @ o seguinte: 

Nomt/NCNM Elllprellrial: 
Qualltcaçio: 

SALVADOR DA SILVA COELHO 
49-Sóclo-Admlnlstrador 

-"'ara Informações relativas à participação no QSA, aceSiar o ~AC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Elnl!ido no .. 15/1112tU lla lS:U (clata • tior. ile Bmllla). 

------ -- ----
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SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA UMIT ADA, S C 
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI Nº 10.406 DE 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

SALVADOR DA SILVA COELHO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

04/01/1970, portador da Cédula de Identidade RG: nº 0525559720144 SESP-MA e 
CPF: nº 268.014.503-87, residente e domiciliado na Rua Siqueira Campos, nº 1007, 

Bairro Centro, Passagem Franca/MA, CEP: 65680000; Único sócio da sociedade 

empresária limitada sob o Nome Empresarial S C CONSTRUÇÕES L TOA, com 

sede na Rua Do Prado, nº 236, Bairro Centro, CEP: 65680000, Passagem Franca/MA, 

inscrita no CNPJ nº 10.676.296/0001-19, com ato constitutivo arquivado na junta 
comercial do Estado do Maranhão em seção de 27/01/2009, sob o NIRE nº 
21200662233, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito procederem á 

alteração e consolidação de seus contratos sociais constitutivos em obediência ao 

Código Ovil Lei nº 10.406/2002, mediante as Clausulas e condições a seguir: 

CLÁSULA I - Fica a partir desta alterado o objeto social para CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E 
CALCADAS - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS - CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A 
CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES AS OBRAS DE 
CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE 
AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL - ATIVIDADES 
DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA - ATIVIDADES DE LIMPEZA 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E 
DE TRATAMENTO DE PISCINAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) -
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO 
SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLAUSULAI - NOME EMPRESARIAL 
A sociedade empresária gira sob o Nome Empresarial de S C CONSTRUÇÕES 
LTDA. 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONT~ª 2 de 6 
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C 
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI Nº 10.406 DE 
10,'01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

CLAUSULA II - SEDE 
A sociedade tem sua sede na Rua Do Prado, nº 236, Bairro Centro, CEP: 65680000, 
Passagem Franca/MA. 

CLAUSULA III - OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade empresária tem como objeto social: CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS -
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS - CONSTRUCAO DE INSTALACOES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM 
TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM -
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA - PERFURACAO E CONSTRUCAO 
DE POCOS DE AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL -
ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA - ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE 
RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE 
GORDURA) - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 

CLAUSULA IV - DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES 
O inicio da atividade empresarial ocorreu em 27/01/2009, e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V-CAPITAL SOCIAL 
A sociedade empresária tem um capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas, no valor unitário de R$1,00 (um 
real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do País, distribuído entre 
os sócios: 

a) SALVADOR DA SILVA COELHO, n.º de quotas 500.000, no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), representando 100% do capital. 

Parágrafo Único - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações 
sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 e/ e o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei 
10.406/2002. 
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SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C 
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI Nº 10.406 DE 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

CLAUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE 
Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02 - Novo Código Civil, a responsabilidade 
do sócio é restrita ao valor das suas quotas e está limitada à importância total do 
capital social, respondendo solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA VII - DAS QUOTAS 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento dos outros sócios, cabendo, em igualdade de preço e 
condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, formalizando, se 
realiza a cessão delas, alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA VIII - ADMINISTRACÃO 
A administração da sociedade é exercida pelo sócio, SALVADOR DA SILVA 
COELHO, com os poderes e atribuições de representá-la em juízo ou fora dele, nas 
relações com terceiros, nas repartições publicas federais, estaduais e municipais, 
autarquias, estabelecimentos bancários, respondendo perante terceiros por todos os 
atos legais atinentes ao exercício das atividades da empresa, assinando isoladamente 
em todos os documentos necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive 
nomear procuradores, desde que com prazo determinado e poderes específicos, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. (artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

CLAUSULA IX - RETIRADA DE PRO-LABORE 
O sócio no exercício da sociedade tem direito a uma retirada mensal a título de pró
labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela 
legislação do imposto de renda. 

CLAUSULA X - EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e de resultado econômico, sendo 
que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios 
na proporção de suas quotas de capital. 



UUUJ t!.~) 
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SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C 
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI Nº 10.406 DE 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

CLAUSULA XI - DAS FILIAIS 
A sociedade não possui filial, podendo quando servir aos interesses, abrir ou fechar 

outras neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para 
estas uma parte do capital social da matriz. 

CLAUSULA XII - FALECIMENTO 
No caso de falecimento ou interdição, dos sócios a sociedade não será dissolvida ou 
extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço 
especial nesta data, e se convier aos herdeiros do pré-morto, será lavrado um novo 
contrato com a inclusão destes com direitos legais, ou então, os herdeiros receberão 
todos os haveres, apurados até o balanço especial, em (24) parcelas iguais e 
sucessivas com acréscimos legais, vencendo-se a primeira após (60) dias da data do 
evento. 

CLAUSULA XIII - DAS DELIBERAÇÕES. 
As deliberações do sócio administrador serão tomadas em reunião, e o administrador 
dará preferência à forma estabelecida no Art. 1.072, parágrafo 3° do Código Civil, ou 
convocará o sócio consoante o disposto no parágrafo 2° do mesmo artigo. 

CLAUSULA XIV - DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA XV - NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS 
Sobre os casos não regulados neste contrato, deverão ser aplicadas as disposições 
legais constantes da Lei 10.406/ de 10 de Janeiro de 2002 - Novo Código Civil. 

CLAUSULA XVI - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Passagem Franca/MA, para qualquer ação fundada 
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
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SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C 
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI Nº 10.406 DE 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o, em um exemplar 
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Passagem Franca/MA, 13 de maio de 2021. 

SALVADOR DA SILVA COELHO 
Sócio - Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestao e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçao 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

UUU 1 ~ -( 
Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa S C CONSTRUÇÕES L TOA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

26801450387 SALVADOR DA SILVA COELHO 

JUCEMA 

A valld,,de deste docuacnto 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/ 05/2021 14 : 18 SOB Nº 20210639024. 
PROTOCOLO : 210639024 DE 17/ 05/ 2021 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103441466 . CNPJ DA SEDE : 10676296000119. 
NlRE: 21200662233. COM EFEITOS 00 REGISTRO E.li : 17/ 05/2021. 
S C CONSTRUÇOES LIDA 

LfLI AN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . eapresaf'ncil . aa . gov . br 

~ t.mpresso. fica s4..Jeito à comprovação do sua autenticidade nae 1"'espect1V09 portal.s, 
Jnfonaando seus respectivos códigos M vcrtrtcaç.Ao. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome E~: S C CONSTRUÇÕES L TOA 

NIRE : 21200662233 
Natu,ez■ Jurfdlca: Soaedade Empresária Limttada 

NIRE (Sede) 1 CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21200662233 10.676.296/0001-19 27/01 /2009 

Endereço Completo 
'ua DO PRADO, N° 236, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000 

Objeto Soclal 

EMfR!~A I OCMRHO DO a:: 
FACIL MARAHHÃO = 

Protocolo: MAC2303116389 

Inicio de Atividade 
27/01/2009 

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS • OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS -
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM -
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA -
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS A 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR. 

Capitel Social Porte Prazo de Duração 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado rJ{ \;;,. 

Porte) 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capllal EapKie de sócio Administrador Término do mandato 
SALVADOR DA SILVA 268.014.503-87 R$ 500.000,00 Sócio s Indeterminado 

COELHO 
' .. ~ 

.. ·- }}' '·' " ~ 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
'ALVADOR DA SILVA COELHO 268.014.503-87 Indeterminado 

Últlmo Arquivamento Situação 
Data Número Atoleventoa ATIVA 

03/0512023 202305n910 310 / 310-0UTROS DOCUMENTOS DE Stetus 

..J. 
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO SEM STATUS 

' -•' 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16112/2023, às 05:26:49 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpa:/twww.empreufaclt.ma.gov.br, com o código OJUYAJIN. 

IIIIIQIIUIIII 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretârio(a) Geral 

\~ 
../ 

1 de 1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRESA l 00';EAH000 11:::: 
FÁCll. MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo cons1am dos documentos arqulvadOs 
nesta Junta Com8!Clal e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que S C CONSTRUÇÕES L TOA Protocolo: MAC2303116410 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200662233 

CNPJ 10.676.296/0001-19 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

ldereço Completo Rua 00 PRADO, N9 236, xxxxx, CENTRO • Panagem Franc.iMA · CEP 

Arquivamentos Posteflorn 

Ato Número Data Descrlçio 

310 202305n970 03/05/2023 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

310 20220721033 08/06/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

310 20220538816 03/05/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

310 20210861045 28/06/2021 OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

223 20210748079 02/06/2021 BALANCO 
316 20210639032 17/05/2021 ENQUADRAMENTO OE EMPRESA OE PEQUENO PORTE 
002 20210639024 17/05/2021 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20210639024 17/05/2021 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
903 20210409754 19/04/2021 OUTROS 
223 20200347250 19/05l2020 BALANCO 
223 20190292598 11/04/2019 BALANCO 
002 20180966081 31/01/2019 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO 

002 20180966081 31/01/2019 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20180058096 07/02/2018 BALANCO 
Q()2 20180042017 01/02fl018 AI.. TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
1)()2 20180042017 01/02/2018 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

223 20170263010 2&'03/2017 BALANCO 
002 20160476119 12/07/2016 AI.. TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160266491 11/04/2016 BALANCO 
223 20150006284 08/01/2015 BALANCO 
002 20140559930 13/0812014 ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140154990 25/02/2014 BALANCO 
223 20130448443 14/06/2013 BAI..ANCO 
223 20120478536 17/07/2012 BALANCO 
223 20120347962 29/05/2012 BALANCO 
002 20100070868 09/02/2010 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20090431545 18/08/2009 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
090 21200662233 27/01/2009 CONTRATO 

Eata certldao foi omllidn automaticamente em 16/12/2023. às 05:28:35 (horário de Brasflia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/IWWW.MnpntNlacll.ma.gov.br, com o códlgO GXMOTPEF. 

1111111111111111 
MAC2303116410 

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 
Secre1ário(a) Geral 

1 de 1 
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RADlUNDO VASCO DE SOUSA COELHO E HILDA 
SARAIVA DA SILVA COELHO 

04/01/1970 
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v3.0 • DAUTIN Blockchaln Documentos Digllals e Serviços Lida EPP certlflca em 18/11/2021 16:56:54 (JJ8 o doafflerWo de hash (SHA-256) ~ -I!) • ~ 0 

49119ed7aa004dddlllb1d5e2e616c1d4b9c86e9c85719-4c16d187400et09bdS31ol validado em 18/11/2021 15:44:26 acravés da transaçao bk>ckchaln • , .. 

OX3e59c10224b819e898ed04c474428956Sbl10d9310Sa4e1a193c2029b41eS885 e pode ser verfflcado em hllps://Www.dlllbl.com/FlleCheck (NID: 3~ • 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Ediffdo Pedro Francisco Vargas 

Centro, Jtajaf - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 / {47) 99748-2223 

www.dautin.com/ dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

000131 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 49119ed7aa004dddf9b1d5e2e6f6c1d4b9c86e9c857194c16d187400ef09bd53 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 38266 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG SALVADOR". cujo assunto é descrito como "RG 
SALVADOR", faz prova de que em 18/11/2021 15:44:05, o responsável s C Construções Ltda 
(10.676.296/0001-19) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de S C Construções Uda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/11/2021 16:16:12 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 . em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox3e59c10224b819e898ed04c4744289565bf10d93f05a4e1a193c2029b41a58a5. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnel/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

Presidfndada Reoúblca Casa CMI 
SIA>dlella ~ ~ .blclcas 
MB>lOA PRCMSOIUA 2.200-2 

-.::;=:::,;- OE 24 DE AGOSTO OE 2001. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. sua validade poderá 
ser confinnada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão dlsponlveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-<ligital. 

IIRNO/SENATRAN 
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S C CONSTRUÇÕES L TDA. 
Rua do Prado, 236 - Centro - Passagem Franca-Ma 

CNPJ 10.676.296/0001 -19 
INSC. EST. 12.312.404-2 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 10.676.296/0001-19, com sede na 
Rua do Prado nº 236 - Centro - Passagem Franca - MA, neste ato representado pelo(s) 
Sr. Salvador da Silva Coelho, Titular da empresa acima qualificada, brasileiro, 
solteiro, portador do CPF nº 268.014.503-87 e RG nº 052555972014/4/SESP/MA, 
residente à Rua Siqueira Campos nº 1007 - Centro - Passagem Franca - MA, pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor 
ADRIANO ALVES BEZERRA RG nº 0335270220070/SESP/MA e CPF nº 
045.134.213-55, brasileiro, solteiro, profissão autônomo, residente à Rua 13 de Maio -
Casa nº 03 - Miranda do Norte - MA, CEP 65.495-000 a quem confere(m) amplos 
poderes para praticar os atosnecessários à representação da outorgante nas licitações em 
todas as modalidades modalidade, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em 
qualquer fase da licitação, bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, 
assinar declarações pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame e poderes especiais para ofertar proposta no caso de 
beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição 
de recursos. transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom 
firme e valioso. 

Esta Procuração Particular é válida por 180 (centro e oitenta) dias a partir da sua 
assinatura. 

Passagem Franca - MA, 03 de Outubro de 2023. 

Documento •ninado d1citMmente 

5AI.VADOR M SLW. COElHO 
~g; 04/ 10/202312:55.~ 
Verifique em http1-://Vibdl!lf .lti.cov,bf 

S C CONSTRUÇÔES L1DA 
CNPJ(MF) n•: 10.616.296/()()(}J-19 

Salvador da Silva Coelho 
RG n• 052555912014- 4 SESP - MA 

CPF sob o n • 268.014.503-81 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 cu Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: I0.676.296/0001-19 
Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA 

Atividade Econômjca Principal: 

4211-1/01- CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

Endereço: 
RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - Passagem Franca / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poder¼ ser verificada no cndcnço --.comprugovc:rnamc:otais.gov.br. 
Eatc cc.rtificado não substitui os documentos enumerados n01 artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Emitido em: 20/09/2023 16:18 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n~ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 DUNS®: 39un•35 
Razão Social: S C CONSTRUCOES LIDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/05/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRES.ÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

~ orte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Sem Informação 

FGTS Validade: 07/10/2023 
Trabalhista (bttp:/ /--.tst.jus.br/certidao) Validade: 18/12/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômic~Financcira 

Validade: 

17/12/2023 
12/12/2023 

30/04/2024 

Esta declaração ~ uroa simples consulta e não tero efeito legal 

Emitido em: 20/ 09/ 2023 16:30 
CPF: 268.014.503-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO 
Ass: 

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 DUNS®: g9u•u35 
Razão Social: S C CONSTRUCOES LIDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 20/09/ 2023 16:30 
CPF: 268.014.503-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 DUNS®: g9nn•35 
Razão Social: S C CONSTRUCOES LIDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 20/09/2023 16:31 
CPF: 268.014.503-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO 

1 de 1 

~ 
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i e e CO~iT~IJ~()H LTl)Á 
CNPJ: 10.676 296/0001-19 

Rua do Prado. 236 - Centro - Passagem Franca - Ma 
Email: salvadorcoelho@bof.com br 

Fone: (99) 98531--6137 

TOMADA DE PREÇOS NII 06/2023 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

S C CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 10.676.295/0001-19, por intermédio do seu 
representante legal a Sr. SALVADOR DA SILVA COELHO, portador daCarteira de Identidade n2 
05255972014-4 SSP-MA e do CPF n!! 268.014.503-87, D E C LA R A,para os fins do disposto na 
Lei Complementar Nº: 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que se enquadra como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3º da Lei Complementar Nº: 123/2006. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. li do art. 32 da Lei Complementar N2: 
123/2006. 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no § 4 do art. 32 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no processo licitatório em epígrafe, realizado pela 
Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. 

Passagem Franca - MA, 11 de janeiro d 024 

Procurador Particular 

000142 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
Razão Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

12.508.451/0001-13 
JS COMERCIO LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 

Endereço: 
AVENIDA AV 13, 28 - QUADRA126 - MAIOBAO - Paço do Luimar / Maranhão 

tfJ 

ObK~- j <114 I-
A veracidade das informações poderá scr -W.ificada no endereço www.comprasgovcrnamcntais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos arti os 28 a 31 da Lei~ 8.666, de 199 • 

Emitido em: 01/03/2023 12:28 1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.508.451/0001-13 DUNS®: 89.,. • .,.81 
Razão Social: J S COMERCIO LIDA 
Nome Fantasia: J S MAIS 

---._ Situação do Fornecedor: Credenciado 

Ocorrência 1: 
Tipo Ocorrência: Suspensão temporária e Impedimento de contratar - Lei 13.303/2016, art. 83, 

inc. III 
Motivo: Suspensão temporária e Impedimento de contratar - Lei 13.303/2016, art. 83, 

inc. III 

UASG Sancionadora: 925810 - EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA 

Impeditiva: Não 
Prazo Inicial: 01/12/2020 
Data Aplicação: 01/12/2020 
Número do Processo: 1719/2019 
Descrição/Justificativa: Suspensão de licitar e impedida de contratar com a EMAP, pelo prazo de 02 

(dois) anos (de 01/12/2020 a 01/12/2022), por não assinar o contrato e por não 
manter a sua proposta de preço, provocando transtornos à EMAP. 

Emitido em: 01/03/ 2023 12:29 1 de 1 
CPF: 009.874.383-01 Nome:JOSIMIELJORGE DA SILVA 



. ...,__ 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.508.451/0001-13 DUNS®: 89,..,.,.,.81 

Razão Social: JS COMERCIO LIDA 
Nome Fantasia: J S MAIS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 01/ 03/ 2023 12:29 
CPF: 009.874.383-01 Nome:JOSIMIELJORGE DA SILVA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n• 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.508.451/0001-13 DUNS®: g9••u•g1 
Razão Social: JS COMERCIO LIDA 

Nome Fantasia: J S MAIS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/02/2024 
NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documcnto(s) assína1ado(s) com ••• está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pcndmcia no Nivd de Cadutramcnto indicado. Verifique mais informações sobre pcndfocias 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 04/03/2023 
FGTS Validade: 03/03/2023 
Trabalhista {http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 15/07/2023 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/02/2023 (*) 
Receita Municipal Validade: 19/12/2022 (*) 

V - Qyalificação Técnica 

VI - Qyalificação Econômico-Financeira 
Validade: 30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 01/03/2023 12:29 1 de 
CPF: 009.874.383-01 Nome:JOSIMlELJORGE DA SILVA '-.. 

Ass: ---------------------------------'~----

~ 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.508.451/0001-13 DUNS®: g9•0 .,.81 
Razão Social: JS COMERCIO LIDA 
Nome Fantasia: J S MAIS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 

Entidades de Classe 

CREA - MA 

Certificação Técnica 

CREA/MA 

CREA/MA 

Cadastrado 

Entidade e UF 

Certificadora 

Emitido em: 01/03/ 2023 12:29 

N' Registro 

0000053524 

Nª Certificado 

823026/2019 

795842/2018 

CPF: 009.874.383-01 Nome: JOSIMIELJORGE DA SILVA 

Data de Validade 

28/01/2023 

Data de Validade 

05/12/2020 

08/03/2018 

1 de 
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JS COMERCIO L TDA ..... --
CNPl· 1?. S08 4r;1/0001-1~ 

., .. 
PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: 

A empresa JS COMERCIO LTDA, CNPJ 12.50U51/0001-13 sediada em Av. 13, Qd.126, nº 28, Cep: 
65130-000 • Maiobão- Paço do Lumiar- MA por intermédio de seu representante legal Sr. Josimlel Jorge da 
Silva portador da Carteira de Identidade n• 16708552001-9 SSP MA e do CPF n. 009.874.383-01 

[ - -- OUTORGADO: - J 
Walisson silva pereira, Brasileiro, Casado profissão, Licitante, portador da Carteira de Identidade NII 
047698372013·2 SSP/MA, e CPF Nt 613629393·58, rua: 11 n:13 Qd:13 Residencial Safira CEP 
6S130,000 Paço do Lumiar MA. 

PODERES: 
Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, o outorgante nomeia e constitui seu bastante 
procurador, o outorgado, para o fim especial de representar a participação da outorgante em licitações públicas 
Estaduais, Federais e Municipais, nas modalidades Pregões, Tomadas de Preços, Conoorrências e outras, 
podendo assinar propostas, declarações, planilhas de preços, formular lances, negociar preços, fazer 
impugnações, interpor recursos e desistir de sua interposição, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder 
descontos, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

PAÇO DO LUMIAR • MA, 03 de Janeiro de 2024. 

JOSIMIEL 
JORGE DA 
SILVA:009 
87438301 

Assinado de forma 
digital por JOSIMIEL 
JORGE DA 
SILVA:00987438301 
Dados: 2024.01.03 
15;()():56 -03'00' 

JS COMERCIO EIRELI - ME 
CNPJ n°: 12.508.451/0001 -13 
. JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

CPF Nº 009.874.383-01 
Administrador 

t 
1 

Av. 13, Qd.126, nt 2B - Maloblo - Paço do Lumiar/MA· CIP: 6S130-000 
Fone: (91)3237-33SS / (98198137•0215 

E-mail: joslmleladm123@cmall.com 

113.0 • DAUTIN llk>d<.chaln Doaimenlos Oigileis o 5oM9os Lida EPP Cl8rtifica em 03/01/2024 15:0S:15 que o documento de hash (SHl\.256) 

1cd38bc21814al363ffll9162cb6b83b90e881doc99b5e0a80d118dea68077ll5c foi "1llidado em 03/01~ 15:03:21 -de nnseçio lmd,cl,ain 

-Jcd1b8cMlcell7d3w7~--1-e pode - ~ _,, hllpc:/---~ (NIO: 18005) 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 

Centro, ltajaí - Santa Catarina 
(47) 35/4-75991 (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dautin.com 

~ --,,, .......... 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 1 cd38bc216f4c6363ff09162cb6b83b90a881 dcc99b5e0a80d118dea6807765c foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o 
identificador único denominado NID 180475 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO WALISSON ", cujo assunto é descrito 
como "PROCURAÇÃO WALISSON ", faz prova de que em 03/01/202415:03:03, o responsável JS Comércio 
Ltda (12.508.451/0001-13) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de J S Comércio Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/01/2024 15:04:55 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTI N Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001 , Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da 
transação blockchain 0xff0050e6ecd43cd 1 b8d4fc6ff7 d3aee 7 dc32b923b4af4f066c43b56e21 c2ca5a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

l're5idfnda da Rfll)Úblca ~ CMI 
~pira~Juridlals 
MB>IDA PROVISOIUA 2.200-2 
OE 24 OE AGOSTO OE 2001. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
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RG DIGITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
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OS DADOS BIOGRÁFICOS e blométncos apresentados neste documento estão contidos no RG original 

Esse é um arq111vo assinado digitalmente pela Secretaria de Segurança Pública do estado do 

Maranhão em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse 

http://llerificador.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade. 

Você tam~ pode escanear o Código QR ao la.do 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SIRPRO/SENATRAN 
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CONTRATO SOCIAL ~CONSOUDAÇÃO 
J S COMERCIO LTDA 
12.SOS.451/0001-13 

Pelo presente instrumento particular de consolidação de cont rato social: 

0001~2 Página 1 de 

JOSIMIEL JORGE DA SILVA, brasileiro, casado ( comunhão parcial de bens), empresário, natural de São Luis MA, nascido em 

06/03/1985, portador da CNH 167085520019 DETRAN-MA, expedida em 23/05/2019, do CPF 009.874.383-01, residente e 

domiciliado RUA 12, 12, A, Bairro: VILA OPERARIA, São José de Ribamar, Maranhao CEP 65110000; Unico sócio da empresa sob a 

denominação de JS COMERCIO LTDA, com sede na AVENIDA AV 13, 28, QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumiar, Maranhão, 

CEP 65130000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nire n • 21600189438, inscrita no 

CNPJ 12.508.451/0001-13, regida pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela legislação especifica que disciplina 

esta empresa. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Empresa gira sob o nome empresarial JS COMERCIO LTDA, nome fantasia JS Mais, sediada na AVENIDA AV 13, 28, 

QUADRA 126 Bairro MAIOBAO, Paço do Lumlar,Maranhão, CEP 65130000. 

a.AUSUlA SEGUNDA - O capital social é de RS 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), dividido em 310.000 (tre.zentos e 
dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real)cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do Pais. 

OÁUSULA TERCEIRA 
O objeto da empresa são: 

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES4742300 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 46.16--8-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, 
VESTUARIO CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-01- IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 18.13-0-99 
- IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E 

INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS 

ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 36.00-6-01 • CAPTACAO, TRATAMENTO E 

DISTRIBUICAO DE AGUA 37.02-9-00 • ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 38.11-4-00 -

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00 - TRATAMENTO E OISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS. 

41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-5-00 • INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, OE VENTILACAO E 

REFRIGERACAO 

43.29-1-04 • MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 

PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO OE POCOS OE AGUA 45.20-0-05 • 

SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-06 • SERVICOS OE 
BORRACHARIA PARA VEICULO$ AUTOMOTORES 4530-7/06 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA 

ESPEQALIZAOO DE ELETROOOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUOIO E VIDEO. 
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47.57-1-00- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04 -

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 71.19-7-03 -
SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 

ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( RETROESCAVADEIRA PARA DEMOUCAODE PAREDES E COLUNAS, 

ESCAVAR BURACOS) 80.11-1-01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE 

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO (DISPENSADA*) 81.11-7-00 - SERVICOS COMBINADOS PARA 
APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 81.22-2-00 -

IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 90.01-9-01 - PRODUCAO TEATRAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE 

SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIPAL, 

EXCETO TRAVESSIA 28.22-4-01 - FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E 

ELEVACAO DE PESSOAS, PECAS EACESSORIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS 
DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00- TRANSPORTE ESCOLAR. 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 2824-1/02 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALH095.29-l-05 - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO 45.20-0-01 -
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES45.20-0-02 - SERVICOS DE 
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 - SERVICOS DE INSTALACAO, 
MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 45.41-2-06 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA 
DE EDIFICIOS EM GERAL 52.29-0-02 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 82.30-0-01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14.22-3-00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM 
MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1822-9/99 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS. 

CLÁUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em 10/09/2010, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: A administração da empresa será exercida por JOSIMIEL JORGE DA SILVA com os poderes e 

atribuições de administrar ativa e passivamente, e m juízo ou fora dele, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
CLÁUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será elaborado 

inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA SETIMA: Declara o titular da LTDA, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de 

nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade registrada. 
CLÁUSULA OITAVA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da LTDA, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sobas 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. (art. 1.011, § 12, CC/2002). 
CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da comarca de Paço do Lumiar-MA, para resolver quaisquer litígios oriundos 

do presente Ato. O presente instrumento será assinado em 1 (uma) via de igual teor e istência. 

JOSIMIELJORGE DA SILVA 
CPF nR009.874.383-01 

São Luls 23 de FEVEREIRO de 2023. 
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Certificamos que o ato da empresa J S COMERCIO L TOA consta assinado digitalmente por: 

,---.,. 

----

_,....... 

CPF/CNPJ 

00987438301 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JOSIMIEL JORGE DA SILVA 

CJIRTIPICO O REGISTRO BK 27/02/2023 08:07 SOB N• 2023025282 
PROTOCOLO: 230252826 DB 24/ 02/2023. 
CÓDIGO DB VBRIFICAÇÃO: 12302583534. CNPJ DA SBDB: 12soe,s100 
Ja:RS: 21600189438. COM BFBITOS DO RBGXSTRO BK, 2t/02/2D23 • 

.JUCEMA J s COKHCIO LTDA 

CAl!LOS AllDRi DB KORAES PBRBIRA 
SBCRBTÃRIO-GBRAL 

www.empreaafacil.ma.gov.br 

A validade deat.e documento, se fa,_presao, !ica sujei to à c0tnprovaçlo de sua autenticidade noa reapect.ivos por't.aia. 
informando seus 'l'espcct.ivoa cõdigos de verificaçlo. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

12.508.451/0001-13 10/09/2010 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
JS COMERCIO LTDA 

1 .. ~_rru_s_:_~_~_s_ESTABEJE __ c_lM_ENT_º_<_N_OME_D_E_F_AN_i:_:r.SIA) ________________________ ....JI 1 ~Pre 1 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÕMICA PRINCIFW. 

45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

14.22-3-00 • Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
28.22-4-01 • Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças 
e acessórios 
28.24-1-02 • Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industrial 
33.12-1-02 • Manutenção e reparação de aparelhos e Instrumentos de medida, teste e controle 
33.12-1-03 • Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
Irradiação 
36.00-6-01 • Captação, tratamento e distribuição de água 
37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00. Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12·2·00 • Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 • Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 • Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edlflcios 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02. Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206·2. Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV AV 13 

1 ~~130-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

MAIOBAO 

1 ENDEREÇO B..ETRÕNICO 
JOSIMl8-ADM 123@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATM> RESPONsA'\IEL (EFR) -

1 COMl'I..EMENTO 
QUADRA126 

1 MUNICiPIO 
PACO DO LUMIAR 

TELEFONE 

(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/09/2010 

LI M_QT_M)_O_E_SIT_UAÇ_ÃO_C_AD_AST_RAL __________________________________ _.I éêY 
1 ~~~ ESPECIAL LI _r;.AT._ .. "A_ .. _~A-• srru __ AC_"°_E_SPE_c_lAL ___ __.I I 
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-
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÂO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DPJA DE ABERTURA 12.508.451/0001-13 
10/09/2010 

MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESAAIAI. 
: JS COMERCIO LTDA 

1 
CÔDIGO E DESCRJÇAo DAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

43.22-3-02 - Instalação e manutençio de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04- Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos 

43.30-4-02- Instalação de portas,janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mectnlca de velculos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de velculos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e pollm e nto de velculos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para velculos automotores 
45.30-7-05- Comércio a varejo de pneumáticos e cimaras-de-ar 
45.30-7-06 • Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para 
veiculos automotores 

45..41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
46.16-8-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de 
viagem 

46..42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico 

CÔDIGO E DESCRIÇÂO DAN.<mJREZAJURIDICA 

206-2 • Sociedade Em presãria limitada 

>V AV 13 
I LOGRAOOURO 

1 LJ 8 
1 COMPU:MENTO 

QUADRA126 
1 

1 ~r130-000 
1 

1 BAIRRO/DISTRITO 
MAIOBAO 

1 : PACO DO LUMIAR 
1 MUNICIP!o 

1 ~ A 

1 ENDEREÇO a.ETRÔNICO 

1 
ITB..EFONE 

: JOSIMIB.AOM 123@GMAIL.COM (98) 3237-3385/ (98) 8315-1451 

V \. 
1 !!!!; FEDERATIVO RESPONSÁl.e. (EFR) 

./ [\ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 
1 DPJA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/09/2010 

1 MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAI. 

(\ 

' l =-Ao ESPECIAL 

1 
1 DPJA DA SITUAÇÃO E\l'ECLI 

........ \ l 
\ 

V 

Aprovado pela Instrução Nom,ath" RFB a• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. LJ 
Emltódo ao d;a 03/01/2024 às 14,36,36 (data e hora de Bra,l,a). ~ '0}!/ Página: 214 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇAo 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 0/0"A OE ABERTURA 

12.508.451/0001-13 10/09/2010 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
JS COMERCIO LTDA 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-05 • Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônico• para uso 
doméstico, exceto Informática e comunicação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
50.22-0-01 - Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares, municipal, exceto travess ia 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veiculos 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo dom iciliar 
71.19•7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso tem porérlo, exceto andaimes 
77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais nio especificados 
anteriormente, sem operador 
80.11-1-01 - Atividades de vigllãncia e segurança privada 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.11-7-00 - Serviços com blnados para apoio a edlflclos, exceto condom lnios prediais 
81.21-4-00- Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.30-3-00. Atividades paisagísticas 

CÓOIGO E OESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade &n preséria Limitada 

1 LOGRADOURO 
AVAV 13 

1 CEP 
65.130-000 

I BAIRROIOISTRITO 
MAIOBAO 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JOSIMIB.ADM 123@GMAIL.COM 

1 ~ FEOERATM) RESPONSÁVEL (EFR) 

1 

SITUAÇAo CADASTRAL 

_ ATIVA 

MOTMl OE SITUAÇAf) CADASTRAL 

LJ ICOMPI.EMENTO 

QUADRA126 L-------------__,J 
1 MUNICIPIO 

PACO DO LUMIAR 

1 TELEl'ONE 
(98) 3237-3385/ (98) 8315-1451 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/09/2010 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/01/2024 às 14:36:36 (data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 12.508.451/0001-13 

MATRIZ CADASTRAL 

1 NOMEEMPRESAAIAI. 
J S COM~IO LTDA 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS IO"MDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.30-0-01 - Serviços de organlzaçlo de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-01 • Produção teatral 
90.01-9-06 • Atividades de sonorluçio e de llum inaçio 

DIO"A DE ABERTURA 

10/09/2010 

95.11-8-00 - Raparaçio e manutençio de computadores e de equipamentos periféricos 
95.29-1-05 - Raparaçio de artigos dom oblllárlo 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA Nlln.lREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade &n presária Llm itada 

LOGRADOURO 

AV AV 13 QUADRA126 

000159 

LJ I COMFUMENTO 

.__ _____________ .., 
CEP 

65.130-000 
I IWRROIDISTRITO 

MAIOBAO 
1 MUNICIPlo 

PACO DO LUMIAR 

ENDEREÇO B.ETRÔNICO 

JOSIMIB.ADM123@GMAIL.COM 
1 TELEFONE 

(98) 3237-33851 (98) 8315-1451 

ENTE FEDERATM> RESPONSÃ\e. (EFR) ..... 
l SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03101/2024 às 14:36:36 (data e hora de Brasília). 
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1 DIO"A DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/09/2010 

1 ~ SITUAÇAo ESPECIAL 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Nome Empresartal: J s COMERCIO LTDA 

NtRE : 21600189438 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua ellpedição. 

Natureza Jurldlca: Sociedade Empresária Limilada 

0001 60 

E M~ ESA 1 00'.'ERH() 00 1Ei:::: 
'FACll. MARANHÃO= 

PN>tocolo: MAC2403141810 

NIRE(Sede) 
21600189438 

CNPJ 
12.508.451/0001-13 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
1 0/09/201 O 1 0/09/201 O 

Endereço Completo 
Avenida AV 13, Nº 28, QUADRA 126;, MAIOBAO- Paço do Lumiar/MA- CEP 65130-000 

Objeto Social 
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO 46.16-8-00- REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, VESTUARIO CALCADOS E 
ARTIGOS DE VIAGEM 18.13-0-01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 18.13-0-99- IMPRESSAO DE MATERIAL PARA 
OUTROS USOS 33.12-1-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 33.12-1-03-
MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 36.00-6-01 -
CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 37.02-9-00- ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 
38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.22-0-00- TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS 41.20-4-00-
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 42.92-8-01 -
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-04- MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.99-1-05- PERFURACAO E CONSTRUCAO 
DE POCOS DE AGUA 45.20-0-05- SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.20-0-06-
SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULO$ AUTOMOTORES 4530-7/06- REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO 
DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 47.57-1-00- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFOAMATICA E COMUNICACAO 47.61-0-03 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA49.23-0-02- SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 56.20-1-04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 
DOMICILIAR 71 .19-7-03 - SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES TT.3 
99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR ( RETROESCAVADEIRA PARA DEMOLICAODE PAREDES E COLUNAS, ESCAVAR BURACOS) 80.11-1-01 - ATIVIDADES DE 
VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 80.20-0-01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 
(DISPENSADA•) 81 .11 -7-00-SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 81 .21-4-00 - IMPEZA 
EM PREDIOS E EM DOMICILIO$ 81 .22-2-00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 90.01-9-01 - PRODUCAO TEATRA 90.01-9-06 • 
ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 95.11-8-00- REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQ IP MENTOS 
PERIFERICOS 5022-0/01 - TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, MUNICIP , XCETO 
TRAVESSIA 28.22-4-01 - FABRICACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO D E SOAS, 
PECAS EACESSORIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00- OBRAS DE URBANIZACAO - RU RACAS E 
CALCADAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.13-4-00- OBRAS DE TERRAPLE A M 43.99-1-
03 - OBRAS DE ALVENARIA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 2824-1/02 • FABRI O DE 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE TERIAIS DE 
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PI\ USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALH095.29-1-05- REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO 45.20-0-01 - SERVIC DE 
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES45.20-0-02 - SERVICOS DE LANT RNA M OU FUNILARIA E 
PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 45.20-0-07 - SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REP O DE ACESSORIOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 45.30-7-05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR 45. -06 - COMERCIO A VAREJO DE 
PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 47.32-6-00- COMERCIO VAREJIST UBRIFICANTES 43.30-4-04 · 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 52.29-0-02 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 82. -0-01 - SERVICOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 14.22-3-00- FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZID 
EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1822-9/99- SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS 

Capital Social 
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) 
capital Integralizado 
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duraça 

'"'"""'"""' -,. 
~ 1'i' 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são v,gentes na data da sua expedição. 

Nome Emp,enrlal: J S COMERCIO L TOA 

NIRE : 21600189438 
Natureza Juridlca: Soaedade E~eshla Umi1ada 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 
JOSIMIEL JORGE DA SILVA 009.874.383-01 R$ 310.000,00 S6clo 

Dados do Administrador 

Administrador 
s 

Nome CPF Término do mandato 
JOSIMIEL JORGE DA SILVA 009.874.383-01 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
20/03/2023 20230367500 223 / 223 • BALANCO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/01/2024, às 15:24:42 (horário de Brasília). 
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Continuação 

l'Totocolo: MAC2.03141810 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua auten1icidade no https:/lwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código BJJRQFVF. 

111111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MOAAES PEREIRA 

Secretárlo(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

000162 

!Mf Rf',AI GO\/EAHOOO 13::::::: 
'FACIL MARANHÃO= 

Certificamos que J S COMERCIO L TOA Protocolo: MAC2403141840 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600189438 

CNPJ 12.508.451/0001-13 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Avenida AV 13, N" 28, QUADRA 126;, MAIOBAO • Paço do Lumiar/MA · CEP 65130--000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato NOmero Data Descrição 

223 20230367500 20/03/2023 BALANCO 

002 20230252826 27/02/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

904 T2160018943 09/12/2022 TRANSFORMACAO 

307 20220698112 02/06/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

223 20220470065 19/04/2022 BALANCO 

002 20211277525 14/1 0/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

310 20210567139 26/04/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

002 20210541903 23/04/2021 OUTROS 

002 21600189438 23/04/2021 TRANSFORMACAO 

002 21600189438 23/04/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

223 20210517697 13/04/2021 BALANCO 

002 20201115760 03/12/2020 OUTROS 

002 20201115760 03/12/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20200190865 16/03/2020 BALANCO 

002 20200100327 10/02/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

002 20200067508 29/01/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20190297220 22/04/2019 BALANCO 

223 20190034530 24/01/2019 BALANCO 

002 20180978578 17/01/2019 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

090 20180005715 23/01/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

090 21200987663 23/01/2018 TRANSFORMACAO 

002 20180005758 23/01/2018 TRANSFORMACAO 

223 20171340302 05/12/2017 BALANCO 

002 2015121 1140 12/08/2015 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

351 M1621002376 30/01/2015 DESENQUADRAMENTO DE MEi 

350 M1321007241 10/09/2010 DESENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

080 21800075380 10/09/2010 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA l, 
080 21800075380 10/09/2010 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 1 UAL 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/0t/2024, às 15:24:53 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresalacll.ma.gov.br, com o código X31JNJ1U. 

1111111111111111 
MAC2403141840 

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 
Secretáno(a) Geral 



Data da consulta: 27/12/2022 10:12:14 

Identificação do Contnbumte - CNP J Matriz 

CNPJ: 12.508.451/0001·13 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: J s COMERCIO L TOA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional. Optante pelo SimplH Nacional desde 10/09/2010 
Situação no SIMEI· NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Ma;s informações 

' 
Períodos Antenores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: 

Data ln icial Data Final Detalhamento 

10/09/2010 31/12/2014 Desenquadrada por Opção do Contribuinte 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

,,,. - - Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

-
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0001 64 
JS COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 12.508.451/0001-13 
EDITAL TOMADA DE PREÇO N" 006/ 2023 
PROCESSO ADM. N º 25.032/ 2023 CPL-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE João Lisboa -MA 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa JS COMÉRCIO LTDA, CNPJ 12.508.451/0001 -13 sediada em AV. 13, QD.126, Nº 
28 CEP: 65130-000 - Maiobão - Paço do Lumiar por seu responsável legal o sr JosimielJorge da 
Silva, RG: 16708552001-9 SSPMA CPF: 009.874.383-01 diretor, residente e domiciliado na Rua 
12, Nº 12A, CEP: 65110-000, Vila Operária - São José de Ribamar - MA, DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o 
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,e em qualquer trabalho 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto à condição ME/E PP/COOP, esta empresa está excluída das vedações 
constantesna Lei Complementar nº. 147 /2014 e; na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147 /2014; 
( X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007. 
( ) Não é ME/EPP /COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta 
empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com 
indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto à inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.0
, da 

LeiFederal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar 
do EDITAL em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falênciaou concordata. 
Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9°, III, da Lei Federal n. º 8.666/93, que não possui 
em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9°, I e II, da Lei Federal n.0 8.666/ 93, que não 
incide em suas hipóteses vedadas. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Tomada de Preço N º 006/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) 
A intenção de apresenta;ª:::::::ª::. :~~::::::::~ª a, discutit; ou 

Atenciosamente, ~ 

JS COMÉtO LTDA 
CNPJ 12.5 451 / 0001-13 ~ 

Jo~imid o da Silva 

RG: 16 552001-9 ~ / 

Av. 13,Qd.126, n2 28 - Maiobão - Paço do Lumiar/MA - CEP: 65130-'000 lJif 
Fone: (98)3237-3385/98137-0215 

E-mail: foslmleladm123@gmail.com 
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JS COMÉRCIO LTDA *-- --
- -- -

CN PJ : 12.508.451/0001-13 
EDITAL TOMADA DE PREÇO N º 006/2023 
PROCESSO ADM. N º 25.032/ 2023 CPL-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE João Lisboa -MA 

e) 

d) recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preço N º 
006/ 2023Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preço N º 006/ 2023 quanto a 
participar ou não da referida )jcitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamentc,comu.nicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
da T omada de Preço N º 006/ 2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

f) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da 
abertura oficial das propostas; 

g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la . 

Paço do Lumiar/ MA, 10 Janeiro de 2024. 
AtcnciosllJlleotc, 

JS CO~JO LIDA 
CNPJ 12.· .4 / 0001-13 

Josimiel J da Silva 
RG: 52001-9 

Av. 13,Qd.126, n11 28 . Malobão - Paço do Lumiar/MA • CEP: 65130-000 
Fone: (98)3237-3385/98137-0215 

E-mall: jos1mleladm123@gmaU.com 



SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPA DE OÃO LISBOA- MA 
TOMADA DE PREÇOS N 11 006/2023 

PROCESSO ADMJNISTRATIVO N11 26,033/2023 

CREDENCIAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOÃO LISBOA- MA 
TOMADA DE PREÇOS N11 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 26.032/2023 

DATA: 11 DE JANEIRO DE 2024 

HORA: 8h (Oito horas) horário de Brasília 

0001 66 

0B: CONTRATA ÃO DE EMPRESA PARA A RECUPERA ÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE DÃO 
LISBOA (MA) 

PROPONENTE: T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 
Rua 28 de Julho, n 11 399, Centro. São José de Rlbamar -MA. CEP:65,110-000 

CNP : n 11 28.185,008 0001-99 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA 
CNPJ nº 28.185.008/0001-99 IE 12.682037:§ 
END,: Rua 28 de Julho, n• 399, Centro, Sio José de Rlbamar • MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: saflog11::ao@gmall.com 
Fone:198) 8736-1500 

São José De Ribamar - MA, 11 DE JANEIRO DE 2024 



SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LlSBOA· MA. 
TOMADA DE PREÇOS N2 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRA TWO N2 26,032 /2023 

CARTA CREDENCIAL 

000167 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com endereço na Rua 28 de Julho, n2 399, Centro, São José de 
Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n11 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra TATIANE 

~ CRISTINE UMA RABELO COELHO, RG n!! 0000478692951 SSP-MA, CPF n11 939.277.973-91, brasileira, solteira, empresaria, 
residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, nº 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Sr. RAFAEL SANTOS ARAUJO portador(a) da Carteira de 
Identidade n!! 014082402000-0 SSP /MA e do CPF: 013.432353-08, BRASILEIRO, SOLTEIRO, a quem são conferidos poderes para 
representar a empresa outorgante na TOMADA DE PRE,QS N2 006/2023 aberto e conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JOÃO LISBOA - MA, em especial firmar declarações e contratos, deliberar, acatar, concordar, discordar, transigir, confessar, 
desistir, impugnar, ratificar termos, pagar, receber, dar quitação, firmar compromisso, inclusive interpor recursos ou renunciar 
ao direito de interpô- los, enfim, praticar todos os atos permitidos em direito perante a Comissão Permanente de Licitação, em 
nome da Licitante. TATIANE ~~~ 

DN: C-BR, O•ICP-8nJIII, OU• 

CRISTINE LIMA 12073743000170, OU>Secrelarieda 
Recella Federal do llnNI - RF8, OU=RfB 

RABELO e--CPF A1, OU'"(EM BRANCO~ OU-
videooanfM!nCia, CN:TATIANE CRISTINE 

COELHO 939277 
LIMARAIIELOCOELH0:93927797391 

• Reason. 1 am lhe _,...at lhisdoctlmlri 
• location: 

97 391 Date: 2024.01.10 18:33;21.--03'00' 

T c L RABELO coEIJ!o LOCAÇÃO ~'!MMb?ml•m,. 12
· 1

2 

TATIANE CRISTINE UMA RABELO COELHO 
CPF: 939.Zn.973-91 

RGn• 0000478692951 SSP-MA 
Proprietaria 

São losé De Ribarnar - MA. 10 DE IANEIRO DE 2023 

TCL RABELO CQEWQ LOCAÇÃO E SERVJCQS LTDA 
CNP( n•2s 1sS.Q08/00Q1-99 IUZJ,82O37-6 
END,; Rua 28 de (Ylb!! o• 399 centro SJ2 (Pá de Rlbamar-NA,ÇEP·6S 111H!OQ 
MAU; sanoca0o@flnall mm 
Fone;í98l 8736-1SQO 

~ ~ 
li~ 
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DENATRAN CONTRAN. 

QR-CODE 
0001 68 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória rf' 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confim1ada por meio do programa Assinador Serpro . 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponfveis em: 
htlps://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 28.185.008/0001-99 
Razão Social: T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

Endereço: 

RUA 28 DE JULHO. 399 - CENTRO - 65.110-000 - São José de Ribamar / Maranhão 

,--.._ 

(j 
Ob.=,çõ~, V. \ 

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamentais.gov.br. \J 
Este ccrtilica.do não substitui os documentos enumerados nos artigo. 28 a 3 l da Lei nª 8.666, de 1993. 

Emitido em: 06/ 01/2024 12:05 1 
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QR-CODE 

Docum~to assinado com certificado digital em contormldade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderA 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Ass1nador Scrpro e reahlar a 
validação do documento d1g1taJ estão disponlve,s em: 
https:/lwww.serpro.gov.br/ass1nador-dig1tal. 

SIRPRO / SENATRAN 
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITlITIVO DA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE - BIRELI 

T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS BIRELI 

TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, brasileira, solteira, empresário, 
natural da cidade de São Luís - MA, data de nascimento 30/ 10/1981, portador da 
Carteira de Identidade (RG): nº 000047869295-1 órgão expedidor SSP/MA e CPF: nº 
939.277.973-91, residente e domiciliado na Rua 28 de Julho, nº 955, São Benedito, São 
José de Ribamar - MA, CEP: _65110-000 na condição de titular da empresa T C L 
RABELO COELHO LOCAÇAO E SERVIÇOS EIRELI, situada na PRAÇA MATRIZ, 
S/N, CENTRO, PRIMEIRA CRUZ - MA, CEP:65190-000, resolve alterar o seguinte dado do ato 
constitutivo arquivado em 14/07/2017, sob NIRE 21600055326 e CNPJ: 
28.185.008/0001-99, conforme a seguir: 

Cláusula Primeira - A empresa passará a ter sede e domicílio fiscal na Rua 28 de 
_,.....__ Julho, nº 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000. 

Cláusula Segunda - As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificados por esta alteração continuam em pleno 
vigor. 

Para tanto, segue na íntegra em ato contínuo, "a consolidação" do Ato 
Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI. 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 

TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, brasileira, solteira, empresário, 
natural da cidade de São Luís - MA, data de nascimento 30/10/1981, portador da 
Carteira de Identidade {RG): nº 000047869295-1 órgão expedidor SSP/ MA e CPF: nº 
939.277.973-91, residente e domiciliado na Rua 28 de Julho, n° 955, São Benedito, São 
José de Ribamar - MA, CEP: 65110-000. Constitui uma Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A Empresa Individual de Responsabilidade }imitada EIRELl~ 
gira sob o nome empresarial de T C L RABELO COELHO LOCAÇAO E SERVIÇO 
EIRELI, e usa a expressão SAF LOCAÇÃO E SERVIÇOS, como nome de fantasia, 
com sede na Rua 28 de Julho, nº 399, Centro, São José de Rfüamar - MA, CEP:65.110-
000, podendo, a qualquer tempo, a critério do titular abrir ou fechar filiais, em qualquer 
parte do território nacional. 

Cláusula Segunda - A sociedade tem como objeto social as seguintes atividades: 
Atividade Principal: L 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos %

9 
Atividade{s) Segundaria(s): 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos dei~ ~ 

~ p ~ J 



sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
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43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de lransporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
49.24-8-00 - Transp01te escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industiiais não 
especificados anteriormente, sem operador 
81.22 2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios 

Cláusula Terceira - A empresa iniciou suas atividades em 14/07/2017, e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica 
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

Cláusula Quarta - O capital (é) de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), já 
integralizado em moeda corrente do País, no valor mínimo de 100 vezes o salário 
mínimo vigente no país. 

Parágrafo único. A responsabilidade do Titular da Empresa é restrita ao valor do capital 
integralizado. 

Cláusula Quinta - A empresa é administrada pela titular TATIANE CRISTINE 
LIMA RABELO COELHO, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do 
titular, limitado ao capital integralizado. 

Cláusula Sexta - O Titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1 ° do CC). 

Cláusula Sétima - O término de cada exercido social serâ encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal. ~ / 

Cláusula Oitava - O lucro líquido apurado no exercício ou em balanço intermt~~fi~ü, 
terá a destinação que lhe for atribuída pelo Titular da Empresa, sem prejuízo da 
constituição das reservas e provisões necessárias. 

Parágrafo único - Por deliberação do Titular da Empresa, poderão ser levantados 
balanços intermediários e distribuídos os lucros neles apurados. 

1 Cláusula Nona - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direit~[/ 
que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. /ff 

(]J 
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Clãusula decima - Fica eleito o foro da Cidade de São José de Ribamar, &tado do 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
ato constitutivo. 

O Titular da Empresa firma o presente Ato Constitutivo da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada para que produza os seus efeitos jurídicos. 

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente instrumento em uma única via que será destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São José de Ribamar - MA, 06 de setembro de 2022 

TATIANE CRISTINE UMA RABELO COELHO 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE{S} 

CPF/CNPJ Nome 

93927797391 TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 

JUCEMA 

~ 
""'''''ººo-·-~,,,,,,,,,,,,,,, ..... ,,,,,,,,,,,, Al'í 
11\0TOCOLO: 221077200 Dlt 12/09/2022 , V 
c6DIGO Dlt VIUUFic:AÇio : 12211947519 . CNPJ DA. SEDE : 28185008000199 . 
NIJUI : 2 160005532, . COM uaITOS DO RIIGI8TRO ... . o,/ 09/2022 . 
T C L ltAJl&LO COIU,.IIO ~ lt lltllVIÇOS &U&t.% 

ClUlLO$ AIIDÚ D& ~S P&UIIIA 

a&CUTWO-CD:IUU. 

www . -.r••afacil . m.&. §09 .br 

11 ·,a.idado deste 1ocu,,..,nto, •• 1mpro .. o, lic• su .e to l coeprov•~•o de SH &urent cid&d• noe ro•pectlvos porra.e, 

2 , nfori .. ndo seu• respect .vos códiqoa de vonhcaçlo. ;f" 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NU'-'ERO OE INSCRIÇ 

28.185.008/0001.S9 
MATRIZ 

NOME E'-'PRESARIAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~}~~
2
~~ruRA 

CADASTRAL 

T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS LTDA 

T TULO 00 ESTASELECIVENTO (NOME OE FANTASIA) 

SAF LOCACAO E SERVICOS 

C IGO E DESCRIÇÃO OAATIVIOADE ECO'I ICA PRNCIPAL 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-99rlgosos 

COOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECUMJMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4.00 - Construção de ediflclos 
43, 11-8-02 • Preparação da canteiro a limpeza de tetTeno 
43.13-4-00 • Obras de terraplanagem 

,......,,_ 43.29-1.04 • Montagem e instalação de IlItemas e equipamentos de iluminação e ainallzação em viaa públicas, portos e 
aeroportos 

------.. 

43.99-1.05-Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção nio especJficad09 anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 • Transporte escolar 
77 .11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2.01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimas 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas a equipamentos comerciais e industriais nlio especificados anteriormente, sem 
operador 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
96.03-3-01 • Gestlo e manutenção de cemit6rios 

CôOtGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

ILOGRAOOURO 
R 28 DE JULHO 

1 CEP 
65.110-000 

ENDEREÇO ELETR ICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

SAFLOCACAO@GMAILCOM 

1 = FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 

SITUAÇÃÔ CADASTRAL 

_ ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL 

1 COMPLEMENTO -·-
I MUNICIPIO 

SAO JOSE DE RIBAMAR 

1 TELEFONE 
(98) 92-45-460-4 

I OATA DA StTUAçXõ CADASTRAL 
14/07/2017 

I OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ............. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/01/2024 às 12:10:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about blank 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
28.185.008/0001-99 
NOME EMPRESARIAL: 
T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$300.000,00 (Trezentos mil reais) 

0001 76 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 

Qualificação: 
49-Sócio-Adminlstrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o ~AC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 06/01/2024 às 12:1 o (data t hooa de illar.tlia). 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as lntonnaçóes abaixo constam dos documenlOS arquivados 
nesta Junta Cometdal o do vlgentos na data da wa eJCpedição . 

........ Empreu,lat T e L RAlll!LO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇO& l TDA 

HIRI! : 21600055326 
N<ituteza Jurfdlca: Sociedade Ernp,esána Limllada 

NIRE {Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21600055326 28.185.008/0001-99 14/07/2017 

Endereço Completo 
Rua 28 DE JULHO, N• 399, CENTRO - São José de Rlbamar/MA - CEP 65110-000 

Objeto Social 

t MJ•I.I ,._A, GO'.'ERNOOO aE:;:: 
'FACn. IIIAIIAHHÃO = 

Prolocolo: MAc:2303053550 

Inicio de Atividade 
14/07/2017 

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS GESTAO E MANUTENCAO DE CEMITERIOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS OE AGUA 
SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(A CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, 
TAIS TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, ETC.) SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR LOCACAO OE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR IMUNIZACAO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
TATIANE CRISTINE UMA 939.2n.973-91 R$ 300.000,00 Sóclo s Indeterminado 

RABELO COELHO 

DéldOS do Admlnlstrildor 
Nome CPF Término do mandato 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 93s.2n .e1a..e1 lndetemilnado 

Último Arquivamento Situação 

Data Número Ato/eventos ATIVA 

11105/2023 20230631525 223 / 223 - BALANCO Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automallcamente em 21/11/2023, às 18:56:56 (horário de Brasflla). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https:/1Www.empre1i1facll.ma4ov.br, oom o código GGE1XF1C. 

1111111111 li 
CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 



Governo do Estado do Maranhão : Mf ' (',A O(MJ_, OU i:E:::: 
FACI\. MAIWMÃO = Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cemficamos que as informações abaixo constam do& documentos arqu,vado& 
nosta Junta Comercial e são vigentes na data da sua elCpll(jçlo 

Cenlflcamos que Te L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TDA Protocolo: MAC2303053548 
encontra-se registrada nesta Junta Comercia~ como segue: 

NIRE 21600055325 Shwiçio 

CNPJ 28.185.008/0001•99 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Rua 28 DE JULHO, N" 399, JOOOCX, CENTRO· Sio José de Rlbamar/MA - CEP 65110-000 

Arqulvarnentoa PosterlorH 

Ato Número Data QesÇriÇio 

223 20230631525 l 1/0512023 BALANCO 
904 T2160005532 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
002 20221on200 12~/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20221on200 12/09/2022 AL TERACAO DF DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20220564973 06J05/2022 BALANCO 
223 20210644575 28/0512021 BALANCO 
002 20201130246 05/01/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20201130246 05/01 2021 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20200203550 13/03/2020 BALANCO 

223 20191067482 08/10/2019 BALANCO 
002 20190996595 19/09/2019 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 

002 20190273275 20/05,2019 AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

002 20180427199 26/06/2018 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20171116445 04/08/2017 BALANCO 

316 20170447502 14/07/2017 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

091 21600055326 14/07/2017 ATO CONSTITUTIVO 

Esta certidAo foi emitida automat~e em 21/1112023, ài. 18.57:14 (horário de Brasília). 
se impressa, venflcar sua autenticidade no httpst lWww.AlfflJ)reAfadl.ma.govbr, com o código GHAMG7MB. 

111111111111111 
MAC23030535,t8 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
s«;retáno(a) Gerlll 
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1éo 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 06/01/2024 12:00:57 

Informações da Pessoa Jurídica: 
- Razão Social: T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 28.185.008/0001-99 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes ln.idôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal clo órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CN.J 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a cenidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do ór ão 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empres.as Punidas 
Resultado da consulla: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no ponal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaça: 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460. de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÓNEOS 

Nome 1,;omplelo: T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 28.185.008/0001-99 

000180 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÀO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:05:24 do dia 06/01 /2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https· contas.tcu.gov.br ords/f?p=INABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: 56C0060124120524 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

----------



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 

CPF/CNPJ: 939.277.973-91 

000181 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem corno aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:06:15 do dia 06/01 /2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:. contas.tcu.gov.br ords/t?p=INARILTT ADO:5 

Código de controle da certidão: 9DRK060124120615 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

V 
I 
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06/01'2024, 12.06 

FlLTROS APLICADOS: 

Busca livre: 939.277.973-91 

Data de Resultado da Compra de: 01/01/2023 

Data de Resultado da Compra até: 03/11/2023 

Dados atualizados até: 03/11/2023 

DETAUIAR 
DATA DE 
IIESULTADO D~ 
COMPRA 

Nenhum registro encontrado 

DATA DE 
A.BEITURA 

ÓRGÃO 
SUPEltlOR 
LICITANTE 

1 ;: . < 
~~~ 
~~~ 

ÓRGÃO/ 
ENTIDADE 
VINCULADA 
LICITANTE 

Detalhamento das líctlações - Portal da tran' Jnc1a 

UNIDADE 
GESTORA SITUAÇÃO 

MODAUDADE DA 
LICITAÇÃO 

LIMPAR 

INSTRUMENTO LE6Al 
DE CONTRATAÇÃO 

NÚMERO DA 
LIOTAÇÃO 

OBJETO DA 
UCITAÇÃO 

o 
o 
o 
lo-. 
CXJ 
l'\) 

- L -n~"'"Q=l!.offset=&d1recaoOrdenacao=asc&palavraChave=939.277 .973-91&de=01 %2F01 %2F2023&ate=03%2F11 %2F2023. . 1/1 



llMM/2024, 12:07 

ALTROS APLICADOS: 

Busat livre: 28185008000199 

Data de Resultado da Compra de: 01/01/2023 

Data de Resultado da Compra até: 03/11/2023 

Dados atualizados at~: 03/11/2023 

DEW.KAR 
DATA DE 
RESULTADO DA 
COMPRA 

Nenhum registro encontrado 

~ 

! ~ 
~ 

DATA DE 
ABERTURA 

ÓRGÃO 
SUPERIOR 
UOTANTE 

,1~ 
,/ ~ ~~ \ 

) 

ÓRGÃO/ 
ENTIDADE 
VINCULADA 
LICITANTE 

Detalhamcnto das Llc,tações - Portal da tran~ )neta 

UNIDADE 
GESTORA 

SITUAÇÃO 
MODAUDADE DA 
LICITAÇÃO 

LIMPAR 

INmUMOOO Ll6A1 
DE CONTRATAÇÃO 

NÚMERO DA 
LIOTAÇÃO 

OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

o 
o 
C) ..... 
00 
w 

' .., __ ,M.,,,t,,ff~t=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=28185008000199&de=01%2F01%2F2023&ate=03%2F11%2F202... 1/1 



0001 84 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (06/01 /2024 às 12:09) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n2 939.277 .973-91 . 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em t1~!RL'.d•vulgacandcontas.tse.1us.QrL 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6599.601 E.9923.4758 no seguinte endereço: https W'f!l'vv quu o, 1 @e1d adr 1.? ·teri!J.,_c1 _:ertidao.php 

íl r, 
Gerado em: 06/01/2024 as 12:09:18 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (06/01 /2024 às 12:09) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n11 28.185.008/0001-99. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h.tt~~l_g~andç.Q!lt~t2e.Jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6599.602F.35FA.F775 no seguinte endereço: h~ wwv cnu1.i: m IIJlQl'.QQl~?Q~ ~n 1coiY_2Prt1daQ.J)..D.Q 

Gerado em: 06/01 /2024 as 12:09:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA l-ágina1/1 



:>at.3 da consulta: 06 01/2024 12 11 :42 

ldenttficação do Contribuinte - CNP J Matriz 

CNPJ 28.185.00810001-99 

A OP-r,v ,, : ~ '. e t __ :!" J, t:1ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresanal T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS L TOA 

Situação Atual 

S1tuaç~o no Simples Nac,onal NAO opt.3nte pelo Simples Nacional 

Situação no S11.1El NÃO enquadr.ido no SIMEI 

+ Ma s lnfonnações -

OOOl õG 



Resuttedo da Consulta SINTEGRA/ICMS 

lDENTIFICAÇÁO 

CGC: 28.185.008/0001-99 Inscrição Estadual: 12.682037-6 

Razio Soclal: T e L RABELO COELHO LOCACAO E SERVICOS LTOA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 28 DE JULHO 

Número: 399 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: SAO JOSE DE RlBAMAR UF: MA 

CEP: 65110000 DOO: Telefone: 84829288 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAI!! Prlncipal: 3811400 - COLETA OE RESlouos NÃO-PERIGOSOS 

CNAEs Secund6rios 

Código Oeaçnçào CNAE 

7732201 ALUGUEL OE HÁQUI N"5 E EQUIPAHfNTOS PAAA CONSTRUÇÃO SEM OPCRAOOR, EXCITO 
ANDAIMES 

7739099 

8122200 

4120400 

ALUGUEL DE Ol1TRAS MÁQUINAS t EQUIPAMENTOS COMERCIAIS t INDUSTRIAIS NÁD 
ESPECIFICADOS AHIBUORMENTE, SEM OPERADOR 

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

CONSTRUÇÃO DE EDIFlCIOS 

◄399199 SfllVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTEfUORMENTF 

4311802 PREPARAÇÃO OE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO 

4313-400 OBRAS DE TERRAPLfNAGEM 

MONTAGEM E INSTAJ..ACÃO OE SISTEMAS t EQUIPAMENTOS OC ILUMIN ... ÇÃO E 
◄l2910◄ SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4 399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

9603301 GESTÃO E MANUTENÇÃO OE CEMIT~fUOS 

◄923002 SERVIÇO OE TRANSPORTf OE PASSAGEIROS - LOCAÇÃo Of AUTOHÓVfIS COM MC1TORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

7711000 LOCAÇÁO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

Situação Cadastntl Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 04/01/2024 

OBRIGAÇOES 

NFe a partir de (CNAE',;) 

EDF a partir de: 01/01/2024, 

CTE a partir de, 

Observação: Os dados acima estJo baseados cm informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. N5o valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponlvels à Fazenda e nem excluem a responsabUldade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 06/01/2024 

Número da Consulta: 

00 0187 



SAF 
LOCAçO(S E SERVIÇOS 

P EFEITURA MUNICIP L D O O LISBOA- MA 
TOMADA DE PREÇOS N11 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 26.033/2023 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

0001 88 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com endereço na Rua 28 de Julho, n11 399, Centro, 
São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000., inscrita no CNPJ/MF sob n2 28.185.008/0001-99, por seu representante 
legal, a Sra. TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n11 0000478692951 SSP-MA, CPF n11 939.277.973-91, 
brasileira, solteira, empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, nº 955, São Benedito, CEP: 65110-000, 
São Jose de Ribamar/MA, D E CLARA, declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou 
inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer 
de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos 
apresentados. 

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de quaJquer fato impeditivo de 
habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração pública. 

Declara ainda, ter ciência que Ha falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o 
crime de que trata o Art 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei n11 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie". 

T C [. RABbL.O COEL.H ÇÃO E S6RVIÇOS I.TDA 
TATIANE CRISTIN LIMA RABELO COELHO 

CPf: 939.277.973•91 
~G n• 00004711692951 SSP·MA 

Proprictarfa 

li 

São José De R;bamac - MA, 11 DE JANEIRO DE 20~ 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA 
CNPJ nº 28.185.008/0001-99 IE 12.682037-(; 
END.: Rua 28 de Julho, nº 399. Centro. São José de Rlbamar -MA. CEP:65.110-000. 
MAJL: saftoçacao@gm11l(.com 
Fone:(98) 8736-1500 



SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N2 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 26.033/2023 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO 

0001 89 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA, com endereço na Rua 28 de Julho, n11 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000., inscrita no CNPJ/MF sob n11 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n11 0000478692951 SSP-MA, CPF n11 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n11 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA, D E C 

,,..... LAR A, para fins do disposto que não possui no seu quadro de pessoal servidores públicos do Município, exercendo 
funções de gerencia, administração, tomada de decisão ou assessoramento, na forma do Art. 90 Inciso III, da Lei 
Federal no 8.666/93, para fins a que venha impedir de participar de licitações em órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em conformidade ao referido 
edital. 

T C L RABELO CO 
TATWIECRI 

CPF, 939.277.973-91 
RG n• 0000478692951 SSP·MA 

Proprietari3 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA 
CNPJ nº 23.185.008/0001·99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho. n• 399. Centro, São Josó do Rlbamar • MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: Hflocacao@gmail.com 
Fone:(98) 8736-1500 

{r 
São José De Rfüama, - MA, 11 DE JANEIRO DE 2~ 



0001 80 

SAF 
LOCAÇ(iES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA. 
TOMADA DE PREÇOS N9 006/2023 

PROCESSO ADMJNISTRATIVO N11 26.033 /2023 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA,. com endereço na Rua 28 de Julho, nll 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000., inscrita no CNPJ/MF sob n11 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG nº 0000478692951 SSP-MA, CPF n11 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n2 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA, D E C 
L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS NR 006/2023 em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JOÃO LISBOA- MA 

T C 1. RABF.I.O LHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO 

CPF: 93'1277.973-91 
RG n• 000047B6929SJ SSl'-MA 

Propr1etar1a 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA 
CNPJ n" 28.185.008/0001-99 IE 12.68203Hi 
END.: Rua 28 de Julho, nº 399, Contro. São José de Rlb11m11r - MA. CEP:65.1 10-000. 
MAIL: aaftocac11o@gmall.com 
Fone:(9818736-1500 



0001 91 

SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA, 
TOMADA DE PRECOS N11 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 26.033/2023 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO E MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TDA., com endereço na Rua 28 de Julho, n11 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNP]/MF sob n° 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG nª 0000478692951 SSP-MA, CPF nª 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, nª 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA, por 
seu representante legal, declara perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA, que o Sr. : MARCO ANDRE MOTA 
CARVALHO, ENGENHEIRO CIVIL CREA n2 1 l 0552189-3, será indicado como responsável técnico pela execução do objeto desta 
licitação e será mantido nessa condição até o 1·ecebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. Declara, ainda, 
que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com 
prévia anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 

T C L RABELO COELHO CAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
TATIANE r.klSTINE LI A RABELO C08LHO 
CPr: 939.277,973-91 
RG n• 0000-478692951 SSP-MA 
PmpritUria 

MARCO ANDRE MOTA CARVALHO, 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA n9 110552189-3 

TÇL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA 
CNPJ nº 28.185.008/0001-99 IE 12.682037~ 
END.: Rua 28 de Julho, o• 399. Centro. Sio Jos6 de Rlb11m11r - MA. CEP:65,110-000. 
MAIL: saflocecao@gmell.com 
Fone:198) 8736-1500 

(/JJ 
ry 

São José De Ribamac - MA, 11 DE JANEIRO DE 2 02 ½ 

<1fY li~ 



SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA, 
TOMADA DE PREÇOS N11 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 26.033 /2023 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

000182 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TDA,. com endereço na Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, Inscrita no CNPJ/MF sob n11 28.185,008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATlANE CRJSTINE LIMA RABELO COELHO, RG n11 0000478692951 SSP-MA, CPF n11 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n11 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. Em 
cumprimento ao item do instrumento convocatório, DECLARAMOS, sob risco de incorrer nas penalidades cabíveis, que a 
empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias e demais encargos, inclusive, acidentes de 
trabalho. 

T C L RABELO COEL LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
TATIANE CRISTJNE LIMA RABELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG n• 0000478692951 SSP-MA 

l'ropr1elar1a 

íP ~t 
São José D• R;bamar - MA, li DE JANEIRO DE 202 4~ 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇO§ LTQA 
CNPJ n" 28.185.008/0001-99 IE 12.682037-6 
END.: Rua 28 de Julho. n• 399. Centro. Slio José de Ribamat - MA. CEP:65.110-000. 
MAIL: saflocacao@gmeU.com 
Fone:(9818736-1500 



0001 q,1 

SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA, 
TOMADA DE PREÇOS N11 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 26,033/2023 

DECLARAÇÃO DE DECLINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA,. com endereço na Rua 28 de Julho, n11 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n11 0000478692951 SSP-MA, CPF n11 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
em presaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n11 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar /MA. Em 
cumprimento ao item do instrumento convocatório, DECLARAMOS, sob risco de incorrer nas penalidades cabíveis, que em 
virtude do presente declínio de visita técnica, ASSUMIMOS, INCONDICIONALMENTE, a RESPONSABILIDADE de realizar os 
serviços em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital, bem como garantir a sua plena execução 
durante toda a vigência do contrato decorrente desta licitação, certos de que não nos caberá, a posteriori, nenhuma reclamação 
de desconhecimento do objeto licitado, nem com relação aos serviços que serão executados e dos equipamentos que serão 
utilizados na realização dos serviços, bem como dos preços que serão praticados. 

Te L RABELO COEL~_,,,,,.,.o E SERVIÇOS LTPA 
TATIANE CRISTI . LIMA RABELO COELHO 

CPI': 39.277.973•'ll 
RG n• 0000178692951 SSP·MA 

Propr1~tarla 

(0 \i 
São José De Ribamac - MA, 11 DE JANEIRO DE ,o?1 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVICOS L TOA 
CNPJ nº 28.185.008/0001-89 IE 12.682037~ 
END.: Rua 28 de Julho, nº 399. Centro, São Joaé de Rlbamar • MA. CEP:65.110-000. 
MAIL: 1;af1ocacao@gmall.com 
Fone:198) 8736-1500 ~ 



SAF 
LOCAç0ES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IOÃO LISBOA- MA, 
TOMADA DE PREÇOS N11 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 26.033/2023 

000194 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE· EPP 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TDA., com endereço na Rua 28 de Julho, n2 399, Centro, São José 
de Ribamar • MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n11 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n2 0000478692951 SSP-MA, CPF n!! 939.277.973-91, brasileira, solteira, 

--.._ em presaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n11 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar /MA. Por 
seu representante legal, declara para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas e penais cabíveis, que o valor da 
receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso I do art. 3º da Lei Complementar n!! 123 
de 14 de dezembro de 2006, que está apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 422 ao 4911 da referida 
Lei e que não se enquadra em qualquer das hip6teses de exclusão relacionadas 4 11 do art. 311 da Lei Complementar nº 123/06 e 
se enquadra na condição de: 

( J Microempresa (ME); 
(X) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
() Outras. 

T e L RABEl,O COELH CAÇÃO E SERVIÇOS L TOA 
TATIANE CRIST E UMA RABF.LO COELHO 

CPf: 9J9.277.973-91 
RG n• 0000478692951 SSP-MA 

Propnetaria 

(J) 
São JosêDe Ràbamac - MA. 11 DE JANEIRO DE 20~ 

TCL RABELO COELHO LOCA ÃO E SERV OS L TOA 
CNPJ n• 28.185.008/0001-89 IE 12.682037-6 
END,: Rua 28 de Julho. nº 399, Centro, São José de Rlb11mar • MA. CEP:65.110-000. 
MAIL: saftoçacpo@gmall,com 
Fone:(98) 8736-1500 



SAF 
LOCAç0ES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA· MA. 
TOMADA DE PREÇOS N9 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 26,033/2023 

000195 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES INCISO XXXIII DO ART. 7R DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TDA, com endereço na Rua 28 de Julho, ng 399, Centro, São José 
de Rlbamar • MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n2 28.185,008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATlANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG ng 0000478692951 SSP-MA, CPF n2 939.277.973-91, brasileira, solteira, 

---. empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, nª 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar /MA. Por 
seu representante legal, DECLARA para os devidos fins e especialmente para o Edital, não mantém em seu quadro de 
pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 

T C L RABELO COELH LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTOA 
TATIANE CR E LIMA RABELO COEIJfO 

CPF: 939.277 ,973-91 
RG u• 0000476692951 SSP·MA 

Proprietlrl• 

TCL RABELO COELHO LOCA ÃO E SERV OS L TOA 
CNPJ nª 28.185.008/0001-89 IE 12.682037~ 
ENO,; Rua 28 de Julho. nº 399, Centro. Sio Jo,ó de Rlbamar • MA. CEP:65.110-00Q. 
MAIL: saf!o~cao@gmall.com 
Fone:(9818736-1500 

IRODE2i 



SAF 
LOCAç0tS E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA, 
TOMADA DE PREÇOS N!! 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 26.033/2023 

000196 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZARÁ EQUIPE TÉCNICA ASSIM COMO INSTALAÇÕES, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS. 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA., com endereço na Rua 28 de Julho, n!! 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000., inscrita no CNPJ/MF sob n11 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRlSTINE LIMA RABELO COELHO, RG n2 0000478692951 SSP-MA, CPF n2 939.277.973-91, brasileira, solteira, 

' em presaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n11 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar /MA. Por 
seu representante legal, D E C LA R A, sob as penas da lei, possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e 
pelo prazo requerido, TODOS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS para a execução das obras e 
serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS N!! 006/ 2023em epfgrafe. 

T C L RABELO COELII CAÇÃO E SERVIÇOS L TOA 
TATIANE CRISTI E LIMA RABELO COELHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG n i 0000478692951 SSP-MA 

l'roprletaria 

~ 
São Jo,, De Rfüam" - MA, 11 DE JANEIRO DE 20}, 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA 
CNPJ n• 28.185.008/0001-99 IE 12.682037~ 
END,; Rua 28 de Julho, nº 399, Centro, São José de Rtbamar - MA. ÇEP:65.110-000. 
MAIL: saftocacao@gmaH,çom 
Fone:{98) 8736-1500 



SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPA D OÃO LISBOA- MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 26.033/2023 

0001 97 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TDA,. com endereço na Rua 28 de Julho, n11 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n11 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n11 0000478692951 SSP-MA, CPF n° 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
em presaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, nº 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar /MA 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes Impeditivos da habilltação ou que 
comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2e, e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações. 

T C L RABELO COELH ÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
TATIANE CRIS E UMA RABELO COELHO 

CPf: 939.277.973-91 
RC n t 00004711692951 SSP-MA 

Proprit'brla 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA 
CNPJ n" 28.185.008/0001-99 IE 12.68203Hi 
END.: Rua 28 de Julho, nº 399, Contro, Sio Joaé do Rlbamar • MA. CEP:Gs.110-000. 
MAIL: saflocacpo@gmall.com 
Fone: (981 8736-1500 
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LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

P EFEITURA MUNICIP L DE OÃO LISBO - MA 
TOMADA DE PREÇOS N9 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nll 26.033 /2023 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

0001 98 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TDA .. com endereço na Rua 28 de Julho, n° 399, Centro, São José 
"'"' de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n11 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 

TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n11 0000478692951 SSP-MA, CPF n11 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresarla, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, nº 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. 
DECLARA, para os devidos ílns, que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e 
total conhecimento da realização dos trabalhos do certame 

ÇÃO E SERVIÇOS LTOA 
TATIANECRISTI LIMA RABELO CO6LHO 

CPF: 939.277.973-91 
RG n• 00004786'>2951 SSP-MA 

Proprietaria 

~ 
São José De R;bamar - MA, 11 DE JANEIRO DE 2t 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA 
CNPJ n• 28.185.008/0001-99 IE 12.682037~ 
END.: Rua 28 do Julho, nº 399. Centro, São Jos6 de Rlbam11r - MA. ÇEP:65.110-000. 
MAIL: 111flogeao@gm11ll,çgm 
Fone;l98) 8736-1500 



SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA UNICIPAL DE OÃO LISBOA
TOMADA DE PREÇOS N11 006/2023 

PROCESSO ADMJNISTRATJVO N11 26.033/2023 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

00018R 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa a empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,, CNPJ/MF 
sob nº 28.185.008/0001-99 encontra-se estabelecida e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e 

-._ compatível para o cumprimento do objeto. 
Declaro ainda que a empresa d1Spõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos, equipamentos, máquinas e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in loco (se 
houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na 
inabilitação desta empresa. 
Declaro ainda, ter ciência que ·a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que 
trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n 11 8,666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie•. 

ENDEREÇO: Rua 28 de Julho, n11 399, Centro 

CIDADE/ ESTADO: São José de Ribamar - MA 

PONTO DE REFERÊNCIA: AO LADO DA VERSATIL REFRIGERAÇÃO 

CEP: 65.110-000 

TELEFONE: :(98) 8736-1500 

T C 1. RABELO COE LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TDA 
TATIANE CRI NE LIMA RABEI.O COELHO 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVICOS L TOA 
CNPJ nº 28.185.008/0001-89 IE 12.682037-6 

CP , 93'l.277.973-91 
RG n• 0000478692951 SSl'-MA 

Proprietaria 

ENO.: Rua 28 de Julho, nº 399. Centro, São Jos6 de Rlbamar - MA, CEP:65.110-000, 
MAJL: saftocacao@gmell.com 
Fone:198) 8736-1500 

São José De Ribamar - MA, 11 DE JANEIRO DE 



SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA, 
TOMADA DE PREÇOS N11 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 26.033/2023 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

000200 

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TDA., com endereço na Rua 28 de Julho, 1111 399, Centro, São José 
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n11 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra. 
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n9 0000478692951 SSP-MA, CPF n11 939.277.973-91, brasileira, solteira, 
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, nº 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. 
doravante denominada Licitante, para fins do Edital TOMADA DE PREÇOS N11 006/2023, declara, sob as penas da Lei, em 
especial o art. 269 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA., por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TDA., por qualquer melo ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TDA, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 

--e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MAantes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

T C L RABliLO COELH LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
TATIANE CRISTI E LIMA RABELO COELHO 

CPF, 939.277.973-91 1 
RG n• 0000i786929S1 SSP·MA t 

Proprietari2 

São José De Ribamac - MA, 11 DE JANEIRO DE 1/ 
TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA 
CNPJ n• 28.185.008/0001-99 IE 12.682037-4i 
END.: Rua 28 de Julho, n• 399, Centro, São Jostí de Rlbamar - r,tA, CEP:85,110-000, 
MAIL: 1af!oçacao@gmall.c;om 
Fone:(9818736-150O ~ 

,,kJ J ~ 
't?lf~ 



SAF 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

P EFEITURA MUNICIPAL DE O LISBOA- MA 
TOMADA DE PREÇOS N11 006/2023 

PROCESSO ADMJNISTRATIVO N2 26.033/2023 

FOTOS DA EMPRESA 

TCL RABELO COELHO LOCA ÃO E SERV OS L TOA 
CNPJ n" 28.185.008/0001-e9 IE 12.682037:§ 
END.: Rua 28 de Julho. nº 399. Centro, São José de RJbamar - MA. CEP:65,110--000. 
MAIL: H flocacao@gmall.com 
Fone:198) 8736-1S00 

São José De Ribamar - MA, 11 

000201 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OÃO LISBOA- MA 
TOMADA DE PREÇOS N11 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 26.033/2023 

V 

000202 

~rx: 
São José De Rfüamac - MA, 11 DE JANEIRO DE 20-Y, 

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA 
CNPJ nº28.185.008/0001-99 IE 12.682037~ 
END.: Rua 28 de Julho, nº 399. Centro. Sio José de Rlbamar • MA. CEP:65.110-000. 
MAIL: uf'J9gçpo@gm11l.com 
Fon11:t98l 873&-1soo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 26.033 / 2023 

000203 

~ 
São José De R;bama, - MA, 11 DE JANEIRO DE 2024t 

$ TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS L TOA 
CNPJ nº 28.185.008/0001-99 IE 12.682037~ 
ENO.: Rua 28 de Julho, nº 399. Centro, São José de Rlbamar • MA, CEP:65.110-000. 
MAIL: H flocaÇJo(!llgmall,com 
Fone:(98} 8736-1500 
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ANEXO Ili 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

João Lisboa - MA, 09 de Janeiro de 2024. 

Ao Município de João Lisboa - MA 

A Comissão Permanente de Licitação 

TOMADA DE PREÇOS N!! 006/2023 - CPL 

Prezados Senhores, 

A empresa IS LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.226.913/0001-
38, por intermédio de seu representante legal Sr.(a), Itamar da Silva Lima, empresário, brasileiro, 
casado, sócio proprietário, portador do Documento de Identidade nº 0000608848964 SSP-MA, 
inscrito no CPF sob o nº 627.156.073-34, pelo presente instrumento nomeia e constitui o(a) Sr. 
Resene Sousa Brasil, brasileiro, casado, portador do Documento de Identidade nº 1131812996 
SESP-MA, inscrito no CPF sob o nº 014.475.063-59, a quem confere(m) amplos poderes para junto 
a Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, praticar os atos necessários para representar a 
outorgante na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N2 006/2023, usando dos recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
interpô-los, apresentar, negociar preços e demais condições, confessar, transigi r, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes e praticar todos os atos inerentes ao certame, a 
que tudo daremos por firme e valioso. 

Atenciosamente 

I S LIMA CONSTRUCAO Assinado de forma d igital por I s 
LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO 

E LOCACAO LTDA:20226913000138 

LTDA:20226913000138 ~;~:,=2º24·º1·º9 17
:0

7
=
53 

1 S UMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 

CNPJ 20.226.913/0001-38 

Sr. Itamar da Silva Lima 
CPF sob nº 627.156.073-34 

RG sob nº 608848964 GEJUSPC MA 
PROPRIETÁRIO 

Av. Artur Costa e SIiva, 547, Cidade Nova - João Lisboa • MA 
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

Por este instrumento particular, ITAMAR DA SILVA LIMA, brasileiro, solteiro, Administrador, 
nascido em 01/11/1980, nº do CPF 627.156.073-34, residente e domiciliado na AVENIDA DAS 
CONSTELACOES (JARDIM CINCO ESTRELAS), n.º 07, COMPLEMENTO: JARDIM CINCO 
ESTRELAS, BAIRRO: ENTRONCAMENTO, nesta cidade de IMPERA TRIZ - MA., CEP: 
65913-420, único responsável pela empresa denominada I S LIMA CONSTRUÇÃO E 
LOCAÇÃO LTDA, com sede na AVENIDA ARTHUR COSTA E SILVA n.º 547, BAIRRO: 
CIDADE NOVA, CIDADE: JOÃO LISBOA - MA., CEP: 65922-000, registrado na JUCEMA sob 
NIRE 21600011035, com data de inicio de atividades 05/05/2014, inscrita no CNPJ sob n. 
20.226.913/0001-38, resolve, assim, alterar e consolidar o contrato social, mediante as seguintes 
cláusulas: 

1.ª O endereço de sua sede social passa por força da presente alteração para: 
RUA DAS LARANJEIRAS N.º 1920, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: João Lisboa - MA, CEP: 
65922-000. 

A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social mediante as seguintes 
clausulas. 

1.• A sociedade girará sob o nome empresarial I S LIMA CONSTRUCAO E 
LOCACAO LTDA, e terá sede e domicílio na RUA DAS LARANJEIRAS N.º 1920, BAIRRO: 
CENTRO, CIDADE: João Lisboa - MA, CEP: 65922-000. 

2.ª O objeto da sociedade é: 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 2062-
2/00 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO 4221-9/03 -
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4751-2/01 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (LIMPEZA URBANA)8020-0/0l -ATIVIDADES DE MONITORAMENTO 
DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 4789-0/03 - COMERCIO VAREilSTA DE 
OBJETOS DE ARTE 2542-0/00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO 
ESQUADRIAS 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
GESTAO DE REDES 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 4211-1/01 -
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-
ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 -
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CONSTRUCAO DE OBRAS COM TIRANTES E OBRAS DE CONTENCAO) 4311-8/01 -
DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-
3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO 
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO) 4321-5/00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE 
OBRAS 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99 -
SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRAS,# 

~ ' 
~~ 
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

CHURRASQUEIRAS, FORNOS INDUSTRIAIS) 4520-0/01 - SERVICOS DE MANUTENCAO 
E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A 
V AREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/04 
- COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSO RIOS USADOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 4530-7 /05 - COMERCIO A V AREJO DE PNEUMA TICOS E CAMARAS-DE
AR 4612-5/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS, MINERAIS, PRODUTOS SIDERURGICOS E QUIMICOS 4711-3/02 -
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MATERIAL ASFALTICO) 4923-0/02 - SERVICO 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
4929-9/01 -TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 7711-0/00 -
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
(CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES, ONIBUS, MOTOCICLETAS, 
TRAILERS) 7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8122-2/00 - IMUNIZACAO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8130-3/00 -ATIVIDADES PAISAGISTICAS 4642-7/02 -
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 

3.ª A sociedade iniciou suas atividades em 05/05/2014, e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

4.ª - O capital é de 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500 (quinhentas) quotas 
de valor unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), subscritas e integralizadas, em moeda corrente do 
país, neste ato, da seguinte forma: 

1T AMAR DA SILVA LIMA ...... 500 quotas de 1.000,00 R$ 500.000,00 100% 

5.ª A administração da empresa é exercida por ITAMAR DA SILVA LIMA, 
com poderes e atribuições de representa-la, ativa e passiva, judicial ou extrajudicialmente, o qual 
assinará isoladamente, sendo autorizado o uso do nome empresarial. 

6.ª Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo único - Podendo realizar distribuição de lucros mensal ou trimestral dentro do ano 
calendário do exercício social. 

7.ª A participação do sócio nos lucros e nas perdas corresponde à exata 
proporção das respectivas quotas sociais 
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

8. • A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência em todo território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

9.ª O sócio poderá fixar retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

10.ª O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

11. • Os casos omissos ao presente Instrumento serão resolvidos pelas leis em 
vigor. 

12.ª Fica eleito o foro desta comarca, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

João Lisboa - MA, 21 de Outubro de 2023 

1T AMAR DA SILVA LIMA 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - L TOA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

62715607334 

IDENTIFICAÇÃO 00($) ASSINANTE($) 

Nome 

ITAMAR DA SILVA LIMA 

CSP.TIPICO O RZGIS1'RO EM 29/10/2023 22 : 07 SOB Hº 20231339445 . 
PRO'l'OCOLO: 231339445 DZ 29/10/2023 . 
CÓDIGO DZ VZJUFICAÇÃO: 12315697282. CHPJ DA SZDE: 20226913000138. 
HIRIC : 21600011035 . C0II ZRITOS DO REGISTRO EM: 21/10/2023 . 

JUCEMA I s LXMA COHSTROCAO z LOCACAO - LTDA 

CAJILOS AHDRi DZ NORAZS PZRIIIRA 
SECIIETÁJUO-GZJIAL 

www.empre■afac1l.ma . ;ov .br 

A validade deata documento, se i•presso, fico •ujoito à coaprovaçlo de sua autenticidade nos respectivo• portaia, 
informando seuo reap.ctivoa código• de verific~çlo. 

~ 

~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABl:RTURA 

CADASTRAL º~512º14 

1 NOME EMPRESARIAL 
1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

l\JLO 00 ESTABl:LECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ISL ENGENHARIA E SERVICOS 

E OESCR DAATMOADE EC ICA PRINCIPAL 

41 .20-4-00 - Construção de edlfk:los 

COOIGO E OESCRIÇAO DAS ATlVIDADES E'-UNU'IIICAS SECUNDARIAS 

20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00- Coleta de reslduos n~rigosos 
42.11-1.{)1 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12.{).00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8.{)0 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9.{)3 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.99-5.{)1 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8.{)1 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8.{)2 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4.{)0 - Obras de terraplenagem 
43.19-3.{)0 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5.{)0 - Instalação e manutenção elótrlca 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.91~.{)0 - Obras de fundações 
43.99-1.{)1 -Administração de obras 
43.99-1.{)5 - Perfuração e construção de poços de água 

E DESCR O 0A NAl\JREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DAS LARANJEIRAS 

CEP 
65.922--000 11 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
'---------

ENDEREÇO ELETRôNICO 

ITAMAR.LIMA01@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÃVEL (EFR) ..... 
1 Sl l\JÁÍ;ÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE Sll\JAÇÃO CADASTRAL 

1 
Sl l\JAÇÃO ESPECIAL 

. ······-

1 NUMERO 
1920 

1 COMPLEMENTO ........ 

1 
MUNiciP10 1 ~ 

~J_o_A_o_u_s_e_o_A _________ ~ ~ 

1 TELEFONE 
(99) 9153-2626 

1 OATADASITUAÇÂÕCAOASTRAL 
05/05/2014 

1 DATA DA Sll\JAÇÂÔ ESPECIAL ........ 

Aprovado pela lnstruçao Nonnativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/11/2023 às 14:02:03 (data e hora de Brasília). 

✓ 
Página: 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,.......__ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATA DEABl:Rl\JRA 

CADASTRAL 
0510512014 

NOME EMPRESARIAL 
1 S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

E DESCR DAS AlMOAOES E ICAS SECU IAS 

43.99-1-99. Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de velculos automotores 
45.30-7-03. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04. Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05. Comércio a varejo de pneumáticos e cãrnaras-de-ar 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustlveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
qulmicos 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominãncia de produtos alimentlcios - supermercados 
47.41-5-00. Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte 
47.89-0-99. Comércio varejista de outros produtos não especiflcados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
71 .12-0-00 • Serviços de engenharia 
77.11-0-00- Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrlcolas sem operador 

E DESCR DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRAOOURO 
R DAS LARANJEIRAS 

1 
CEP I BAIRRO/DISTRITO 

65.922-000 L.. c_E_N_T_R_o ________ __. 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ITAMAR.LIMA01@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

Sll\JAÇÃO CADASTRAL 

ATNA 

MOTIVO DE Sll\JAçÃO CADASTRAL 

Sl11JAÇÃO ESPECIAL ........ 

NlHERO 

1920 
1 COMPLEMENTO ........ 

1 
MUNÍciPIO I f'ür7 

~-Jo_A_o_u_s_a_o_A __________ __. ~ 

1 TELEFONE 
(99) 9153-2626 

1 DATA DA Sll\JAÇÃO CADASTRAL 
05/05/2014 

1 DATA DA SmJÁçÃÔ ESPECIAL ........ 

000211 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/11/2023 às 14:02:03 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERl\JRA 

CADASTRAL OM>512014 

NOME EMPRESARIAL 

1 SUMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

E DESCR DAS AlMDADES E CAS SECUN 

77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
80.~-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrõnico 
81.22-2~ - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0~ -Atividadas de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades palsaglstlcas 

1 
êóõiGõ E DESCRIÇÂO DA NATUREZA JUR]IJICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 ~~RANJEIRAS 
1 NUMERO 

1920 
1 COMPLEMENTO ........ 

1 
CEP 1 1 ãAIRROIDISTRITO 

-6_5_.9_22_-000 ______ . CENTRO 

1 ENDEREÇO ELETRÓNICO 
ITAMAR.LIMA01@GMAILCOM 

1 ENTI: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPEC1AL 

■ ........ . 

1 MUNICIPIO 
JOAOUSBOA 

1 TI:LEFONE 
(99) 9153-2626 

1 DATA DA SIT\JAÇÃÔ CADASTRAL 
05/0512014 

1 DATA DA SIT\JAçÃÔ ESPECIAL ........ 

000212 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/11/2023 às 14:02:03 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 

i 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
20.226. 913/0001-38 
NOME EMPRESARIAL: 
1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO IJOA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$500.000,00 (Quinhentos mll reais) 

aboulblanl< 000213 

O Quadro de Sócios e Admlnlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Emprnartll: 
ITAMAR DA SILVA LIMA 
Quallfk:açio: 
49-S6cio-Admlnls1rador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 17/11/2123 .. l~l (dita t hora de Bratffll). 

f 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digi1al em conformidade 
com a Medida PrOVISÓna rf' 2200-2/2001. sua validade poderá 
ser confirmada por melo do programa Asslnador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador 5erpro e reaizar a 
validação do documento digital estão clisponfveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digilal >, opção Validar 
Assinantra 

SERPRO / DENATRAN 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certifteamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO • L TOA 

NIRE: 21600011035 
Natureza Jurfdlca: Sociedade Empresária Limitada 

000215 

E"'f"ESA I GOi/BiNO PO r:I::::::: 
FACIL MAIWIHÃO = 

Protocolo: MAC2403156297 

NIRE (Sede) 
21600011035 

CNPJ 
20.226.913/0001-38 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
05/05/2014 05/05/2014 

Endereço Completo 
Rua DAS LARANJEIRAS, N9 1920, CENTRO· João Lisboa/MA· CEP 65922-000 

Objeto Social 
4120-4/00 • CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 2062-2/00 • FABRICACAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO 4221-9/03 - MANUTENCAO DE 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4751 -2/01 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 8129-0/00 • ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA URBANA)8020· 
0/01 · ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 4789-0/03 • COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE 
ARTE 2542-0/00 · FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 3702-9/00 • ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTAO DE REDES 3811-4/00 • COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 4211-1 /01 • CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4212-0/00- CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00-OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4299-5/01. 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 • OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE OBRAS COM TIRANTES E OBRAS DE CONTENCAO) 4311-8/01 • DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-3/00 -
SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIO_RMENTE (DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO 
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO) 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4329-1/04- MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZA.CAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS 4391-6/00 • 
OBRAS DE FUNDACOES 4399-1/01 • ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/05 • PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99 
- SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, 
LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, FORNOS INDUSTRIAIS) 4520-0/01 • SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULO$ 
AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSOfUOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/04 -
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 • COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR 4612-5/00 - REPRESENTANT,ES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS, MINERAIS, 
PRODUTOS SIDERURGICOS E QUIMICOS 4711-3/02- COMERCIO:VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 4741-5/00 • COMERCIO VAREJISTA OE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4742-3/00 -
COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELETRICO 4744-Q/99 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUCAO EM GERAL 4789-0/99 • 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MATERIAL ASFALTICO) 4923-0/02 • SERVICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4929·9/01 ,. TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO OE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNIQIPA 7112-ÕÍ00 • SERVICOS DE ENGENHARIA 7711-0/00 • LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS OE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
(CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES, ONIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS) 7731-4/00 • ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8122-2/00 - IMUNIZACAQ E CONTROLE OE PRAGAS URBANAS 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E OE SEGURANCA 00 TRABALHO 4322-3/02 • 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMA;> CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, OE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 

Capital Soclal 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital lntegrallzado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
ITAMAR OASILVA LIMA 

Dados do Administrador 
Nome 
ITAMAR DA SILVA LIMA 

Último Arquivamento 
Data 
29/10/2023 

CPF/CNPJ 
627 .156.073-34 

Número 
20231339445 

Participação no capita! 
R$ 500.000,00 

CPF 
627 .156.073-34 

- .. 
Porte 

EPP (Empresa de Pequeno 
Porte) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio s 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 021 • AL TERACAO OE DADOS (EXCETO 

~ MEEMPRESAR~ 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato_,. / 
Indeterminado / . 

Situação 
ATIVA 

Status J 
SEM STATUS 

1 de 2 

~ ~ 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresãs- Mercantls - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Emprearlal: 18 LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO • LTDA 

NIRE : 2 1600011035 
Natureza Jurldlca: Sociedade Empresária UmMda 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/01 /2024, às 14:38:10 (horário de Brasília). 

000 21G 

E"'J'RESA I GO\IERNO DO E1::::: FACIL MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2403156297 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código TSJUTKGJ. 

IIIIIIIIIJIIIJ~IUIU 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretârio(a) Geral 
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TOMADA DE PREÇOS N2 006/2023 - CPL 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N2 123/06 

João Lisboa - MA, 09 de Janeiro de 2024. 

Prezados Senhores, 

A Empresa, 1 S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, signatária, inscrita no CNPJ N2 
20.226.913/0001-38, sediada na Avenida Arthur Costa e Silva, n2 547, Cidade Nova - João Lisboa -
MA, por seu representante legal, Sr (a) ITAMAR DA SILVA LIMA, brasileiro, empresário, portador 
do RG nº 608848964 GEJUSPC MA e CPF n2 627.156.073-34 e contabilista Sr (a) ANA PAULA DE 

ALBUQUERQUE CARVALHO, inscrita no CRC nº MA-014890/0-4, portadora da cedula de 
Identidade Nº 23683322003-0 SSP/MA e do CPF Nº 024.552.613-79. DECLARA, sob as penas da 
Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Empresa de Pequeno Porte (EPP), Art. 
32 da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 

4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 
da citada lei. 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I doart. 3º da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006; 
~EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li doart. 3º da Lei Complementar Nº 123, de 
14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º doart. 3º da Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Atenciosamente 

1 S LIMA CONSTRUCAO AssinadodeformadigitalporlS 

E LOCACAO LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO 
L TDA:20226913000138 

LTDA:20226913000138 Dados: 2024.01.0916:10:23-03'00' 

Sr. Itamar da Silva Lima 

CPF sob nº 627.156.073-34 

RG sob nº 608848964 GEJUSPC MA \. / 

PROPRIETÁRIO ' '0 
1 S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 
Av. Artur Costa e Silva, 547, Cidade Nova - João Lisboa - MA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n1 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 20.226.913/0001-38 DUNS®: 94*,.,.,.,.l 9 

Razão Social: I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LIDA 

Nome Fantasia: ISL ENGENHARIA E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/08/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

16/06/2024 

22/01/2024 
06/07/2024 

06/04/2024 

25/02/2024 

31/03/2024 

Automática 

Automática 
Automática 

~ 
~ 

Emitido em: 08/ 01/2024 16:34 
CPF: 627.XXX.XXX-34 Nome: ITAMAR DA SILVA LIMA 
Ass: ---- ------------------------------~-:::1 ~ 

1 de 1 

~ 
~ - ~ 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n.& 03, de 26 abrir de ZO 18) 

CNPJ: 20.226.913/0001-38 
Razão Social: I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

Endereço: 

,, RUA DAS LARANJEIRAS, 1920 - CENTRO - 65.922-000 - João Lisboa/ Maranhão 

Ob,=çõ"' \_ . 
A veracidade das informações poderi ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamentau.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Emitido em: 08/ 01/ 2024 16:38 de 1 

~ 



,.---,._ 

.f-'\ 
4f'L..._ ~" TRIANGUlAR EM?REENOIMENTOS LTOA --=--, .._ CNPJ: 07.424.217/0001-78 

TRIANGULAR 
,t \ri• .,. .. UJ.•.U,t l tU' ft l i,,1, ~,• l t 

PROCURAÇÃO "EXTRA JU0IOA" 

OUTORGANTE: TRIANGULAR EMPREENDIMENTOS LTDA (CONSTRUTORA i1t1ANGULAR LTDA, 
pessoa jurldica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n9 07.424.217/0001•78, com sede na 
Rua 01, n9 48, bairro AllCE VIEIRA, na cidade de JOÃO LISBOA, Es1ado de 1111ARANHÃO), (neste 
ato representado) pelo(a) sócio/diretor, Sr.(a) ANTONIO MADEIRA ['A SILVA JUNIOR, 
BRASILEIRO, CASADO, ENGE~HEIRO CIVIL. CONFEA 110347S711, portador(a) do RG ne 
050404442013·1 SSP/MA e do CPF n9 402.592.003-44, reside?ntc e domiciliado na AV. 
IMPERATRIZ, n9 1262, CENTRO 11a cidade de JOÃO LISBOA- MA. 

OUTORGADO: Sra. CECIUA LAYANE MADEIRA SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, 
portador(a) do RG ne 052927592014-2 SSP/MA e do CPF n9 618.911.063-09, residente e 

domiciliado na Rua DO SOL. n9 744, bairro CENTRO, na cidade de JOÃO LISBOA, Estado do 
MARANHÃO. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuraçãc, e pela melhor 
forma de direito, o outorgante constitui e nomeia seu bastan te procurador o 
outorgado, para o fim especial de promover a participação do outorgante em 

licitações públicas, concordar com todos os seus termos, assis! ir a abertura de 
propostas; fazer impugnações, reclamações, protestos; pn~star cauções, 
levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas; transigir, 
desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimen·~o do presente 
mandato; constituir procurador " ad judicia " e substabelecer, sem reserva de 

poderes. 

JOAO llStsOA - MA, 18 DE OUTUBRO DE 2023 

, ' ,. . ~. 
' .. -, 

<, 

"1'-->.,' 

/' 
STRUTORA A 

CNPJ: 07.424.217 /0001· 78 
ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 

SOCIO/DIRETOR 
CPF n• 402.592.003-44 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, ltajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin.com 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 5d25167013aa9c668a55716b10be7d0aed2cee4b51 dc7c8092eac75c981936f6 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o 
identificador único denominado NID 167011 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURACAO CECILIA MADEIRA", cujo assunto é 
descrito como "PROCURACAO CECILIA MADEIRA", faz prova de que em 18/10/2023 16:41:06, o 
responsável Construtora Triangular Ltda (07.424.217/0001-78) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Construtora Triangular Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/10/2023 16:47:41 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 41 1, em seus §§ 2º e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox4842f44f067f2fe6597dcd24e318922daa328660720aa2da653c2fcfa5c1b2cf. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001 , Código Civil e Código de Processo Civil. 
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4ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
"CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA" 

CNPJ sob o nº 07.424.217/0001-78 

Página 1 de 9 

1 - ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, natural de João Lisboa - Ma, 
solteiro, engenheiro civil, nascido em 26/06/1973, portador da carteira de identidade n.0 050404442013-1 
SESP-MA e CPF n.0 402.592.003-44, residente e domiciliado na Rua Mutirão, nº 1 O, Mutirão, CEP 
65.922-000, João Lisboa - Ma. 

2 - ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS, brasileiro, natural de Imperatriz -
Ma, casado cm regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, nascido em 23/02/1994, portador 
da carteira de identidade n.º 0154939720003 SESP-MA e CPF n.º 953.483.013-53, residente e 
domiciliado na Rua do Sol, nº 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa - Ma. 

3 - CECILIA LA YANE MADEIRA SANTOS, brasileira, natural de Imperatriz - Ma, 
solteira, estudante, nascida em 03/11/2001, portadora da carteira de identidade n.0 0529275920142 SESP
MA e CPF n.º 618.9 11.063-09, residente e domiciliada na Rua do Sol, nº 744, Centro, CEP 65.922-000, 
João Lisboa - Ma. Únicos sócios da firma: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, com sede na 
Rua O 1. nº 48, Casa 48, Alice Vieira, CEP. 65.922-000, João Lisboa - Ma, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão sob o NIRE 2 120058043 l em 02/06/2005, inscrita no CNPJ sob. o n.º 
07.424.217/0001-78, resolvem os sócios componentes desta sociedade limitada, acima qualificados, 
efetuarem neste ato a alteração e consolidação do contrato social mediante as clausulas e condições à 
seguir. 

l ª - O ramo de atividade da sociedade passa a ser: 
4 1.20-4-00 - Construção de edifícios 
37 .01 -1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37 .02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de rede. 
38. 11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos 
42.11- 1-01 - Construção de rodovia~ e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras-de-arte especiais 

,,.......,,_ 42. 13-8-00 - Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Obras de engenharia civil 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de tcrraplenagem 
43 .19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente ( drenagem do solo, 
demarcações dos locais para construção e remoção de materiais inerte) 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.9 1-6-00 - Obras de fundações 
43. 99-1 -O 1 - Administração de obras 
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (con 
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, chuITasqueiras e etc .. . ) 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.24-8-00 -Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, munic 
77. 11- 1-00 - Serviços de arquitetura 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

71 .12-0-00 - Serviços de engenharia 
71 .19-7-03 - Serviços de desenho técnicos relacionados á arquitetura e engenharia 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
(serviço de aerofotogrametria, projetos de gestão de águas) 
77 .1 J -0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
(caminhõe).) 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
O 1.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras 
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos c produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso 

---..._'.! materiais semelhantes 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 

36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 

38.21 - 1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 

38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 

...---.... 42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - [nstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de instalação e sinalizações em via públicas, 

po1tos e aeroportos \./ 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente ~ 
(instalações elétricas) 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.99- 1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de~a gas 
e pessoas para uso cm obras 
4S.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

45 .30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
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45.41-2-06-Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas. vernizes e similares 

46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.23-7-00- Comércio varejista de bebidas 
47.31-8-00 - Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00- Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

Página 3 de 9 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.55-5-02-Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02- Comércio varejista de artigos esportivos 
47.84-9-00- Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9-02 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 

52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga 
--. 56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários 
77.31 -4-00-Aluguel de máquina" e equipamentos agrícolas sem operador 
77 .33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

80.11- 1-0 l - Atividades de vigilância e segurança privada 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81 .21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza e capinação de ruas 
81.30-1-00 - Atividades paisagísticas 
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

90.01 -9-06- Atividades de sonorização e de iluminação 
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2ª - O capital social da empresa que era de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) divididos em 400.000 
(quatrocentas mil) quotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado em moeda 
coITente do país, fica neste ato aumentado para R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), divididos em 
1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas, no valor de 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 
l. 100.000,00 (um milhão e cem mil reais) é totalmente integralizado neste ato pelos sócios em moeda 

d, 'delas dl fi d 'di coITente o prus, onun o · reservas e ucros, can o assim stribuídas entre os sócios da seguinte fonna: 
SOCIO (%) QUOTAS R$ 
ANTONIO MADEIRA DA SlLVA JUNlOR 90% 1.350.000 R$ 1.350.000,00 
ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 05% 75.000 R$ 75.000,00 
CECILIA LA Y ANE MADEIRA SANTOS 05% 75.000 R$ 75.000,00 
TOTAL 100% 1.500.000 R$ 1.500.000,00 

J ª - A administração da sociedade caberá ao sócio Sr. ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, com 
T)Oderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
:1tividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

4ª - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

5ª - Somente o sócio Sr. ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, poderá de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:. 

ANTONIO MADEIRA DA Sil,VA JUNIOR, brasileiro, natural de João Lisboa - Ma, solteiro, 
engenheiro civil , nascido em 26/06/1973, portador da carteira de identidade n.º 050404442013- I SESP-

.-....__,v1A e CPF n.º 402.592.003-44, residente e domiciliado na Rua Mutirão, nº 10, Mutirão, CEP 65.922-000, 
João Lisboa - Ma, ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS, brasileiro, natural de Imperatriz -
Ma, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, nascido cm 23/02/1994, portador 
da carteira de identidade n.º 0154939720003 SESP-MA e CPF n.º 953.483.013-53, residente e 
domiciliado na Rua do Sol, nº 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa - Ma, CECILIA LA YANE ~ 
MADEIRA SANTOS, brasileira, natural de Imperatriz - Ma, solteira, estudante, nascida em 03/11/2001, 
portadora da carteira de identidade n.º 0529275920142 SESP-MA e CPF n.0 618.~l 1.063-09, residente e 
domiciliada na Rua do Sol , nº 744, Centro, CEP 65.922-000, João Lisboa - Ma. Unicos sócios da firma: 
CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA, com sede na Rua O 1, nº 48, Casa 48, Alice Vieira, CEP. 
65.922-000, João Lisboa - Ma, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21200580431 em 02/06/2005, inscrita no CNPJ sob. o n.º 07.424.217/0001-78, resolvem os sócios 
componentes desta sociedade limitada, acima qualificados, efetuarem neste ato a consolidação do 
contrato social mediante as clausulas e condições à seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CONSTRUT 
TRIANGULAR LTDA, e tem se<le e domicilio na Rua 01, nº 48, Casa 48, Alice Vieira, CEP. 65. 

000, João Lisboa - Ma. 
22- ~ 



Página 5 de 9 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ l .500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 
divididos em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada urna 

b . . l' d l d su sentas e integra 1za as pe os soc1os, em moe a corrente Nacional, na seguinte proporção: 
SOCIO 
ANTONIO MADEIRA DA SlL V A JUNIOR 
ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 
CECILIA LA Y ANE MADEIRA SANTOS 
TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo da sociedade é: 
4 1.20-4-00 - Construção de edifícios 
37.01-1-00- Gestão de redes de esgoto 

(%) QUOTAS 
90% 1.350.000 
05% 75.000 
05% 75.000 

100% 1.500.000 

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
,,. )8. l l -4-00 - Coleta de resíduos não perigosos 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras-de-arte especiais 
42.13-8-00- Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Obras de engenharia civil 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de te1reno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

R$ 
R$ 1.350.000,00 
R$ 75.000,00 
R$ 75.000,00 
R$ 1.500.000,00 

43. 19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem do solo, 
demarcações dos locais para consu-ução e remoção de materiais inerte) 
43.21-5-00- Instalação e manutenção elétrica 
43.91-6-00- Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1 -99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (construção de 
telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras e etc ... ) 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

r--- 49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
77 .11- 1 -00 - Serviços de arquitetura 
71 .12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnicos relacionados á arquitetura e engenharia 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
(serviço de aerofotogrametria, projetos de gestão de águas) 
77 .1 1-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77. 19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
(caminhões) 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
01.61 -0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras 
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encorne a 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, ges 

e materiais semelhantes ,-
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25.39-0-0 l - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
42. 11 -1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.21 -9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
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42.22-7-01 -Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 

'42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
43.11 -8-0 l - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29- 1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de instalação e sinalizações em via públicas, 
portos e aeroportos 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
Onstalações elétricas) 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.99-1 -02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas 
e pessoas para uso em obras 

~45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessório~ novos para motocicletas e motonetas 
46.39-7-0J -Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46. 72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.23-7-00- Comércio varejista de bebidas 
47 .31-8-00 - Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47 .32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00- Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-04- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas ~-
4 7 .53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e v Oº 
47.55-5-02-Comercio varejista de artigos de armarinho t 
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47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9-02 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, 
interestadual e internacional 
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49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.12-5-00-Carga e descarga 

. 52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga 

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
74.90-1-04-Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários 
77 .31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77 .33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77 .39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00- Imunização e controle de pragas urbanas 
81 .29-0-00 - Atividades de limpeza e capinação de ruas 

81 .30-3-00 - Atividades paisagísticas 
------ 82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado, e suas atividades 
iniciaram em 02/06/2005, na data de registro do instrumento de constituição na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão, podendo esta ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento do sócio que 
represente a maioria do capital social, observando-se quando da dissolução, os preceitos da legislação 
especifica. 

CLÁUSULA QUINTA: A quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou tran feridas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o d. eito de 
preferência ao sócio que queira adquiri-las no caso de algum quotista pretender ceder as que pos em. 

CLÁUSULA SEXTA: A respon abilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, é 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio Sr. ANTONIO MADEIRA DA 
SILVA JUNIOR, com poderes e atribuição de sócio administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, proceder
se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo que 
os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas 
quotas de capital. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão 
,,;obre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso 

CLÁUSULA DECIMA: A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência. mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Somente o sócio Sr. ANTONIO MADEIRA DA SILVA 
JUNIOR, terá direito a uma retirada mensal a titulo de "pró labore" que será fixado pela sociedade e 
registrado como despesa na escrituração contábil, respeitando os limites legais vigentes. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio . 

.........._CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
,mpedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o FORO de João Lisboa - Ma, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por se achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 
cumprir a presente alteração assinando-a em única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

João Lisboa - Ma, 15 de Agosto e 2.023 

ANTONIO MADEIRA DA SJL V A JUNIOR ~ 
ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS ~ ECJLIA LA YANE MADEIRA 
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MATRIZ CADASTRAL 

1 NOM~~SAAW:: 
: CONSTRUTORA TRJANGULAR LTDA 

1 

1 ~~N~JBt:~~~=~~::T:'~ 1 
1 PORTE 

EPP 1 

I CiSl>iõo r til~I~ ~Affitl~ ~Ci5t«5MicÃ~INZ9PÃL 
: ,1.2~0 - Construçio de edifíc:ioa 

1 

CootGO E uc-....,..,,_, ....... A11v,.......ucS c~.__..LA.S 
01,61..0-02 - Serviço de poda de ,rvores para lavouras 
16.22--6-99 • Fabrte.tçlo de outros artigos d• cafl)intaria pua çonstn,çlo 
23.3()-.3-01 - Fabricaçlo de estrutunia p"-moldadas de concreto armado, em s"1e • sob encomenda 
23.30-3-99 - Fabricaçlo de outros artefatos• produtos de conc:rwto, cimento, fibrocimento, gesso• materiais umelhante1 
25.39-0--01 - Serviços de u1lnagem, tomear1■ • solda 
36.0().6..01 • C1ptaçlo, tratamento e distribulçlo de 6gu1 
36.00-6-02 • Di•tribulçio de ,gu1 por c.aminh6•• 
37.01.1..00. Gestlo d• redes de esgoto 
37,02·9-00. Atividade• relacionada■ a esgoto, excat:o a gestlo de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nlo~rigoaos 
38.12-2-00 - Cofeta de ,.s(duos perigosos 
38.21-1-00 -Tratamento ■ diaposiçio de rulduoa nlo-pertgosos 
3L22..0.00 - Tratamento • dlsposlçlo de ,.sfduoa perigoso• 
42. 11-1-01 -const.Nçlo de rodovias• ferrovias 
42.11-1..02 - Pintura pua slnalizaçlo em pi.tas rodovi,riaa • aeroportos 
42.12-4-00 - Conatruçio d• obras d■ ■rt■ ■sp■clais 
,2.1J..a..O0 . Obras de urbani:r.açlo - NH, praças• calçadas 
,2.21-9-02 - Conatruçlo d■ ■atações• ,.dea de distribuiçlo de enefllia e~ca 
42.21-9-03. Manutençlo de redes de di•tribuiçio d■ energia elétrica 
42.21•9-04 - Conatnlçio de ■staç6e• • ,.d•• de telecomunieaç6ea 

I c@Go E OESCRtÇAO i5Ã NÃf~mXiRlõlcX 
: 208-2 - Sociedade Empradria Limitada 1 

1 LóGIW5óORO 
R01 1 

1:~~o 
1 

ICóWWIENTO 
: CASA: 4-1; 1 

1ª" : 65.822-000 1 

1 l!WRRoos1Rifo 
ALICE VIEIRA 1 

I MÜNiêiPió 
: JOAO LISBOA 1 ~ 

1 ~Na;~~ ~~,rt~RR!õ 
: MDC CONTABIL.JJM@IHOTMAILCOM 1 

1 ff[ll!l5R~ 
: (99) 3535-1652/ (99) 35254719 

1 !~ FEixRATIVO RE:SPONSÃVEL !Effi) 

1~~~mr 
1 

1 Mõ'!'liiõ ~ slTUN;)l:i =lrt.r 

1 SntJÃçÃÕ E&PEcW. ......... 
1 

Aprovado pelll lnslruç-'o Normlltiva RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/01/202'4 às 10:03:,41 (data e hora de Brasília). 

1 bAtA bX smJXçX6 clfWTRAL 
02/06/2005 

10AfADÁ&m.JAÇÃÕE6PEd.i.i. .......... 
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08/01/24, 10 OJ Comprovante de lnsaiçio e de Situaçlo cadastral 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMcrtO ut:c INS...,, .. ,........ 
1 COMPROVANTE OE INSCRIÇAO E OE SITUAÇÃO 1 ~~~:S URA 

1 
07 .424217/0001-71 
MATRIZ CADASTRAL 

1 RcSJ;i~ ~~DJH~[ 
: CONSlRUTORA lRJANGULAR L TOA 1 

,__,A., ,w,wr-.....S ""--42.22•7~1 - Construçlo de ,.d•• de aba.steclmento de •uua, coleta de esgoto• construções correlatas, exceto obras d• 
lnigaçlo 
42.22-7..02 - Obras da trrigaçlo 
,2.92..a.G1 - Montagem de e1truturas med.liua 
42.92..a.02 • Obras de montagem industrial 
42.99-,5-01 - Conatruçlo de in1talaç6e• esportivas e recreativas 
42.99❖99 - Outras obnas de engenharia civil nio especificadas anteriormente 
43.11-8..01 - O.moliçio de ediflclo• • outras Htruturaa 
43.11'"8--02 - Preparac;lo de canteiro e limpeza de ternno 
-43.12-6-00 - Perfuraç6ea e sondagena 
43.13-4-00 - Obras de ternplenagem 
43.19--3-00 - Serviços de preparaçlo do ternno nlo especlflcados anteriormente 
43.21-5--00 - lnstalaçlo e manutençlo etétrica 
43.22-3-01 - ln1talaç6e1 hidliulicu, 11nlttrt11 e de gh 
,U.22--3-02 - ln■talaçJo e manutençlo de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaç.lo e Nfrlgeraçio 
43.22-3-03 - lnatalaç6e■ de alatema de prevençlo contra lnclndlo 
43.29--1"'°4 • Montagem e in■talaçlo de al■temaa e equipamentos de ilumlnaçlo • slnallzaçlo em vias públicas. portos e 
aeroportos 
.C3.29-1-99 - Outr11s obnas d• lnstalaç6es em con■truç6es nio especificadas anteriormente 
.C3.3~2 - lnatalaçlo de porta■, janelas, tetos, divisórias• annjr1os embutidos de qu.alquer material 
43,91..00 .. Obras de fund.ações 
43.99-1.01 • Admini■traçio d• obra■ 

1 ~õEDE~~~~m]O~I~ 
: 206--Z • Sociedade Empredri■ Limitada 1 

1~~Rõ 
1 
1~~~0 

1 

1 COMPlEM~R'Tó 
: CASA: 41; 1 

CEP 

1 
l é.iJAAobSh&tó 

1 
1 MONlcJPló 

1 ~ 65.922-000 ALICE VIEIRA : JOAO LISBOA 

ENDEREÇO ElftRONICO 

1 
1 itWONE 

MOC_CONTABlLJJMGHOTMAJLCOM : (99) 353S-1652/ (99) 352~719 

ENTE FEDERAfKJó RESPONsXttt <EFRJ -
stfUÃÇÃÓ CÃÕÃsfRÃ( 

1 ATIVA 

1

1l~ffiilll~m~~mr 

1 SifW,çAo E6PEcW. ··-- 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/01/2024 às 10:03:41 (data e hora de Brasília). 

https:lls~ucoes.receita.fazenda.gov.br/servico5/mpjfeva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

1 DÃTÃ DA sn'@ç.Xõ êWsnw. 
02/06/2005 

1 ~~SfTü,,."ÇM'>ESPEaAl 
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08/01/2◄, 10:03 comprovante de lnscriçlo e de Situaçio Cadastral 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N ..... ~OLt. N"""""....-, I COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇAO I oiiôãnõõi'-07.◄2◄.217/0001-71 
MATRIZ CADASTRAL 

I R'5:11: ~u~~mPr 
: CONSTRUTORA TRIANGULAR LltlA 

1 
.............,-.,1;~_,..,_,...,.._li,.,,Yl~s CUN--
-t3.99-1--02 • Montagem e desmontagem de andaimes• outras estrutu,-.s tempoririaa 
43.99-.1--04 • Serviços de ope,.çlo • fornecimento de equip«mento■ p■,.. tnn■porte • elevaçlo de c:■rgas e pessoas para 
uao em obra■ 
43.99-1~5 - Perfuraçlo e construçlo de poços de igua 
43,99-1-99 - Serviços especializados pua con1tn,çio nlo eapecifiçadoa anteriormente 
-'S.20.-0-01 - Serviços de manutençlo • ,.paraçlo mednlca de ve(culoa automotores 
45.~7~5 - Comércio a varwjo de pneumiticoa e c.lman111s-de4r 
45.41-2-06 - Co,njrclo a va,.jo de peça■• aceaaórtoa novos para motocictetaa e motonetaa 
41.39-7--01 - Co~rcio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.49-4-08 - Comércio atac.ad iata de produto• de higiene, limpeza e conNrv■ç.io domiciliar 
41.51..-..01 • Comércio atacadista de equipamentos de informática 
, s.12-9,.,00 - Com,rclo ■tac.dlata de feme-na e femmentaa 
,&.79-&-01 • Co""n::lo atacadista d■ tintas, v.mlz■s e slmilaras 
46.7~99 • CorMrclo atacadista de materiais de conatruçio em geral 
,7.23-7-00. Com,rclo varejlata d• bebidas 
,7.314-00 • Com4in::io varejista de combuatfveia para velculoa automotores 
,7.32+oo • Comércio varejista de lubrfflcant■s 
47.,2-3-00 • Col'Mn::io varejiata de material el'1:rico 
47 • .1,4-G-04 • Com,n::lo varejista de e.ai, areia, pedr. britada, tijolos e telhas 
,1.44,,0.99 - CoNrclo varejista de matertala de conatruçlo em geral 
47.53-9--00 - Comércio va~jista especializado de eletn>domésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

Cõtidõ E bUdUÇXó 0A NxtOOW JOAlticX 

1 20&-2 - Sooiodade Empresária Limitada 

LÓGAÃoouRó 
1 

1:~~ó 
1 

1 cWEHTO 

1 
R 01 : CASA: '8; 

CEP 

1 l~J~~~~~~ 1 
1 MIJNciPiõ 

1 E] 65.922--000 : JOAOUSBOA 

ÊNOEREÇO ELETRORicó 

1 
1 TELEFONE 

MDC_CONTABILJJM@!HOTMAILCOM : (99) 3535-1652/ (99) 352U719 

1 ENTE FEDERATIVO REiiPõNSAVEL 1EFR1 ...... 
1 sifuAçXo &o.i.&TRN.. 

ATIVA 1 l liõniiõ 151: siruN;M) c:.N;mw 

..... -1 sirüXçXõ ESPEcW. 
1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emttido no dia 08/01/2024 âs 10:03:41 (data e hora de Brasília). 

httpa:l/aolucoes.rece1ta.tazenda.gov.br/seMcoa/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov■nlo.asp 

I DÃfÃ OÃ smJXçX6 CÃOÃSffiÃL 
02/06/2005 

1~5mJAÇAOE~~ 
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08/01/2◄, 10:03 Comprovante de Inscrição e de Sil\Jaçio Cadastnl 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

l "-=u=-- 1 COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO! :;"~;2; •= 
1 

07.◄2◄.217/0001-71 
MATRIZ CADASTRAL 

1 ~~~~ 
: CONSTRUTORA TRIANGULAR LlDA 

1 

1-uJO ,,..,,.,,.,.._,.,..,o;..,....--....,_ao,;:.....ununn.,... 

47.SW-02 • Comercio varwjlsta de ■rttgos de ■nn•rinho 
47.83-6-01 - Com6rcio va,..ji1ta de brinquedo•• artigo• Nc,.■tlvo1 
47.63...02 • Comércio varejista de artigos e1,portivo■ 
47.U-9-00 - Com6rclo vareJl1ta de g.h Uqa.t■ito de petróleo (GLP) 
,1.19,.0.05 • CorMrcio varejista de produtos n neante1 doml1saniürio1 
41.23-,0-02 - Serviço de transporte de paaNg■lros - locaçlo de automóveis com motorista 
49.24-1--00 • Transporte escolar 
-'9.29-0-01 - Transporte rodoviirio coJetivo de pa■aagelro■, aob ragime da fretamento, municipal 
49.29-9--02 - Transporte rodoviirio coMtivo de p,assageiros, sob ntgime de frwtamento, Intermunicipal, Interestadual • 
internacional 
41.30-2-02 • Transporte rodovi,rio de c.arga, exceto produtos perigosos• mudanças, lntennunlclpal, lnterw:atadual • 
lnt•maclonal 
,41.30.-2-03 - Tnnaporte rodovtir1o de produtos perigosos 
52.12-5-00 •Carga.• descarga 
52.50-1-0S -Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marftlmo 
52.5G,,,1,,0,4 • Org■niz.■çlo logtatlc.a do transporte de carga 
56.20.-1-01 -Fomeclmento de aumentos praparados p,.pond•rantem•nte para empresas 
70.2~ • Atividade• de conauttori■ em geatlo emp,.ur1al, exceto conauh.orta t,cnlca ■apecfflca 
71.11-1-00 • Serviços de arquitetura 
71,12~0-S.rviçoa de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartograf"ta, topografia e geod,aia 
71.19-7-03. Serviços de desenho t6cni,;o relacionados à arquitetura e engenharia 

1 ~i5f ri'.~ ~RÃftlH~?J:JORI~ 
: 20&-2 • Sociedade Empreúria Limitada 1 

1 l6GRAooORO 
R01 1 

1:~~o 
1 

1 COMPi.lMENTO 
: CASA: 41; 1 

1 CEP 
: 65,922--000 1 

1 BÃiRRódSTRHO 
ALICE VIEIRA 1 

1 UUNiclPio 
: JOAOUSBOA 1 ~ 

I EN~l'iEçõ ELlTlilSNCO 
: MDC_CONTABILJJM@JHOTMAILCOM 1 

1 TEt'D~E 
: (99) 353S-1&521 (99) 3525-6719 1 

1 ENft FEDEAATlvô RE6PÕHSÃC€t. (EFR> ....... 

1 SinJÃÇÃO CÃOÁsTRÃL 
ATIVA 1 

1 ij(5'1!i1õ ~ sl'IUAÇ1l'i i:A15AsfliA[ 

..... _. 1 &1fUÃÇÃÕ EsJSecW. 
1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emijido no dia 08101/2024 às 10:03:41 (data e hora de Brasília). 

h~s:ll&oluooes.rec:eita.fazend■.oov.brtaeMCO&lcnpjreva/Cnptreva_Comprovante.a&p 

1 

Íwt b.i. SITÜÁÇÃÕ &o.i.sfRAL 
02/06/2005 1 

1 
115,;fJ:151:ifllJAÇAO E&R~ 

1 
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08/0112◄, 10:03 Comprovante de lnsaiçio e de Situação Cadastral 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

..,.,...,~OutlNS"""""""'" 
1 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO I o:.io~oo5 

1 
07.◄2◄.217/0001-78 
MATRIZ CADASTRAL 

1 RõQ~ tT-IPJit~ 
: CONSTRUTORA TRIANGULAR LIDA 

1 
1,,,UU1vOE .... ....,.-.,..,....., IJl"I,::; , , .. , ............ ~ ........... _ _ .,_......., • ......,._ 
71.1t-7-99 • Atividade■ técnicas relacionada■ à engenharia e arquitetura nlo especificadas anteriormente 
74.90-1.o.4 -Atlvtdadea de lntermediaçio • agenciam.nto de Mrviços e negócios em geral, exceto imoblll6rtoa 
77,11-0-00 -Locaçlo de automóveis Mm condutor 
77.19,.5..99 - Locaçlo da outros meios da transporte nlo especificados anteriormente, sem c;ondutor 
77.31--4-00 • Aluguel de máquinas• equipamentos agricolas sem operador 
77.32-2-01 -Alugu• de m6quinaa • equipamentos para conatruçlo sem operador, exceto andaimes 
77.32-2..02 -Aluguel de andaimes 
77.JJ.1..00 - Alugu-' da mi quina a • equipamentos para escritório■ 
77.39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de us o temporirio, exceto andaime• 
10.11·1..01 • Atlvtdade1 de vtglltncla e Ngurança privada 
80.20--0-01 • Atividade, de monitoramento de aiatema■ de segurança eletr6nlco 
81.21...t--OO • Limpeza em J)Ndlos e am domlcRlos 
11.22·2..0O • lmunizaç.lo • controle de praga■ urbanas 
81.30-3-00 -Atlvtdadu paluglatlcH 
12.99-7..01 • Medlçlo de con1umo de energia elitrica.. gf.s e f.gu1 
15.99--6-04 • T,.lnamento em desenvolvimento profissional I ge,.nci■I 

9O.O1-M6 • Atividades de ■onorizaçlo e de iluminaçlo 

CócioOE OESCRiçXo MAAfuAWAíRlblcA 

1 
20S,..2 .. Sociedade Empreúria Limitada 

loolW5óuRo 

1 
1:~~õ 

1 
1 cDMPlEMEHTo 

1 
R01 : CASA: ◄8; 
CEP 

1 
l~~OOJ~~ 

1 
1 UONtciPlo 

1 ~ 65,922-000 : JOAOUSSOA 

ENDEREÇõ ELETRONCO 

1 
1 ~~~

1
:i5-1652/(119) 352517 19 MDC_CONTABILJJMCIHOTMAILCOM 

1 ~ ~E~~Tivi5 r:1n:JEõN~L tE~r:I) 

1::~~,rm: 
1 

1 wo!liiõ!il&mJAÇAO=l'IIA[ 

1 ~ITUAÇAO Em'.~ 
1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2 .119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/01/202<4 às 10:03:<41 (data e hora de Brasília). 

.\li, CONSULTAR QSA ~ VOLTAR QIMPRIMIR 

l:!~~~~mr 

1 CATADASH'uXçlõ ESPEdl( ........... 
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0002 40 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (08/01/2024 às 10:07) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 07.424.217/0001-78. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

659B.F3A6.829C.2270 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 08/01/2024 as 10:07:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

~~ 
Página 1/1 J 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

CPF /CN PJ: 07 .424.217/0001-78 

000241 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:07:09 do dia 08/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INABl UT AD0:5 

Código de controle da certidão: 7YQ9080124100709 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

000242 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 08/01 /2024 10:08:40 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
azão Social: CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 

~NPJ: 07.424.217/0001-78 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

v rgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cli 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racional i 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, 
de junho de 2017, Lei nº I 3. 726, de 8 de outubro 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

' ~ 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certlftcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da ~l•a expedição. 

Nome Empreurt1t: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

NIRE : 21200580-431 
Nalureu Juridlca: Sociedade Empresâna Limitada 

NIRE (Sede) 
21200580431 

1 

CNPJ 
07 .424.217 /0001-78 

~ dereço Completo 
'1 01 , N• 48, CASA 48, ALICE VIEIRA - João lisboa/MA • CEP 65922-000 

Objeto Social 

1 
Data de Ato Constitutivo 
02/06/2005 

000243 

EM~1oovevoooo1&: 
FACil.l~ 

Protocolo: MAC2303105851 

Início de Atividade 
02/06/2005 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS GESTAO DE REDES DE ESGOTO ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE URBANIZACAO. RUAS, PRAGAS E 
CALCADAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLANAGENS SERVICOS DE PREPARACAO DO 
TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA OBRAS DE FUNDACOES ADMINISTRACAO DE 
OBRAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE 
RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB O REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS DE 
ENGENHARIA SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA ATIVIDADES TECNICAS 
RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES SERVICO DE PODA DE ARVORES 
PARA LAVOURAS FABRICACAO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARACONSTRUCAO FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE
MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, 
CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES SERVICOS OE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA CAPTACAO, 
TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINMOES COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS TRATAMENTOE,~AODE FESIDUOS PERIGOSOS PINTURA PARA SINALIZACAO EM 
PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE ESfACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA MANUTENCAO 
DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE ESTACOES E REl)ES,DE TELECOMUNICACOES CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES coRAELAl'1'S, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE 
IRRIGACAO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS()IRAS DEMQNTAGEM INO\.JSTFl(M DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 

~ TRUTURAS PERFURACOES E SONDAGENS INST~it10f!AUllCAS,SAMTAAIA$,EDE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
TEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VE~AO E REFRIGERACAO INSTAI.ACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA 

11~CENDIO MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 'iliUl!MMIM/T~ DE INST~ E SINALIZACOES EM VIA PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES EM CõfrSTBUCOES NA0 ~ ANTERIORMENTE, INSTALACOES ELETRICAS 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOStJE ~QUER MATERIAL MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORAAIAS SERVICOS DEOPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA 
DE VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A Vt\R&JO ~ PJ'4EUMATICOS E CAMARAS-,Di-M_CQMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTON~S COMERCIO ATACADISTA DE PRPQUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E ~V!,CAO DOMICILIAR ~M(ACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE FERA ENQFERRAMENTAS ~-AJ',P.plSTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CÇNSTRUCAO EM GERAl COMERCIOVAREJISTA De.BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIOV~JISTA DE LUBRIFICANTES COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA 
DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE GAS 
LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRAN5P0RTE R0O0VIARI0 DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS CARGA E DESCARGA AGENCIAMENTO DE CARGAS, EXCETO PARA O TRANSPORTE MARITIMO ORGANIZACAO LOGISTICA DO 
TRANSPORTE DE CARGA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS ALUGUEL 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS ALUGUEL 
DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE VIGILANCIA E 
SEGURANCA PRIVADA ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO LIMPEZA EM PREDIOS E EM 

DOMICILIO$ IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ATIVIDADES DE UM* C/,PINACAO DE RUAS ATIV1D~ 

1 

do ~ 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expediçao 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA TRIANGULAR L TOA 

NIRE : 21200580431 
Natureza Jurfdlca: Sociedade Empresária Limitada 

000244 

EM~SA,OOIIEANODO a5:i: 
FACI\. IWtAHHÃO . 

Continuação 

Protocolo: MAC2303105851 

u 11(.;A~ "' Ut: " UI: t:NERGIA 1 Nl\..;I\, GAS 1: AGUA l .. 1 U t:M Ut:~t:r, vUL V 1 ,ic,, I U ·- '"' n t: 

GERENCIAL SERVICOS DE REMOCAO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS ATIVIDADES DE 

SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 

,Pl.pltal Social Porte Prazo de Duração 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 

1...spltal Integralizado Porte) 

R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

CECILIA LAYANE MADEIRA 618.911 .063-09 R$ 75.000,00 Sócio N Indeterminado 

SANTOS 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

ANTONIO MADEIRA DA 402.592.003-44 R$ 1.350.000,00 Sócio s Indeterminado 

SILVA JUNIOR 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sóciQ Administrador Término do mandato 

ALEXANDRE MARCUS 953.483.013-53 R$ 75.000,00 Sócio N Indeterminado 

MADEIRA SANTOS 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

ALESSANDRA DE SOUSA 576.421.333-91 R$ 0,00 MAE/REPRESENTAN'fE Indeterminado 

SANTOS 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR 402.592.003-44 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Situação 

Data Número Ato/eventos ATIVA 

~08/2023 20231056001 002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

1 
NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/12/2023, às 15:00:48 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.empresafacll.ma.gov.br, com o código T3G2XW14. 

IIIIIQIIJIIIII 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretârio(a) Geral 



A.\. CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
"4 CNPJ: 07.424.217/0001-78 

TRIANGULAR 
TERRAPlENAGEM E CONSTRUÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006;2023 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 006.2023 
DATA DO CERTAME: 11/01/2024 

PREZADOS SENHORES, 

000245 

A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA, CNPJ Nº 07.424.217/0001-78, sediada em RUA 

01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, CIDADE DE JOAO LISBOA MARANHÃO, CEP: 65922-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr ANTONIO MADEIRA DA SILVA JUNIOR, portador da 

cédula de identidade nº 0504044420131 e do CPF nº 402.592.003-44, DECLARA, sob as penas 

da Lei. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do TOMADA DE PREÇOS Nº 006.2023, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso Ido art. 3o da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006; 

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3o da Lei Complementar Nº 123, 

de 14/12/2006. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º, CF/88 

DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do TOMADA DE PREÇOS Nº 006,2023, 

que, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) 

anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza p r 

qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de apre iz 

a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7o, da Constitu çã 

Federal e com a Lei Nº 9.854/99. 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA- MA, FONE: (t) ~8191-0053; E-MAIL: ' 

CTRIANGULARH@HOTMAIL.COM ~ ~ 
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A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
44. CNPJ: 07.424.217/0001-78 

TRIANGULAR 
TERRAPI.ENAGEM E CONSTlUJÇÕES 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal N2 8.666/93, que 

até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do TOMADA DE PREÇOS 

Nº 006.2023, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou recuperação judicial. 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

DECLARA para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus 

anexos, em especia l aos critérios de credenciamento, julgamento das propostas de preços, 

habilitação/inabilitação e que temos pleno e total conhecimento do edital e anexos deste 

certame, não possuindo ainda, quaisquer restrições ao caráter competitivo desta licitação. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

Declara sob a pena que dispõe o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que não há sob ela 

qualquer fato impeditivo que impeça sua habilitação junto a TOMADA DE PREÇOS Nº 

006.2023 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E 

DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

Declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada: 

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de 

adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim 

como anseia pela efetiva prática de tais princípios; 

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a 

corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço 

dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um 

número cada vez maior de empresas e organizações civis; 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE1 (9B) 9B191-00S3 ; E-MAi L ~ 
CTRIANGULAR23@HOTMAIL.COM <l7' 



A CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
4' CNPJ: 07.424.217/0001-78 

TRIANGULAR 

000247 

TERAAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES 

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93 

e alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que 

integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome 

ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição 

de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal JOAO LISBOA- MA 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu 

nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido 

qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer 

funcionário Prefeitura Municipal JOAO LISBOA - MA, nem mesmo para obter decisão favorável 

aos seus negócios; 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu 

nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize 

qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal 

JOAO LISBOA - MA 

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça 

qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia 

produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública; 

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal JOAO LISBOA - MA em qualquer apuração de 

suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta 

declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. 

E, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu 

conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em 

potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da 

abertura oficial das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 

regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas 

físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053; E-MAIL: 

CTRIANGULAR23@H:t.COM 
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CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217 /0001-78 

TRIANGULAR 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES 

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-lo. 

DECLARAÇÃO QUE O(S) EMPRESÁRIO/ SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / RESPONSÁVEL(ÉIS) 

TÉCNICO(S) NÃO É (SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO MUNICÍPIO JOAO LISBOA - MA 

DECLARA sob as penas da lei, que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) 

técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal JOAO LISBOA -

MA, não estando, portanto, enquadrados no art. 9º, inciso Ili, da Lei nº 8.666/93, não 

havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato 

com a administração pública. 

DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

DECLARA sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneidade, que 

a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em 

quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem 

autênticos todos os documentos apresentados. 

DECLARAÇÃO DE AUStNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 29, INCISO IX COM 

54, INCISO 1, ALÍNEA "A" E INCISO li, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Declara sob as penas da lei, que o(s) proprietário(s) e/ou sócio(s) exerçam mandato eletivo 

capaz de ensejar os impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso 1, alínea "a" 

e inciso li, alínea "a", da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA A VISITA TÉCNICA 

DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação dos 

serviços constantes do objeto do Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 006.2023, e o quadro 

técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem 

como coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053; E-MAIL: 

CTRIANGULAR23@HOT-+ OM 
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TRIANGULAR 
TERRAPLENA6EM E CONSTRUÇÕES 
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da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa 

proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 

Observação: A não aceitação dessa declaração que substitui a VISITA TÉCNICA fere o Artigo 

n203 da Lei n28.666/93 em conjunto com o Art. Nº37 inc. XXI da Constituição Federal e todos 

os acórdãos citados acima. 

LEGISLAÇÃO 

Acórdão nº4.968/2011- Segunda Câmara 

Acordão nºll0/2012 - Plenário TCU 

Acórdão nº785/2012 - Plenário TCU 

Acórdão nº 906/2012 -Plenário TCU 

Acórdão nº7519/2013 - Segunda Câmara, TCU -024.995/2013-4 

DECLARAÇÃO DE AUSfNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIVA 

Declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), dirigente(s), 

responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da 

denominação não estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em 

quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao 

erário público e/ou formação de quadrilha. 

DECLARAÇÃO COMPROVANDO QUE A EMPRESA LICITANTE RECEBEU OS DOCUMENTOS E 

QUE TOMOU TODAS AS INFORMAÇÕES E AS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO 

DAS OBRIGAÇÕES DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

Declara sob as penas da Lei, que recebeu todos os documentos e que tomou todas as 

informações e as condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto desta 

licitação, conforme determinado pelo art. 30, inciso Ili, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL/ INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

PERTECENTES AOS QUADRO TECNICO E PERMANENTE DA EMPRESA 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA - MA, FONE: (98) 98191-0053 ; E-MAIL: 
CTRIANGULAR23@HOT AIL.COM 



• TRIANGULAR 

CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA 
CNPJ: 07.424.217 /0001-78 

TERIIAPU NAGEM E CONSTRUÇÕES 

Declaramos para os devidos fins que conforme ATESTADOS TÊCNICOS OPERACIONAIS em 

anexo temos toda a qualificação necessária para atender as necessidades do município. 

Declaramos, em atendimento da TOMADA DE PREÇOS Nº 006.2023, que os responsáveis 

técnicos abaixo pertencem ao quadro permanente da empresa: 

NOME TITULO PROFISSIONAL REGISTRO NACIONAL 

ANTONIO MADEIRA DA SILVA ENGENHEIRO CIVIL, 1103475711 

JUNIOR ENGENHEIRO DE 

SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

ALEXANDRE MARCUS ENGENHEIRO DE 1117152154 

MADEIRA SANTOS PETRÓLEO, ENGENHEIRO 

CIVIL, ENGENHEIRO DE 

SEGURANÇA DO 

TRABALHO, MESTRADO 

EM ENGENHARIA DE 

PROCESSOS, ENGENHEIRO 

DE MINAS 

ALEXANDRE SILVA CAMARGO ENGENHEIRO ELETRICISTA 1118881656 

LEANDRO NASCIMENTO DA ENGENHEIRO DE MINAS 1117895980 

SILVA 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS NORMAS TECNICAS, PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

• Que tem pleno conhecimento das normas, projetos e especificações técnicas relativas às 

obras desta licitação, bem como, das condições locais que possam influir na execução da 

mesma. 

DECLARAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO 

RUA 01, CASA 48, BAIRRO ALICE VIEIRA, JOAO LISBOA- MA, FONE: 198) 98191-0053; E-MAIL: 

CTRIANGULAR23@HOTM~ 
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